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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°360/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 107/2018 

Aos dezoito dias de setembro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 107/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - EPP, sediada na AV TANCREDO NEVES, 

2935 - CEP: 85805516 - BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES, na cidade de Cascavel/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n°02.911.351/0001-80, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal Sr.(a) ALDANIR OSMAR STUM , portador(a) do RG n° 

3.590.721-1 e do CPF n° 488.449.509-87. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS 

PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Lot(: Item ID,', críç•áo do produto/ scrvíço Moma 
do 
produto 

tinido 
de de 
medi 
iu 

Qtuantì<1 
ode 

Preço 
u n itário 

Preço total 

02 1 1" PORCA TRAVANTE PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

FIBAM UN 16,00 4,78 76,48 

02 2 1" X 11" PARAFUSO DE AÇO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

FIBAM UN 16,00 30,09 481,44 

02 3 103522 PORCA PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

FIBAM UN 60,00 3,13 187,80 

02 4 11017537 - JUNTA PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

WORLD 
GASKET 

UN 6,00 11,72 70,32 

02 5 11085544 GUARNIÇÃO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

WORLD 
GASKET 

UN 3,00 125,90 377,70 

02 6 11993022 - ROLAMENTO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

NTN UN 10,00 82,49 824,90 

02 7 125435 DISCO DE FREIO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

PAVONI UN 16,00 173,66 2.778,56 
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02 8 12707263 - BOMBA FREIO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

HYBEL UN 4,00 418,47 1.673,88 

02 9 12707456 SILENCIOSO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

SCAPSU 
L 

UN 3,00 171,49 514,47 

02 10 128117 RETENTOR PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

SABO UN 10,00 28,22 282,20 

02 11 128852 PINÇA DE FREIO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

RICAMB 
I 

UN 8,00 395,08 3.160,64 

02 12 1523968 - ANEL ORING ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR 
CS-533 E 

AGEL UN 6,00 5,60 33,60 

02 13 1573309 ROTULA OSCILANTE PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

CTP 
USA 

UN 12,00 31,26 375,12 

02 14 214985 FLANGE TRANSMISSÃO 
PÁ CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

LUFER UN 8,00 77,23 617,84 

02 15 225843 ROLAMENTO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

NTN UN 10,00 172,79 1.727,90 

02 16 234109- ANEL TRAVA DISCO 
EXTER PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

AGEL UN 8,00 8,69 69,52 

02 17 234109 DISCO EXTERNO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

PAVONI UN 120,00 9,55 1.146,00 

02 18 234362 CONJUNTO DEFLETOR PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

CG UN 33,00 115,48 3.810,84 

02 19 235214 IMPULSOR PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

CG UN 3,00 444,57 1.333,71 

02 20 236656 CJ. EIXO TAMBOR PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

LUFER UN 8,00 694,64 5.557,12 

02 21 236666 ENGR.EIXO 
INTERMEDIARIO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

LUFER UN 4,00 2.105,6 
4 

8.422,56 

02 22 237016 DISCO INTERNO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

PAVONI UN 120,00 11,72 1.406,40 

02 23 237141 - JUNTA MODUL PLACA 
LISA PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

WORLD 
GASKET 

UN 6,00 17,36 104,16 

02 24 237141 PLACA LISA DO 
CONVERSOR PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

CG UN 12,00 17,36 208,32 

02 25 237142 - JUNTA MODUL PLACA 
MOTRIZ PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

WORLD 
GASKET 

UN 6,00 42,98 257,88 

02 26 237142 PLACA MOTRIZ PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

PAVONI UN 8,00 73,81 590,48 

02 27 237453 CONJUNTO. EIXO 2A VEL. 
PÁ CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

LUBRAC 
O 

UN 4,00 859,62 3.438,48 

02 28 237454 BOMBA TRANSMISSÃO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

HYBEL UN 3,00 73,81 221,43 

02 29 238850 FLANGE 15 ESTRIAS PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

LUBRAC 
O 

UN 8,00 160,64 1.285,12 
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02 30 239576 TAMPA DO IMPULSOR PÁ CG UN 6,00 295,22 1.771,32 

CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

02 31 239733 EIXO PÁ CARREGADEIRA LUFER UN 4,00 182,35 729,40 

MICHIGAN 55C 

02 32 239774 ESTATOR PÁ CG 	UN 4,00 251,80 1.007,20 

CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

02 33 239775 TURBINA 12F PÁ DCT 	UN 4,00 364,69 1.458,76 

CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

02 34 241039 SUPORTE ESTATOR 45 
mm PÁ CARREGADEIRA 

LUBRAC UN 
O 

8,00 369,03 2.952,24 

MICHIGAN 55C 

02 35 251558 BOMBA HYBEL UN 3,00 1.205,9 3.617,82 

TRANSMISSÃO5/8 9D PÁ 4 

CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

02 36 2530106 REPARO CILINDRO APC 	UN 10,00 19,11 191,10 

DIREÇÃO PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

02 37 2540854 - PI-391 FILT BUCHA PÁ BALDWI UN 10,00 35,60 356,00 

CARREGADEIRA MICHIGAN 55C N 

02 38 2540854 BUCHA PÁ PIM 	UN 24,00 35,60 854,40 

CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

02 39 276-2353 - CABO TRAVA PÁ CURTI 	UN 5,00 96,65 483,25 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

02 40 3302877 DENTE MICHIGAN 55/75 METISA UN 27,00 136,76 3.692,52 
REF PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

02 41 3319843 CRUZETA PÁ STHAL UN 18,00 65,12 1.172,16 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

02 42 3338477 - FILTRO DO AR PÁ BALDWI UN 10,00 60,78 607,80 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C N 

02 43 3338478 - FILTRO DO AR PÁ BALDWI UN 10,00 33,43 334,30 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C N 

02 44 4446 - ANEL SILICO PÁ AGEL 	UN 8,00 13,02 104,16 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

02 45 5140 - ANEL PÁ CARREGADEIRA AGEL 	UN 8,00 4,04 32,32 
MICHIGAN 55C 

02 46 675261 CONE DO ROLAMENTO PÁ NTN 	UN 10,00 191,02 1.910,20 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

02 47 815202 CONJUNTO COROA E LUBRAC UN 6,00 1.028,9 6.173,64 
PINHÃO DIANTEIRA 6X38 PÁ O 4 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

02 48 815202 CONJUNTO COROA LUBRAC UN 4,00 1.028,9 4.115,76 
PINHÃO DIANTEIRA 6X38 PÁ O 4 
CARREGADEIRA MICHIGAN 5 

02 49 815204 CONJUNTO COROA LUBRAC UN 4,00 972,50 3.890,00 
PINHÃO TRASEIRA 6X38 PÁ O 
CARREGADEIRA MICHIGAN 5 

02 50 8321373P - ANEL VITON PÁ AGEL 	UN 10,00 1,60 16,00 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

02 51 8321373P PARAFUSO DE DENTE FIBAM UN 60,00 1,60 96,00 
PÁ CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 
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02 52 8321374N PORCA DA LÂMINA PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

FIBAM UN 60,00 0,87 52,20 

02 53 942247 - PARAFUSO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

FIBAM UN 24,00 0,39 9,36 

02 54 94504 REPARO CILINDRO 
MESTRE PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

APC UN 8,00 73,81 590,48 

02 55 947932 - JUNTA GENUINA 
PASTILHA FREIO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

WORLD 
GASKET 

UN 6,00 20,40 122,40 

02 56 947932 PASTILHA DE FREIO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

TRATOR 
FREIO 

UN 24,00 19,97 479,28 

02 57 947935 PISTA DO FREIO OCO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

TRATOR 
FREIO 

UN 36,00 27,78 1.000,08 

02 58 958227 - ANEL PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

AGEL UN 16,00 0,87 13,92 

02 59 DISCO DE AÇO PLACA PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

TRATOR 
PAN 

UN 66,00 20,40 1.346,40 

02 60 DISCO SINTERIZADO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

TRATOR 
PAN 

UN 66,00 20,84 1.375,44 

02 61 JOGO DE VEDAÇÃO 
TRANSMISSÃO PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

CG JG 6,00 9,55 57,30 

02 62 JOGO VEDAÇÃO CONVERS. PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

CG JG 5,00 9,55 47,75 

02 63 PISTÃO PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

TRIEX UN 6,00 65,12 390,72 

02 64 SUPORTE ESTATOR PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

CG UN 3,00 299,56 898,68 

02 65 TURBINA MÉDIA PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C 

CG UN 3,00 477,57 1.432,71 

02 66 TURBINA PEQUENA DO ESTATOR 
PÁ CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

CG UN 3,00 160,64 481,92 

03 1 11394331N - PARAFUSO AÇO 10.9 
PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

FIBAM UN 35,00 1,95 68,25 

03 2 15981630 - PARAFUSO PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

FIBAM UN 26,00 5,22 135,72 

03 3 208-24 - ROLAMENTO CARDÃ PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

NTN UN 35,00 95,73 3.350,55 

03 4 3320141 KIT ELEM. VEDAÇÃO 
TRANSMISSÃO18000 PÁ 
CARREGADEIRA. FIATALLIS F 

WORLD 
GASKET 

UN 8,00 178,15 1.425,20 

03 5 3320143 KIT ELEM. VEDAÇÃO 
CONVERSOR 18000 PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR 

WORLD 
GASKET 

UN 10,00 86,90 869,00 

03 6 70673881 FLANGE TRANSMISSÃO 
PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

LUBRAC 
O 

UN 4,00 92,12 368,48 
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03 7 73118063 CONJUNTO DEFLETOR 
PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

CG UN 10,00 210,74 2.107,40 

03 8 73118088 DISCO INTERNO PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

PAVONI UN 80,00 23,54 1.883,20 

03 9 73118091N DISCO DE ENCOSTO 
PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

PAVONI UN 60,00 46,93 2.815,80 

03 10 73118106 SUPORTE PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

TRIEX UN 12,00 67,04 804,48 

03 11 73118115 INTERRUPTOR PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

ODRAU 
DE 

UN 10,00 60,83 608,30 

03 12 73118171 FILTRO OLEO 
TRANSMISSÃO PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

TURBO UN 10,00 54,75 547,50 

03 13 73118173 PLACA MOTRIZ PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

RICAMB 
I 

UN 4,00 70,46 281,84 

03 14 73118174 PLACA LISA DO 
CONVERSOR PÁ CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

RICAMB 
I 

UN 10,00 31,24 312,40 

03 15 73118175 DISCO DE ENCOSTO PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

CG UN 12,00 20,32 243,84 

03 16 75202734N VÁLVULA 
TERMOSTÁTICA PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

FEM UN 16,00 34,33 549,28 

03 17 75202984N HÉLICE DO MOTOR 
PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

I. 
CORRE 
A 

UN 15,00 104,28 1.564,20 

03 18 75203729N ORBITROL PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

HVI UN 8,00 1.338,3 
1 

10.706,48 

03 19 75205770 - JUNTA PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

WAS UN 24,00 19,38 465,12 

03 20 75206390 BOMBA TRANSMISSÃO 
PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

HYBEL UN 12,00 864,08 10.368,96 

03 21 75206393 IMPULSOR PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

CG UN 10,00 436,26 4.362,60 

03 22 75206399 TAMPA IMPULSOR PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

CG UN 10,00 274,68 2.746,80 

03 23 75206413N CJ. EIXO TAMBOR PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

LUFER UN 4,00 690,88 2.763,52 
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03 24 75206481N SUPORTE ESTATOR 
45 MM PÁ CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

CG UN 6,00 243,33 1.459,98 

03 25 75206486 ESTATOR PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

CG UN 8,00 185,02 1.480,16 

03 26 75206488 TURBINA PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

EVOLUT 
EC 

UN 8,00 338,92 2.711,36 

03 27 75207931N VEDADOR PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

SABO UN 10,00 65,09 650,90 

03 28 75208018N JG. REPARO 
CILINDRO 45MM PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

APC UN 10,00 34,76 347,60 

03 29 75212889N FLANGE 10 ESTRIAS 
PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

LUBRACUN 
O 

14,00 95,60 1.338,40 

03 30 75213131N FILTRO HIDRÁULICO 
PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

POLIFIL 
TRO 

UN 10,00 36,50 365,00 

03 31 75216020N CABO DA MARCHA PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

CURTI UN 8,00 69,52 556,16 

03 32 75216607 - CRUZETA PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

STHAL UN 22,00 93,42 2.055,24 

03 33 75216607 CRUZETA PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

STHAL UN 12,00 86,03 1.032,36 

03 34 75216664N - ROLAMENTO PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

NTN UN 20,00 102,11 2.042,20 

03 35 75216667A - RETENTOR PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

SABO UN 18,00 10,43 187,74 

03 36 75216668N - FLANGE PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

LUBRAC 
O 

UN 25,00 60,83 1.520,75 

03 37 75216676N - BUCHA PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

PIM UN 20,00 41,28 825,60 

03 38 75216677A - RETENTOR PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

SABO UN 20,00 12,56 251,20 

03 39 75217202N CILINDRO MESTRE PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

GENAU UN 10,00 216,78 2.167,80 

03 40 75218370 MANCAL COM 
ROLAMENTO PÁ CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

PATROP 
ECAS 

UN 16,00 106,89 1.710,24 
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03 41 75222248N HASTE DO CILINDRO ITR 
DE LEVANTAMENTO PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS 

UN 10,00 173,81 1.738,10 

03 42 75242577N BOMBA HYBEL UN 5,00 390,62 1.953,10 

HIDR.PALHETA PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

03 43 75286813N REPARO CILINDRO E APC UN 10,00 69,52 695,20 

LEVANTE PÁ CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

03 44 79011386N FILTRO DE AR TURBO UN 16,00 39,10 625,60 

EXTERNO PÁ CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

03 45 79011387N FILTRO DE AR TURBO UN 14,00 16,08 225,12 

INTERNO PÁ CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

03 46 79019062N TAMPA CTP UN 10,00 63,09 630,90 

RES.HIDRÁULICO PÁ USA 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

03 47 79040176 - RETENTOR CUBO SABO UN 30,00 24,33 729,90 

RODA (VEDADOR) PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

03 48 79049872N - VEDADOR PÁ SABO UN 25,00 22,16 554,00 

CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

03 49 79049872N VEDADOR PÁ SABO UN 28,00 22,16 620,48 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

03 50 79058186N DISCO DE FREIO PÁ PAVONI UN 16,00 31,81 508,96 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 
B 

03 51 79065940N COROA E PINHÃO LUFER UN 12,00 1.651,1 19.813,92 
9/42 PÁ CARREGADEIRA 6 
FIATALLIS FR12 B 

03 52 79085958 - PINÇA DE FREIO PÁ TRATOR UN 16,00 1.694,6 27.113,76 
CARREGADEIRA FIATALLIS FR12 FREIO 1 
B 

03 53 79085961N PASTILHA DE FREIO TRATOR UN 20,00 19,27 385,40 
PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS FREIO 
FR12 B 

03 54 8320220N FILTRO LUBRIFICANTE BALDWI UN 18,00 31,78 572,04 
PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS N 
FR12 B 

03 55 8320221N FILTRO COMBUSTÍVEL BALDWI UN 16,00 8,26 132,16 
PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS N 
FR12 B 

08 1 11993869 - CONJUNTO VÁLVULA ODRAU UN 5,00 1.016,2 5.081,00 
CONTROLE MOTONIVELADORA DE O 
FIATALLIS FG 70B 

08 2 11993869 - CONJUNTO VÁLVULA ODRAU UN 5,00 1.016,2 5.081,00 
CONTROLE MOTONIVELADORA DE O 
FIATALLIS FG 70B 
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08 3 242046 - PARAFUSO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

FIBAM UN 24,00 3,03 72,72 

08 4 3320352 REPARO DO 
CONVERSOR 28.000 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

APC UN 5,00 108,11 540,55 

08 5 3320356 REPARO TRANSMISSÃO 
28000 MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

APC UN 4,00 497,29 1.989,16 

08 6 348AR1 LÂMINA AR 1 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

METISA UN 4,00 298,37 1.193,48 

08 7 349AR1 LÂMINA AR 1 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

METISA UN 4,00 441,08 1.764,32 

08 8 70062160N UNHA DO 
ESCARIFICADOR 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

METISA UN 33,00 15,23 502,59 

08 9 70620170N BUCHA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

PIM UN 10,00 71,44 714,40 

08 10 70634519N RETENTOR 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

SABO UN 12,00 44,54 534,48 

08 11 70643293N CANTO DE LÂMINA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

METISA UN 4,00 58,38 233,52 

08 12 70653828N ANEL 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

AGEL UN 8,00 28,11 224,88 

08 13 70673970 ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

NTN UN 10,00 155,68 1.556,80 

08 14 70677256N SUPORTE DO RIPER 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

NTN UN 33,00 73,52 2.426,16 

08 15 70681245N ROLAMENTO EIXO DA 
CORRENTE DO TANDEM 
MOTONIVELADORA FIATALLI 

NTN UN 10,00 172,97 1.729,70 

08 16 70684817N ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

NTN UN 10,00 124,45 1.244,50 

08 17 70686384 - TERMINAL 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

EVOLUT 
EC 

UN 10,00 23,78 237,80 

08 18 71004868 DISCO DE ENCOSTO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

PAVONI UN 8,00 70,06 560,48 

08 19 71004870 - DISCO DE FRICÇÃO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

PAVONI UN 36,00 13,84 498,24 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

08 20 71004876 DISCO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

PAVONI UN 27,00 25,95 700,65 

08 21 71004922 - FILTRO 
TRANSMISSÃO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

DONAL 
DSON 

UN 10,00 10,81 108,10 

08 22 71004932 ANEL RETENTOR 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

AGEL UN 10,00 5,19 51,90 

08 23 71005116N FLANGE 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

TRATOR 
GEL 

UN 6,00 95,14 570,84 

08 24 71009068N ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

NTN UN 10,00 302,70 3.027,00 

08 25 73066756 CONJUNTO DA LUVA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

TRATOR 
GEL 

UN 4,00 56,21 224,84 

08 26 73110563N VEDADOR 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

SABO UN 16,00 10,81 172,96 

08 27 73118088 DISCO INTERNO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

PAVONI UN 36,00 27,24 980,64 

08 28 73118089 DISCO EXTERNO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

PAVONI UN 66,00 9,94 656,04 

08 29 73118095 BUCHA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

PIM UN 8,00 96,09 768,72 

08 30 73118106N - SUPORTE 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

CG UN 10,00 58,60 586,00 

08 31 73118133 DISCO DA 
TRANSMISSÃO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

PAVONI UN 30,00 21,26 637,80 

08 32 73118175 DISCO DE ENCOSTO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

PAVONI UN 6,00 23,00 138,00 

08 33 73124684N ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

NTN UN 10,00 160,00 1.600,00 

08 34 73125481 PLACA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

PAVONI UN 12,00 24,61 295,32 

08 35 73125488 SAPATA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

PAVONI UN 8,00 248,78 1.990,24 

08 36 73125509 ENGRENAGEM 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

LUFER UN 4,00 769,72 3.078,88 
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08 37 73125860 ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

NTN UN 10,00 289,16 2.891,60 

08 38 73125907N TRAVA DO DENTE DO 
ESCARIFICADOR 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 

CTP 
USA 

UN 33,00 4,98 164,34 

08 39 73126156N HÉLICE DO MOTOR 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

I. 
CORRE 
A 

UN 3,00 259,46 778,38 

08 40 73126330 PARAFUSO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

FIBAM UN 45,00 2,59 116,55 

08 41 73129164 DISCO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

EVOLUT 
EC 

UN 36,00 31,48 1.133,28 

08 42 73129486N ROLAMENTO 
CAPA/ CONE MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

NTN UN 10,00 192,82 1.928,20 

08 43 73130954 ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

NTN UN 10,00 259,46 2.594,60 

08 44 73131702 TURBINA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

CG UN 2,00 345,94 691,88 

08 45 73148503N CORREIA 
VENTILADOR MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

GATES UN 4,00 51,90 207,60 

08 46 73154545N CILINDRO MESTRE 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

GENAU UN 4,00 951,34 3.805,36 

08 47 73155084 CORRENTE RC160 
51L+CL+HL MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

DAIDO UN 8,00 432,43 3.459,44 

08 48 73158774N CARDÃ SAÍDA 
DIFERENCIAL P/ TRANSMISSÃO 
MOTONIVELADORA FIATAL 

TRATOR 
GEL 

UN 6,00 389,18 2.335,08 

08 49 73159051N - CABO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

CURTI UN 8,00 90,81 726,48 

08 50 75208101 - JOGO DE JUNTAS 
SUPERIOR SEM VEDADOR 
DEVÁLVULAS MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

WORLD 
GASKET 

JG 5,00 648,64 3.243,20 

08 51 75208101 - JOGO JUNTA 
SUPERIOR MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

WORLD 
GASKET 

JG 4,00 648,64 2.594,56 

08 52 75218940N DISCO DE FREIO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

PAVONI UN 12,00 207,56 2.490,72 

08 53 75219488 TERMINAL DE 
DIREÇÃO LD ESQUERDO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

EVOLUT 
EC 

UN 6,00 140,59 843,54 
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08 54 75219488N TERMINAL BARRA DE 
DIREÇÃO MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

EVOLUT 
EC 

UN 8,00 136,73 1.093,84 

08 55 75221774N CUBO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

TRATOR 
GEL 

UN 6,00 735,13 4.410,78 

08 56 75236406N BOMBA DUPLA 
HIDRÁULICO E DIREÇÃO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 

MEDAL UN 3,00 1.301,3 
O 

3.903,90 

08 57 75285035 CONJUNTO BOMBA E 
FILTRO MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

CTP 
USA 

UN 4,00 1.599,9 
8 

6.399,92 

08 58 75285169N PASTILHA DE FREIO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

TRATOR 
FREIO 

UN 24,00 31,27 750,48 

08 59 75285645 CJ. EIXO 1.a VEL. 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

LUFER UN 3,00 895,13 2.685,39 

08 60 75285645 EIXO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

LUFER UN 4,00 895,13 3.580,52 

08 61 75285759 CONJUNTO PLACA 
MOTRIZ MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

CG UN 4,00 56,21 224,84 

08 62 75285760 PLACA MOTRIZ 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

CG UN 9,00 28,11 252,99 

08 63 75285842 - CONJUNTO VÁLVULA 
MODULADORA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

CG UN 4,00 994,58 3.978,32 

08 64 75285842 VÁLVULA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

ODRAU 
DE 

UN 4,00 977,29 3.909,16 

08 65 75286112 LONA DE FREIO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

TRATOR 
FREIO 

UN 10,00 10,81 108,10 

08 66 75286121 BOMBA DAGUA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

DELPHI UN 3,00 99,45 298,35 

08 67 75286524 KIT BOMBA 
HIDRÁULICA MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

MEDAL UN 8,00 735,13 5.881,04 

08 68 75286525 FILTRO TRANSMISSÃO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

DONAL 
DSON 

UN 10,00 86,49 864,90 

08 69 75286675 - ANEL RETENTOR 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

AGEL UN 8,00 17,30 138,40 

08 70 8321373N PARAFUSO DA LÂMINA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

FIBAM UN 60,00 1,60 96,00 
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08 71 8321374N PORCA DA LÂMINA FIBAM UN 60,00 0,87 52,20 

MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B 

08 72 TST28FG70 KIT VEDAÇÃO WORLD UN 8,00 989,82 7.918,56 

MOTONIVELADORA FIATALLIS FG GASKET 

70B 

Valor Total do Contrato: R5329.576,32(Trezentos e Vinte e Nove Mil, Quinhentos e Setenta e 

Seis Reais e Trinta e Dois Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as peças solicitados em até 02 (dois) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição das peças a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues as peças; 

d) Prazo para entrega das peças; 

e) Quantidade e medidas das peças, quando for o caso; 

1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
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g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento das peças caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de peças pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a  

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

segui 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 

Sharlene Keila Schlindwein 	e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 

quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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DOTAÇÕES 

Lxercici 
e de 
despesa 

Conta 
de 
(lf: ,,pes. 

},opte de 
recurso 

000 

Nal- urezP da 
despesa  

Grupo da fonte Func•ionil p1ogrdinátic 

2018  1220 08.001.26.782.2601.2262 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018  1280 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666 /93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 

dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
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9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 107/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 107/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

ALDANIR OSMAR STUM , qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 18 de setembro de 2018 

ALDANIR OS R STUM 

Representante Legal 

CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS 

LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°361/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 107/2018 

Aos dezoito dias de setembro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 107/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME, sediada na R 

INTERNACIONAL, 3354 QD 18 LOTE 231 - CEP: 85825000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Santa Tereza do Oeste/PR, inscrita no CNPJ sob o n°08.336.591/0001-84, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) ODIRLEY GALVÃO 

JUMES, portador(a) do RG n° 74069835 e do CPF n° 005.822.829-26. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS 

PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

LoteItem 

01 

-,Descrição do produto/serviço Marca do: Unida 
produto 	Ide de 

medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 1021733 ACOPLAMENTO ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

PV UN 10,00 771,77 7.717,70 

01 2 1197017 SOLENOIDE ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

CTP UN 10,00 915,86 9.158,60 

01 3 1204187 - SOLENOIDE ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

CTP UN 10,00 625,07 6.250,70 

01 4 1204187 - SOLENÓIDE ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

CTP UN 8,00 625,07 5.000,56 

01 5 1228427 - JUNTA ALUMÍNIO ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

WAS UN 10,00 34,69 346,90 

01 6 1368064 DISCO ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

MIBA UN 30,00 308,19 9.245,70 

01 7 13AV1275 - CORREIA ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

GOODY 
EAR 

UN 8,00 167,24 1.337,92 
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01 8 13AV1280 - CORREIA DENTADA ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

GOODY 
EAR 

UN 8,00 80,21 641,68 

01 9 1481219 PLACA ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

PV UN 10,00 251,48 2.514,80 

01 10 1507732 - ORING ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

FORTY UN 10,00 4,34 43,40 

01 11 1523968 - ANEL ORING ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

APC UN 10,00 5,94 59,40 

01 12 1556654 TAMBOR ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

FRENO 
MAX 

UN 4,00 559,32 2.237,28 

01 13 1660344 RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 10,00 23,85 238,50 

01 14 1672153 - PISTA RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 10,00 125,74 1.257,40 

01 15 1788608 CONE ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

NTN UN 16,00 176,47 2.823,52 

01 16 1850248 RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 10,00 222,36 2.223,60 

01 17 1918924 ACOPLAMENTO ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

PV UN 10,00 743,55 7.435,50 

01 18 1G8878 FILTRO ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

WEGA UN 10,00 136,58 1.365,80 

01 19 1G8878 FILTRO ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

WEGA UN 10,00 228,06 2.280,60 

01 20 1R1804FILTRO ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

WEGA UN 10,00 85,76 857,60 

01 21 2035470 - AMORTECEDOR ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

ELIOFLE 
X 

UN 12,00 496,02 5.952,24 

01 22 2065234 ELEMENTO ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

WEGA UN 10,00 71,97 719,70 

01 23 2065235 ELEMENTO ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

WEGA UN 10,00 34,69 346,90 

01 24 216-8163 TUBO ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

SILENM 
AK 

UN 6,00 156,09 936,54 

01 25 217-2728 SILENCIOSO ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

FRENO 
MAX 

UN 3,00 567,99 1.703,97 

01 26 2227037 MANGUEIRA ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

GOODY 
EAR 

UN 10,00 646,04 6.460,40 

01 27 2256451 - JUNTA ALUMÍNIO ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

WAS UN 8,00 49,86 398,88 

01 28 2258281 - RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 10,00 7,59 75,90 

01 29 2258282 - JUNTA DE ALUMÍNIO ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

WAS UN 10,00 34,69 346,90 

01 30 2268766 - JUNTA DE ALUMÍNIO ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

WAS UN 8,00 308,71 2.469,68 

01 31 2270172 AMORTECEDOR ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

ELIOFLE 
X 

UN 24,00 133,11 3.194,64 

01 32 2326178 - TAMPA, FOTO 7762 ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

PV UN 6,00 84,55 507,30 

01 33 2550625 BOMBA ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

MEDAL UN 3,00 2.813,94 8.441,82 
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01 34 2556669 REPARO ROTAÇÃO ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 8,00 273,16 2.185,28 

01 35 2S0480 CAPA ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 16,00 91,05 1.456,80 

01 36 3096942 ÓLEO 10W ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

MICHIGA 
N 

PC 10,00 117,07 1.170,70 

01 37 3318538 RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 10,00 264,57 2.645,70 

01 38 4155207 TUBO ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

SILENM 
AK 

UN 6,00 312,18 1.873,08 

01 39 4W5359 - RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 10,00 45,53 455,30 

01 40 OTT021649 - BOTÃO BATEDOR 
VIBRADOR ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

OTTO UN 6,00 170,22 1.021,32 

04 1 146046A1 COROA PÁ CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

CRAQUE UN 12,00 913,25 10.959,00 

04 2 146048A1 ARRUELA PÁ CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

CISER UN 20,00 15,65 313,00 

04 3 146049A1 PINO PÁ CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

MAIOCHI UN 20,00 34,79 695,80 

04 4 146050A1 ENGRENAGEM PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

PV UN 12,00 226,14 2.713,68 

04 5 146051A1 ARRUELA PÁ CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

CISER UN 16,00 4,00 64,00 

04 6 146052A1 ARRUELA PÁ CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

CISER UN 18,00 9,91 178,38 

04 7 146053A1 ARRUELA PÁ CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

CISER UN 18,00 13,05 234,90 

04 8 146055A1 DISCO DE FREIO PAPER 1a 
LINHA PÁ CARREGADEIRA CASE W20 E 

FRENO 
MAX 

UN 20,00 134,81 2.696,20 

04 9 146055A1 DISCO PÁ CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

MIBA UN 16,00 134,81 2.156,96 

04 10 146057A1 DISCO DE FREIO AÇO 1a 
LINHA PÁ CARREGADEIRA CASE W20 E 

FRENO 
MAX 

UN 30,00 78,28 2.348,40 

04 11 146060A1 PARAFUSO CHAVETA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

CISER UN 20,00 1,26 25,20 

04 12 146061A1 ROLETE PÁ CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

NTN UN 750,00 0,22 165,00 

04 13 146065A1 ANEL DE PISTÃO FREIO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

APC UN 24,00 66,10 1.586,40 

04 14 147144A1 CONJUNTO PLACA MOTRIZ 
PÁ CARREGADEIRA CASE W20 E 

PV UN 18,00 56,53 1.017,54 

04 15 147145A1C PLACA MOTRIZ PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

PV UN 30,00 19,14 574,20 

04 16 147273A1 SILENCIOSO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

SILENM 
AK 

UN 12,00 213,09 2.557,08 

04 17 147444A1 TAMPA IMPULSOR PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

PV UN 10,00 319,71 3.197,10 

04 18 147618A1 ANEL DE PISTÃO FREIO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

APC UN 20,00 51,31 1.026,20 

04 19 148897A1 ROLAMENTO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

NTN UN 16,00 169,60 2.713,60 
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04 20 148904A1 COROA/PINHÃO 9/29 PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

CRAQUE UN 10,00 869,76 8.697,60 

04 21 148962A1 DISCO INTERNO PAPER PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

MIBA UN 30,00 60,88 1.826,40 

04 22 148963A1 DISCO EXTERNO AÇO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

MIBA UN 30,00 21,74 652,20 

04 23 148982A1 COROA/PINHÃO 10/31 PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

CRAQUE UN 20,00 1.282,90 25.658,00 

04 24 21 1300 AR1 - DENTE CONCHA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

METISA UN 60,00 108,72 6.523,20 

04 25 3320352 REPARO DO CONVERSOR 
28000 PÁ CARREGADEIRA CASE W20 E 

ARCA UN 6,00 113,07 678,42 

04 26 3320356 REPARO TRANSMISSÃO 28000 
PÁ CARREGADEIRA CASE W20 E 

ARCA UN 4,00 547,95 2.191,80 

04 27 348C LÂMINA AR 1 MOTONIVELADORA 
HWB 140S 

MAIOCHI UN 20,00 136,99 2.739,80 

04 28 3802358 - BOMBA DE ÁGUA SÉRIE B PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

SCHADE 
K 

UN 10,00 126,08 1.260,80 

04 29 903486 - TUBO CILINDRO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

SILENM 
AK 

UN 10,00 543,60 5.436,00 

04 30 903487 -TUBO CILINDRO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

SILENM 
AK 

UN 10,00 543,60 5.436,00 

04 31 903488 - TUBO CILINDRO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

SILENM 
AK 

UN 12,00 543,60 6.523,20 

04 32 903489 - TUBO CILINDRO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

SILENM 
AK 

UN 10,00 543,60 5.436,00 

04 33 903490 - TUBO CILINDRO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

SILENM 
AK 

UN 12,00 543,60 6.523,20 

04 34 909438 - TUBO CILINDRO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

SILENM 
AK 

UN 10,00 543,60 5.436,00 

04 35 A17921DISCO DE FRICÇÃO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

MIBA UN 120,00 9,57 1.148,40 

04 36 A189402 HÉLICE DE MOTOR PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

BRASIL UN 10,00 275,78 2.757,80 

04 37 A19066 COXIM DA TRANSMISSÃO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

ELIOFLE 
X 

UN 30,00 21,22 636,60 

04 38 A45625 FILTRO HIDRÁULICO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

WEGA UN 10,00 63,06 630,60 

04 39 D52932 FILTRO TRANSMISSÃO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

WEGA UN 10,00 20,44 204,40 

04 40 D55252DISCO DE FRICÇÃO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

MIBA UN 120,00 16,09 1.930,80 

04 41 D73725 BOMBA HIDRÁULICA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

MEDAL UN 8,00 534,90 4.279,20 

04 42 D80314 FLANGE DO FOFO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

PV UN 	20,00 361,56 7.231,20 

04 43 D87224 VEDADOR DE ÓLEO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

APC UN 	30,00 67,23 2.016,90 

04 44 E104122 CONJUNTO 2' VEL E FRENTE 
PÁ CARREGADEIRA CASE W20 E 

MAIOCHI UN 	20,00 1.087,20 21.744,00 

04 45 E105055 TURBINA PÁ CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

BIAGIO UN 	12,00 280,50 3.366,00 
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04 46 E105057 IMPULSOR CONVERSOR 28000 
PÁ CARREGADEIRA CASE W20 E 

MAIOCHI UN 15,00 561,00 8.415,00 

04 47 E105059 ESTATOR PÁ CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

MAIOCHI UN 14,00 173,95 2.435,30 

04 48 E66065 ORBITROL PÁ CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

WAS UN 12,00 1.739,08 20.868,96 

04 49 E68763CRUZETA PÁ CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

SNG UN 16,00 60,88 974,08 

04 50 E69484BOMBA HIDRÁULICA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

MEDAL UN 10,00 1.367,61 13.676,10 

04 51 E69857FLANGE 14 ESTRIAS PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

PV UN 16,00 177,00 2.832,00 

04 52 E95669REPARO DO ESTABILIZADOR E 
GIRO PÁ CARREGADEIRA CASE W20 E 

ARCA UN 22,00 32,46 714,12 

04 

[ 

53 E96002JG. REPARO CILINDRO 
HIDRÁULICO PÁ CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

ARCA UN 20,00 54,49 1.089,80 

04 54 E97671 SAÍDA ESCAPE CURVA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

SILENM 
AK 

UN 14,00 56,53 791,42 

04 55 J911566 CORREIA DO VENTILADOR PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E GOODY 

EAR 

UN 30,00 60,88 1.826,40 

04 56 J918944 TENSOR DE CORREIA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E GOODY 

EAR 

UN 31,00 132,21 4.098,51 

04 57 J928143 - BOMBA ALIMENTADORA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20 E 

SCHADE 
K 

UN 10,00 104,94 1.049,40 

04 58 N7276 ROLAMENTO PÁ CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

NTN UN 16,00 137,81 2.204,96 

07 1 02/103450 TURBINA 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

BIAGIO UN 3,00 1.367,81 4.103,43 

07 2 128/4326 RADIADOR 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

ZAGO UN 3,00 1.988,75 5.966,25 

07 3 234847 - DENTE CANTO L.E. 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

METISA UN 12,00 125,93 1.511,16 

07 4 25/222191 - VÁLVULA DE ALÍVIO 3600 
PSI RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

MAHLE UN 16,00 1.315,70 21.051,20 

07 5 25/222498 - VÁLVULA DE ALÍVIO 3800 
PSI RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

MAHLE UN 16,00 525,41 8.406,56 

07 6 25/222499 - VÁLVULA DE ALÍVIO 3600 
PSI RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

MAHLE UN 18,00 486,33 8.753,94 

07 7 25/223082 - VÁLVULA DE ALÍVIO 5000 
PSI RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

MAHLE UN 16,00 607,92 9.726,72 

07 8 285272 - CABO NIVELAMENTO 
CAÇAMBA JCB D 54 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

CABLEX UN 6,00 208,43 1.250,58 

07 9 32/926084 PURIFICADOR DE AR 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

PV UN 10,00 727,40 7.274,00 

07 10 320/08598 CORREIA 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C GOODY 

EAR 

UN 26,00 169,00 4.394,00 

07 11 32925346 FILTRO HIDRÁULICO 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

WEGA UN 12,00 108,56 1.302,72 
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07 12 40/910526 KIT SUSPENÇÃO 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

MAIOCHI UN 10,00 429,88 4.298,80 

07 13 45X65X18,5 RETENTOR MANGA DE EIXO 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

ARCA UN 10,00 52,11 521,10 

07 14 48210- PARAFUSO LÂMINA 12.9 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

CISER UN 18,00 6,51 117,18 

07 15 531/03205 DENTE RETROESCAVADEIRA 
JCB 3C 

METISA UN 16,00 39,08 625,28 

07 16 551 - PORCA LÂMINA FBM 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

CISER UN 18,00 2,97 53,46 

07 17 557/60127 PISTÃO DO GIRO JCB 3C 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

CTS UN 10,00 1.862,83 18.628,30 

07 18 559/90066 VÁLVULA 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

ARCA UN 8,00 221,46 1.771,68 

07 19 809/00125 BUCHA RETROESCAVADEIRA 
JCB 3C 

MAIOCHI UN 20,00 50,50 1.010,00 

07 20 811/50369 PINO RETROESCAVADEIRA 
JCB 3C  

MAIOCHI UN 10,00 67,31 673,10 

07 21 811/90409 PINO RETROESCAVADEIRA 
JCB 3C 

MAIOCHI UN 12,00 72,08 864,96 

07 22 81120061 PINO RETROESCAVADEIRA 
JCB 3C 

MAIOCHI UN 10,00 60,79 607,90 

07 23 826/00303 PARAFUSO DA LÂMINA 20X68 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

CISER UN 30,00 1,12 33,60 

07 24 826/00512 PINO RETROESCAVADEIRA 
JCB 3C 

MAIOCHI UN 12,00 18,28 219,36 

07 25 828/00196 ANEL RETROESCAVADEIRA 
JCB 3C 

APC UN 12,00 6,51 78,12 

07 26 834/11565 MANGUEIRA 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C GOODY 

EAR 

UN 10,00 238,82 2.388,20 

07 27 904/06700 RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

ARCA UN 10,00 39,74 397,40 

07 28 904/50033 RETENTOR DE RODA 
TRASEIRA/DIANTEIRA 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

ARCA UN 16,00 54,71 875,36 

07 29 90720043 ROLAMENTO 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

NTN UN 12,00 138,95 1.667,40 

07 30 911/12400 PINO RETROESCAVADEIRA 
JCB 3C 

MAIOCHI UN 12,00 104,21 1.250,52 

07 31 914/86202 CRUZETA 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

SNG UN 16,00 134,61 2.153,76 

07 32 CONECTOR INICIAL COM REGISTRO 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

NTN UN 16,00 3,47 55,52 

07 33 G650 BUCHA RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

MAIOCHI UN 20,00 20,41 408,20 

09 1 034600 PINO BRONZE PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

MAIOCHI PC 24,00 73,88 1.773,12 

09 2 074720 CAIXA ORIGINAL PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

CNH PC 10,00 777,87 7.778,70 

09 3 1" PORCA PÁ CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

CISER PC 72,00 3,47 249,84 
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09 4 1" X 4" (11.5 CM) PARAFUSO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

CISER PC 72,00 6,52 469,44 

09 5 12911 ENGRENAGEM ANELAR W2OB PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

APC PC 10,00 412,84 4.128,40 

09 6 1311234 - PORCA PÁ CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

CISER UN 60,00 3,47 208,20 

09 7 163965 ENGRENAGEM W20 TTG PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PV PC 24,00 73,88 1.773,12 

09 8 163977 CAIXA PLANETÁRIA W20 TT PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PV PC 10,00 912,58 9.125,80 

09 9 211300 AR1 DENTE PÁ CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

METISA PC 36,00 82,21 2.959,56 

09 10 3320352 REPARO DO CONVERSOR 
28.000 PÁ CARREGADEIRA CASE W2OB 

ARCA UN 12,00 112,99 1.355,88 

09 11 3320356 REPARO TRANSMISSÃO 28000 
PÁ CARREGADEIRA CASE W2OB 

ARCA UN 10,00 499,75 4.997,50 

09 12 33732 CAPA BOWER PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

WURTH PC 8,00 178,17 1.425,36 

09 13 33737 CONE BOWER PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

NTN PC 	6,00 434,56 2.607,36 

09 14 34979 - TRAVA PÁ CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

APC UN 	12,00 9,80 117,60 

09 15 5871 - ENGRENAGEM TTG W-20 GDE PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PV UN 	10,00 130,37 1.303,70 

09 16 73110563 - REPARO PINÇA FREIO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

ARCA UN 	12,00 10,86 130,32 

09 17 75216820 CRUZETA PÁ CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

SNG UN 	16,00 92,24 1.475,84 

09 18 9051430 - PISTÃO PINÇA FREIO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

CTS UN 	12,00 31,35 376,20 

09 19 A 12901 ENGRENAGEM PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PV PC 	18,00 94,00 1.692,00 

09 20 A 12909 CAIXA PÁ DE CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

MB PC 	10,00 464,98 4.649,80 

09 21 A 12911 ENGRENAGEM PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PV 	PC 	8,00 349,82 2.798,56 

09 22 A 12953 ANEL TRAVA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

APC 	PC 	16,00 5,34 85,44 

09 23 A17919N PLACA PÁ CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

PV 	UN 	16,00 28,25 452,00 

09 24 A17921DISCO DE FRICÇÃO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

UNITEC UN 	90,00 9,56 860,40 

09 25 A25143 CRUZETA PÁ CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

SNG 	UN 	10,00 143,41 1.434,10 

09 26 A30895 - ANEL ORIGINAL PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

APC 	UN 	10,00 1,00 10,00 

09 27 D55252DISCO DE FRICÇÃO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

UNITEC UN 	90,00 16,08 1.447,20 

09 28 D73725 BOMBA HIDRÁULICA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

HYBEL 	UN 	16,00 478,02 7.648,32 

09 29 E 95010 ARRUELA PÁ CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

CISER 	PC 	6,00 7,30 43,80 
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09 30 E 97540 JOGO DE ROLETE PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

NTN PC 10,00 130,37 1.303,70 

09 31 E 97547 EIXO PÁ CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

ITR PC 24,00 86,91 2.085,84 

09 32 E105055 TURBINA PÁ CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

BIAGIO UN 10,00 280,29 2.802,90 

09 33 E105057 IMPULSOR PÁ CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

SILENM 
AK 

UN 10,00 604,04 6.040,40 

09 34 E105059 ESTATOR PÁ CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

BIAGIO UN 10,00 173,83 1.738,30 

09 35 E68941EIXO DE SAIDA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

ITR UN 12,00 291,16 3.493,92 

09 36 E69431 VOLANTE MOTOR PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

CNH PC 6,00 386,76 2.320,56 

09 37 E95013 CX DE ENG 
MONTADA/ROLETADA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PV UN 12,00 334,61 4.015,32 

09 38 E95044 - PRISIONEIRO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

MAHLE UN 60,00 2,60 156,00 

09 39 E95047 PLANETÁRIA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PV UN 14,00 204,24 2.859,36 

09 40 E95048 SATÉLITE PÁ CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

WAS UN 20,00 78,22 1.564,40 

09 41 E96288 PARAFUSO PÁ CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

CISER UN 200,00 1,17 234,00 

09 42 E96409 COROA/PINHÃO W20 TURBO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

CRAQUE UN 6,00 1.738,21 10.429,26 

09 43 E97111 PINÇA DE FREIO LADO 
ESQUERDO PÁ CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

FRENO 
MAX 

UN 12,00 373,72 4.484,64 

09 44 L 33732 ROLAMENTO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB  

NTN IPC 10,00 130,37 1.303,70 

09 45 L 33735 FLANGE PÁ CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

PV PC 10,00 70,49 704,90 

09 46 L 33735 ROLAMENTO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

NTN PC 10,00 70,49 704,90 

09 47 L17318 - CALÇO REGULAGEM PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

CNH UN 30,00 1,17 35,10 

09 48 L17462 - ROLAMENTO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

NTN UN 10,00 82,57 825,70 

09 49 L17463 - ROLAMENTO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

NTN UN 10,00 82,57 825,70 

09 50 L33484PISTÃO TRANSMISSÃOPA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

CTS UN 9,00 56,49 508,41 

09 51 ND56914 GREMALHEIRA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

MB UN 18,00 65,18 1.173,24 

15 1 ANEL DE PISTÃO FREIO PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

APC UN 12,00 73,58 882,96 

15 2 ARRUELA PÁ CARREGADEIRA DL200A CISER UN 9,00 14,72 132,48 
15 3 ARRUELA PÁ CARREGADEIRA DL200A CISER UN 12,00 91,98 1.103,76 
15 4 BOMBA ALIMENTADORA PÁ 

CARREGADEIRA DL200A 
SCHADE 
K 

UN 2,00 264,89 529,78 

Avenida Governador Pedro Viriato Piu-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 	

(IP 



Município de Capanema - PR 

15 5 BOMBA DE ÁGUA SÉRIE B PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

SCHADE 
K 

UN 2,00 165,56 331,12 

15 6 BOMBA HIDRÁULICA PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

HYBEL UN 2,00 272,25 544,50 

1 15 7 CABO ACELERADOR 3.890MM PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

CABLEX UN 4,00 220,74 882,96 

15 8 CONJUNTO 2a VELE FRENTE PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

SNG JG 8,00 147,16 1.177,28 

15 9 CONJUNTO PLACA MOTRIZ PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

PV UN 4,00 147,09 588,36 

15 10 COROA PÁ CARREGADEIRA DL200A CRAQUE UN 8,00 772,59 6.180,72 

15 11 COROA/PINHÃO 10/31 PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

CRAQUE UN 10,00 2.593,70 25.937,00 

15 12 COROA/PINHÃO 9/29 PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

CRAQUE UN 4,00 2.207,40 8.829,60 

15 13 CORREIA DO VENTILADOR PÁ 
CARREGADEIRA DL200A GOODY 

EAR 

UN 4,00 139,80 559,20 

15 14 COXIM DA TRANSMISSÃO PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

ELIOFLE 
X 

UN 24,00 73,58 1.765,92 

15 15 CRUZETA PÁ CARREGADEIRA DL200A SNG UN 12,00 146,42 1.757,04 

15 16 DENTE CONCHA PÁ CARREGADEIRA 
DL200A 

METISA UN 40,00 143,92 5.756,80 

15 17 DISCO DE FREIO AÇO 1a LINHA PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

FRENO 
MAX 

UN 12,00 128,77 1.545,24 

15 18 DISCO DE FREIO PAPER 1a LINHA PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

FRENO 
MAX 

UN 10,00 84,62 846,20 

15 19 DISCO DE FRICÇÃO PÁ CARREGADEIRA 
DL200A 

MIBA UN 120,00 27,56 3.307,20 

15 20 DISCO DE FRICÇÃO PÁ CARREGADEIRA 
DL200A 

MIBA UN 120,00 27,56 3.307,20 

15 21 DISCO EXTERNO AÇO PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

MIBA UN 24,00 26,67 640,08 

15 22 DISCO INTERNO PAPER PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

MIBA UN 24,00 30,46 731,04 

15 23 DISCO PÁ CARREGADEIRA DL200A MIA UN 6,00 121,41 728,46 
15 24 ENGRENAGEM PÁ CARREGADEIRA 

DL200A 
NTN UN 9,00 239,14 2.152,26 

15 25 ESTATOR PÁ CARREGADEIRA DL200A BEJOL UN 6,00 459,88 2.759,28 
15 26 FILTRO HIDRÁULICO PÁ 

CARREGADEIRA DL200A 
WEGA UN 10,00 99,33 993,30 

15 27 FILTRO TRANSMISSÃO PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

WEGA UN 10,00 91,98 919,80 

15 28 FLANGE 14 ESTRIAS PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

PV UN 8,00 214,45 1.715,60 

15 29 FLANGE DO FOFO PÁ CARREGADEIRA 
DL200A 

PV UN 6,00 183,95 1.103,70 

15 30 HÉLICE DE MOTOR PÁ CARREGADEIRA 
DL200A 

BRASIL UN 2,00 1.324,44 2.648,88 

15 31 IMPULSOR CONVERSOR 28000 PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

FORTY UN 5,00 496,67 2.483,35 
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15 32 JG. REPARO CILINDRO HIDRÁULICO PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

ARCA UN 12,00 275,93 3.311,16 

15 33 ORBITROL PÁ CARREGADEIRA DL200A PV UN 4,00 2.575,30 10.301,20 

15 34 PARAFUSO CHAVETA PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

CISER UN 9,00 19,98 179,82 

15  35 PINO PÁ CARREGADEIRA DL200A MAIOCHI UN 9,00 228,10 2.052,90 

15 36 PLACA MOTRIZ PÁ CARREGADEIRA 
DL200A 

PV UN 24,00 117,73 2.825,52 

15 37 REPARO DO CONVERSOR 28000 PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

ARCA JG 4,00 249,07 996,28 

15 38 REPARO DO ESTABILIZADOR E GIRO PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

ARCA UN 12,00 119,68 1.436,16 

15 39 REPARO TRANSMISSÃO 28000 PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

ARCA JG 4,00 662,22 2.648,88 

15 40 ROLAMENTO DE ROLO CONI PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

NTN UN 10,00 117,73 1.177,30 

15 41 ROLAMENTO PÁ CARREGADEIRA 
DL200A 

NTN UN 10,00 194,99 1.949,90 

15 42 ROLAMENTO PÁ CARREGADEIRA 
DL200A 

NTN UN 10,00 154,52 1.545,20 

15 43 ROLETE PÁ CARREGADEIRA DL200A NTN UN 500,00 1,47 735,00 

15 44 SAÍDA ESCAPE CURVA PÁ 
CARREGADEIRA DL200A 

SILENM 
AK 

UN 2,00 249,43 498,86 

15 45 SILENCIOSO PÁ CARREGADEIRA 
DL200A 

SILENM 
AK 

UN 2,00 467,23 934,46 

15 46 TAMPA IMPULSOR PÁ CARREGADEIRA 
DL200A 

PV UN 4,00 515,06 2.060,24 

15 47 TENSOR DE CORREIA PÁ 
CARREGADEIRA DL200A GOODY 

EAR 

UN 2,00 386,30 772,60 

15 48 TUBO CILINDRO PÁ CARREGADEIRA 
DL200A 

SILENM 
AK 

UN 12,00 507,70 6.092,40 

15 49 TURBINA PÁ CARREGADEIRA DL200A BIAGIO UN 2,00 515,06 1.030,12 
15 50 VEDADOR DE ÓLEO PÁ CARREGADEIRA 

DL200A 
APC UN 6,00 51,51 309,06 

18 1 1.180-00447 KIT DE JUNTA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DX 180L  

WAS UN 2,00 108,59 217,18 

18 2 1.519-00001 BOBINA 24V ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

SNG UN 10,00 776,87 7.768,70 

18 3 110-00243 MANCAL ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

ARCA UN 4,00 1.168,12 4.672,48 
, 

18 4 
HIDRÁULICA DX 180E 
110-00249 MANCAL ESCAVADEIRA  

ARCA UN 4,00 1.259,97 5.039,88 	i 
1 

18 5 120501-01049 PINO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

MAIOCHI UN 2,00 242,27 484,54 

18 6 120501-01050 PINO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

MAIOCHI UN 2,00 230,54 461,08 

18 7 120501-01052 PINO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180E 

MAIOCHI UN 4,00 212,74 850,96 

18 8 120504-01051 PINO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180E 

MAIOCHI UN 2,00 264,92 529,84 
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18 9 2114-1848A ARRUELA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

CISER UN 8,00 5,27 42,16 

18 10 2114-1848A ARRUELA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

CISER UN 10,00 5,27 52,70 

18 11 2123-2192C PINO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

MAIOCHI UN 4,00 191,46 765,84 

18 12 2123-2192E PINO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

MAIOCHI UN 4,00 217,12 868,48 

18 13 2123-2441 PINO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

MAIOCHI UN 2,00 190,68 381,36 

18 14 2123-2443 PINO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

MAIOCHI UN 2,00 234,06 468,12 

18 15 2155-4019A LIGAÇÃO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

BEJOL UN 2,00 1.523,73 3.047,46 

18 16 2155-4020B LIGAÇÃO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

BEJOL UN 2,00 1.523,73 3.047,46 

18 17 2180-1106BD24 SELO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

MAHLE UN 12,00 113,25 1.359,00 

18 18 2705-1020 PINO BLOQUEIO 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DX 180L 

MAIOCHI UN 8,00 17,94 143,52 

18 19 2705-1020 PINO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

MAIOCHI UN 10,00 187,15 1.871,50 

18 20 2713-1218 ADAPTADOR DENTE 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DX 180L 

METISA UN 10,00 100,54 1.005,40 

18 21 2713-1218A ADAPTADOR DENTE 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DX 180L 

METISA UN 10,00 115,06 1.150,60 

18 22 2713-1228A CORTADOR ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

DOOSA 
N 

UN 2,00 127,21 254,42 

18 23 2713-1228A CORTADOR ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

DOOSA 
N 

UN 2,00 127,21 254,42 

18 24 2713-1228A CORTADOR ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

DOOSA 
N 

UN 2,00 127,21 254,42 

18 25 2713-1229A CORTADOR ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

DOOSA 
N 

UN 2,00 127,21 254,42 

18 26 423-00202 BLOCO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

DOOSA 
N 

UN 14,00 
1  

1.867,70 7.470,80 

18 27 423-00202A BLOCO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

DOOSA 
N 

UN 1 4,00 
I 

1.867,70 7.470,80 

18 28 471-00075A FILTRO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

WEGA UN 1 2,00 
1 

93,29 186,58 

18 29 53K1038006A DENTE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

METISA UN 1 10,00 

I 

111,19 1.111,90 

18 30 BLOCO SOLENOIDE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

DOOSA 
N 

UN 2,00 1.132,91 2.265,82 

18 31 BOMBA HIDRÁULICA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

HYBEL UN 2,00 1.211,55 2.423,10 

18 32 BUCHA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DX 
180E 

MAIOCHI UN 12,00 254,04 3.048,48 

18 33 CONJUNTO DA BOMBA DE ÁGUA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DX 180L 

SCHADE 
K 

UN 2,00 1.094,30 2.188,60 

18 34 DS0001082 PARAFUSO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180E 

CISER UN 2,00 273,14 546,28 
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18 35 DS2040360 MANGUEIRA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L GOODY 

EAR 

UN 2,00 92,12 184,24 

18 36 DS7752068 CALÇO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

DOOSA 
N 

UN 4,00 69,91 279,64 

18 37 K1000344 DENTE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

METISA UN 10,00 111,19 1.111,90 

18 38 K1000344 DENTE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

METISA UN 8,00 217,12 1.736,96 

18 39 K1000733 MANCAL ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

ARCA UN 4,00 1.089,97 4.359,88 

18 40 K1012388 PINO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

MAIOCHI UN 2,00 234,10 468,20 

18 41 K1012388A PINO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

MAIOCHI UN 2,00 225,81 451,62 

18 42 K1012389 PINO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

MAIOCHI UN 2,00 211,00 422,00 

18 43 K1012389A PINO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

MAIOCHI UN 2,00 234,10 468,20 

18 44 K1012391 ARTICULAÇÃO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

DOOSA 
N 

UN 2,00 1.523,73 3.047,46 

18 45 K1012439 MANCAL ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

ARCA UN 4,00 1.172,43 4.689,72 

18 46 K1014774 PARAFUSO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

CISER UN 352,00 3,48 1.224,96 

18 47 K1024101 BLOCO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

DOOSA 
N 

UN 2,00 2.093,07 4.186,14 

18 48 K1024598 CALÇO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

DOOSA 
N 

UN 352,00 1,52 535,04 

18 49 K1038006 DENTE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

METISA UN 8,00 187,15 1.497,20 

18 50 K1038006 DENTE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

METISA UN 10,00 111,19 1.111,90 

18 51 K1038006A DENTE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

METISA UN 8,00 187,15 1.497,20 

18 52 K1039411 PINO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

MAIOCHI UN 2,00 225,84 451,68 

18 53 K1039412 PINO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

MAIOCHI UN 2,00 243,44 486,88 

18 54 K9001354 KIT DE VEDAÇÃO 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DX 180L 

APC UN 2,00 386,47 772,94 

18 55 K9002065 CARRETEL ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

DOOSA 
N 

UN 6,00 777,31 4.663,86 

18 56 K9002065 CARRETEL ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180L 

DOOSA 
N 

UN 6,00 776,87 4.661,22 

18 57 K9002065 VÁLVULA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DX 180E 

MAHLE UN 2,00 933,11 1.866,22 

18 58 TAMPA DO RESFRIADOR DO ÓLEO 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DX 180E 

PV UN 3,00 855,90 2.567,70 

18 59 VÁLVULA DO SOLENÓIDE 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DX 180E 

MAHLE UN 6,00 2.208,15 13.248,90 
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Valor Total do Contrato: R$799.639,08(Setecentos e Noventa e Nove Mil, Seiscentos e Trinta e 

Nove Reais e Oito Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as peças solicitados em até 02 (dois) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição das peças a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues as peças; 

d) Prazo para entrega das peças; 

e) Quantidade e medidas das peças, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento das peças caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de peças pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a  

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

1-_,x<-1.Hei 

o (hl 

despesa 

CotWI 

(1 

despesa 

Fun(-ion -ii 	pro,...-r,--1-1- d.t1 M=onte (k- 

1 -('( - urc) 

.:NtIlt -rz,-1 	cl,k 

depc'sd 
rupo c-it fnril' 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1280 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 

Sharlene Keila Schlindwein 	e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 

quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confie 	filada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 

dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratarcom o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilicitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 107/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 107/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

ODIRLEY prAL JUMES, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 18 de setembro de 2018 

ODIRLEY 	 MES 

Representante Legal 

COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 

SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°362/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 107/2018 

Aos dezoito dias de setembro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 107/2018, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI , sediada na AV BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°23.656.004/0001-28, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante legal Sr.(a) DEONILDA SALETE COPINI, portador(a) do RG n° 2.180.702 

e do CPF n° 788.281.809-78. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS 

PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA 

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, confoiiiie especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Loto 

I 
[ 

12 

item 1_)c::,,criça.o do produto 	service) Marca 
cio 
produto 

Lnict QuanticiProdo 
ado 	'ack 
eit 
medi 
.da 

unitário 
Preço total 

1 '12164321N PORCA SEXTAVADA 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 60,00 1,21 72,60 

12 2 13879740N REBITE TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 240,00 0,49 117,60 

12 3 2211VREPARO TRANSMISSÃO 
FD9/FD130 TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 732,86 1.465,72 

12 4 26794630 ROLAMENTO TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 244,61 489,22 
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12 5 4969113 MOLA TENSORA INTERNA 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 113,57 227,14 

12 6 4969114 MOLA TENSORA EXTERNA 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 484,37 968,74 

12 7 4969127N BUCHA DE BRONZE DO 
TRUCK TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 3,00 42,71 128,13 

12 8 4971716N PLACA TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 6,00 35,91 215,46 

12 9 4974270 SUPORTE TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 1.223,05 2.446,10 

12 10 4982171 - PARAFUSO DE SAPATA 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 32,00 2,18 69,76 

12 11 4982700 COROA E PINHÃO TRATOR 
DE ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 1,00 1.833,60 1.833,60 

12 12 4991715N ROLETE SUPERIOR 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 6,00 375,65 2.253,90 

12 13 581073N FILTRO TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 42,71 85,42 

12 14 591062N FILTRO DE AÇO TRATOR 
DE ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 34,94 69,88 

12 15 75200980N BOMBA HIDRÁULICA 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 436,80 873,60 

12 16 75204524N CAIXA DE 
ENGRENAGEM TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 480,48 960,96 

12 17 75207921 JOGO REPARO CILINDRO 
50 mm TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 3,00 30,58 91,74 

12 18 75211018N DISCO SINTERIZADO 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 40,00 63,34 2.533,60 

12 19 75212822 - SILENCIOSO DO 
MOTOR FD9 TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 157,25 314,50 

12 20 75220451N HASTE CILINDRO 
HIDRÁULICO 50 mm TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 4,00 471,75 1.887,00 

12 21 75223601 FILTRO HIDRÁULICO DE 
AÇO TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 39,31 78,62 

12 22 76000156 BOMBA TRANSMISSÃO 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 1.092,01 2.184,02 
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12 23 76004902 ROLETE INFERIOR 
DUPLO TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 6,00 589,68 3.538,08 

12 24 76004903 ROLETE INFERIOR 
SIMPLES TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 10,00 524,16 5.241,60 

12 25 76004986 EIXO DA RODA MOTRIZ 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 4,00 173,75 695,00 

12 26 76004991 ARO MOTRIZ TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 523,19 1.046,38 

12 27 76005153N BUCHA DE BRONZE DO 
TRUCK TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 42,71 85,42 

12 28 76005174N PINO SCHAFT TRATOR 
DE ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN '2,00 659,09 1.318,18 

12 29 76005295 SAPATA 450mm TRATOR 
DE ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 6,00 122,30 733,80 

12 30 76005429N LÂMINAS FUROS 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 201,90 403,80 

12 31 79004490 - PORCA DA SAPATA 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 32,00 1,21 38,72 

12 32 79004490 PORCA TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 50,00 1,21 60,50 

12 33 79007765N SUPORTE TRAVESSA 
DIANTEIRA TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 1,00 173,75 173,75 

12 34 79011576N JOGO DE LONA DE 
FREIO TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 697,91 1.395,82 

12 35 79022791 COXIM DA CANGA 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 6,00 22,33 133,98 

12 36 79023010N EIXO RODA GUIA 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 69,89 139,78 

12 37 79023014N MANCAL RODA GUIA 
LADO DIREITO TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS F 

CNH UN 2,00 296,06 592,12 

12 38 79023015N MANCAL RODA GUIA 
LADO ESQUERDO TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS 

CNH UN 2,00 296,06 592,12 

12 39 79024059N VEDADOR TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 7,77 15,54 

12 40 79031606 PARAFUSO TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 50,00 2,43 121,50 

12 41 79032087N FILTRO HIDRÁULICO 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 _ 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 37,13 

,,..-- 

74,26 

- ,..) 
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12 42 79044332N DISCO TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 20,00 13,59 271,80 

12 43 79044334N DISCO PRESSÃO 
CONDUTOR DA E TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

CNH UN 20,00 32,76 655,20 

12 44 8273530N PARAFUSO DA LÂMINA 
20 x 68 TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 60,00 3,88 232,80 

12 45 8273957 BOMBA SIMPLES 
REXROTH TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 338,76 677,52 

12 46 8280722N SUPORTE DO ARCO DE 
FORCA TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 690,15 1.380,30 

12 47 8291836N GUARNIÇÃO TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 13,59 27,18 

12 48 8294271N LÂMINA 06 FUROS 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 3,00 19,41 58,23 

12 49 8296793N SUPORTE DA LÂMINA 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 2,00 515,43 1.030,86 

12 50 8320220N FILTRO LUBRIFICANTE 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 6,00 21,35 128,10 

12 51 8320221N FILTRO COMBUSTÍVEL 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 3,00 8,25 24,75 

12 52 9927501 ENGRENAGEM TRATOR 
DE ESTEIRAS FIATALLIS FD9 

FIATAL 
LI 

UN 2,00 367,89 735,78 

12 53 KIT DE VEDAÇÃO TRANSMISSÃO E 
CONVERSOR TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

SAV KIT 2,00 655,20 1.310,40 

13 1 76004986 EIXO DA RODA MOTRIZ 
TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATAL 
LIS 

UN 4,00 556,75 2.227,00 

13 2 A14433 JUNTA ROLO 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

TEMA UN 1,00 10,49 10,49 

13 3 A15118 CJ BOMBA HIDRÁULICA 
ROLO COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

TEMA UN 1,00 1.501,52 1.501,52 

13 4 A8280 CALÇO ROLO 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

TEMA UN 10,00 13,35 133,50 

13 5 A8283 RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

TEMA UN 2,00 124,89 249,78 

13 6 B14155 AMORTECEDOR ROLO 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

TEMA UN 8,00 125,84 1.006,72 
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13 7 B15650 JUNTA ROLO 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

TEMA UN 1,00 9,53 9,53 

13 8 B5187 RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

TEMA UN 2,00 14,30 28,60 

13 9 B5188 RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

TEMA UN 1,00 14,30 14,30 

13 10 C14493 PLATÔ ROLO 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

TEMA UN 1,00 579,16 579,16 

13 11 C2744 SILENCIOSO ROLO 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

TEMA UN 1,00 193,05 193,05 

13 12 E051074 ROLAMENTO ROLO 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

TEMA UN 1,00 171,60 171,60 

13 13 E670573 BOMBA ROLO 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

TEMA UN 1,00 900,91 900,91 

13 14 LUMINÁRIA COMERCIAL 2 X 20 W 
1002 

ART UN 1,00 13,35 13,35 

13 15 P120003 ASSENTO OPERADOR 	TEMA 
ROLO COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

UN 1,00 557,71 557,71 

13 16 P206025 FILTRO ROLO 	 TEMA 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

UN 1,00 68,64 68,64 

13 17 P206039 ELEMENTO ROLO 	TEMA 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

UN 1,00 38,13 38,13 

13 18 P206068 ELEMENTO ROLO 	TEMA 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

UN 2,00 60,06 120,12 

13 19 P251017 FILTRO ROLO 	 TEMA 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

UN 3,00 42,90 128,70 

13 20 P830011 CONE ROLO 	 TEMA 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

UN 1,00 214,50 214,50 

13 21 P830012 ROLAMENTO ROLO 	TEMA 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

UN 1,00 557,71 557,71 

13 22 P830013 ROLAMENTO ROLO 	TEMA 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

UN 1,00 471,91 471,91 

13 23 P840012 CAPA ROLO 	 TEMA 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

UN 2,00 290,77 581,54 
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13 24 P840013 CONE ROLO 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

TEMA UN 1,00 535,78 535,78 

13 25 P860007 ROLAMENTO ROLO 
COMPACTADOR TEMA TERRA 
SPV735 

TEMA UN 2,00 492,88 985,76 

17 1 12164321N PORCA SEXTAVADA 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 90,00 1,20 108,00 

17 2 13879740N REBITE TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 300,00 0,72 216,00 

17 3 2211V REPARO TRANSMISSÃO 
FD9/FD130 TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE JG 4,00 638,99 2.555,96 

17 4 26794630 ROLAMENTO TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 16,00 230,61 3.689,76 

17 5 4969113 MOLA TENSORA INTERNA 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 10,00 108,58 1.085,80 

17 6 4969114 MOLA TENSORA EXTERNA 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 10,00 479,48 4.794,80 

17 7 4969127N BUCHA DE BRONZE DO 
TRUCK TRATOR DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

CASE UN 12,00 64,86 778,32 

17 8 4971716N PLACA TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 24,00 36,75 882,00 

17 9 4974270 SUPORTE TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 10,00 1.124,24 11.242,40 

17 10 4982171 - PARAFUSO DE SAPATA 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 80,00 2,88 230,40 

17 11 4982700 COROA E PINHÃO TRATOR 
DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 4,00 1.807,42 7.229,68 

17 12 4991715N ROLETE SUPERIOR 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 24,00 371,86 8.924,64 

17 13 581073N FILTRO TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 10,00 50,93 509,30 

17 14 591062N FILTRO DE AÇO TRATOR 
DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 10,00 34,59 345,90 

17 15 75200980N BOMBA HIDRÁULICA 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 3,00 821,56 2.464,68 

17 16 75204524N CAIXA DE 
ENGRENAGEM TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 3,00 302,68 908,04 

17 17 75207921 JOGO REPARO CILINDRO 
50 mm TRATOR DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

CASE UN 6,00 29,79 178,74 

17 18 75211018N DISCO SINTERIZADO 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 60,00 72,07 4.324,20 

17 19 75212822 - SILENCIOSO DO 
MOTOR FD9 TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 4,00 159,51 638,04 
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17 20 75220451N HASTE CILINDRO 
HIDRÁULICO 50 mm TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150 

CNH UN 4,00 510,23 2.040,92 

17 21 75223601 FILTRO HIDRÁULICO DE 
AÇO TRATOR DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

CASE UN 10,00 38,44 384,40 

17 22 76000156 BOMBA TRANSMISSÃO 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 4,00 1.081,00 4.324,00 

17 23 76004902 ROLETE INFERIOR 
DUPLO TRATOR DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

CASE UN 18,00 582,30 10.481,40 

17 24 76004903 ROLETE INFERIOR 
SIMPLES TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 8,00 475,64 3.805,12 

17 25 76004986 EIXO DA RODA MOTRIZ 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 10,00 1.657,53 16.575,30 

17 26 76004991 ARO MOTRIZ TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 10,00 374,75 3.747,50 

17 27 76005153N BUCHA DE BRONZE DO 
TRUCK TRATOR DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

CASE UN 10,00 66,30 663,00 

17 28 76005174N PINO SCHAFT TRATOR 
DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 10,00 652,44 6.524,40 

17 29 76005295 SAPATA 450mm TRATOR 
DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 16,00 172,00 2.752,00 

17 30 76005429N LÂMINAS FUROS 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 6,00 201,79 1.210,74 

17 31 79004490 - PORCA DA SAPATA 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 80,00 1,20 96,00 

17 32 79004490 PORCA TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 150,00 1,20 180,00 

17 33 79007765N SUPORTE TRAVESSA 
DIANTEIRA TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 10,00 201,79 2.017,90 

17 34 79011576N JOGO DE LONA DE 
FREIO TRATOR DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

CASE JG 4,00 671,66 2.686,64 

17 35 79022791 COXIM DA CANGA 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 16,00 22,10 353,60 

17 36 79023010N EIXO RODA GUIA 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 24,00 69,18 1.660,32 

17 37 79023014N MANCAL RODA GUIA 
LADO DIREITO TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 8,00 215,24 1.721,92 

17 38 79023015N MANCAL RODA GUIA 
LADO ESQUERDO TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CNH UN 10,00 215,24 2.152,40 

17 39 79024059N VEDADOR TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 12,00 7,69 92,28 
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17 40 79031606 PARAFUSO TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 150,00 2,16 324,00 

17 41 79032087N FILTRO HIDRÁULICO 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 10,00 36,75 367,50 

17 42 79043702R REPARO INTERNO 
CONV FD9 TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 10,00 600,55 6.005,50 

17 43 79044332N DISCO TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 60,00 14,41 864,60 

17 44 79044334N DISCO PRESSÃO 
CONDUTOR DA E TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 60,00 32,67 1.960,20 

17 45 8273530N PARAFUSO DA LÂMINA 
20 x 68 TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 90,00 3,84 345,60 

17 46 8273957 BOMBA SIMPLES 
REXROTH TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 4,00 453,54 1.814,16 

17 47 8280722N SUPORTE DO ARCO DE 
FORCA TRATOR DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

CASE UN 8,00 683,19 5.465,52 

17 48 8291836N GUARNIÇÃO TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 10,00 17,30 173,00 

17 49 8294271N LÂMINA 06 FUROS 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 6,00 301,72 1.810,32 

17 50 8296793N SUPORTE DA LÂMINA 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 5,00 533,29 2.666,45 

17 51 8320220N FILTRO LUBRIFICANTE 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 10,00 21,14 211,40 

17 52 8320221N FILTRO COMBUSTÍVEL 
TRATOR DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 10,00 8,65 86,50 

17 53 9927501 ENGRENAGEM TRATOR 
DE ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 10,00 530,41 5.304,10 

17 54 KIT DE VEDAÇÃO TRANSMISSÃO E 
CONVERSOR TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CNH KIT 8,00 1.340,43 10.723,44 

Valor Total do Contrato: R$206.299,38(Duzentos e Seis Mil, Duzentos e Noventa e Nove 

Reais e Trinta e Oito Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISICÃO 
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3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos  

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,  

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as peças solicitados em até 02 (dois)  

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição das peças a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues as peças; 

d) Prazo para entrega das peças; 

e) Quantidade e medidas das peças, quando for o caso; 

1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento das peças caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de peças pela empresa vencedora do certame sem a révia  
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulid e o o, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



9 

Município de Capanema - PR 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item  

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos 

nas seguintes dotações orçamentárias:  

pagamento e a data do efetivo pagamento 

registrados nesta ata serão empenhadas 

DOTAÇÕES 

Exercíci Coma 
o elo_ 
clospos,a clospos, 

2018 1220 
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2018 1280 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 

do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein 	e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, . . sa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou cooig0Oraliz..,: oras, a 
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ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre 

o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 
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10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 107/2018 , o seu respectivo Termo de referência, 

e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 107/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) DEONILDA SALETE COPINI, qualificado preambularmente, representando a Detentora 

da Atd.— 

Capanema, 18 de setembro de 2018 

AMÉRICrÕ BELLÉ 	 DEONILD 	TE COPINI 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)355`?-1321 
CAPANEVIA - PR 



Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°363/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 107/2018 

Aos dezoito dias de setembro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 107/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

H D COMERCIO DE MANGUEIRAS EIRELI, sediada na AV PRESIDENTE KENEDY, 1270 SALA 

01 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO SUL, na cidade de Dois Vizinhos/PR, inscrita no CNPJ 

sob o n°02.839.583/0001-74, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante legal Sr.(a) ADELAR FRANCISCO MENON, portador(a) do RG n° 210838 e do 

CPF n° 149.214.569-68. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS 

PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Lote 'item 1)cscricio do produto/ serviço N,I.mÀ 

do 
pn,-)duro 

linida 
de de 
medi 
da 

Quatilid 
ode 

Preço 
unitário 

Preto o 	ai 

06 1 01240-00820 8X2OMM P 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 20,00 2,08 41,60 

06 2 0806 - ABRAÇADEIRA DA 
CRUZETA TRAÇÃO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 18,00 2,08 37,44 

06 3 089-7990 - 20X250MM 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 49,32 493,20 

06 4 1117906 PLACA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 71,79 717,90 
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06 5 125452 - COROA 	 CG 	UN 

RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

10,00 180,10 	1.801,00 

06 6 125452 COROA 	 CG 	UN 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

10,00 180,10 	1.801,00 

06 7 128-4128/21 ARTICULAÇÃO 	CG 	UN 

RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

12,00 55,55 	666,60 

06 8 1303216 CORREIA 	 GATES 

RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

UN 10,00 55,11 	551,10 

06 9 1358203 DENTE RETRO CAT 416 ITR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

UN 36,00 50,32 	1.811,52 

06 10 1358203 DENTE 	 ITR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

UN 36,00 50,32 1.811,52 

06 11 1459291 VOLANTE 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 127,71 1.277,10 

06 12 1459291 VOLANTE 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 443,71 4.437,10 

06 13 1545404 MANCAL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 16,00 57,11 913,76 

06 14 167 - 2200 - GAXETA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 14,30 143,00 

06 15 167 - 2307 - GAXETA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 9,86 98,60 

06 16 174-4643 CRUZETA CARDAN 
416D RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

JOINT UN 18,00 44,96 809,28 

06 17 1987823 ROLAMENTO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E. (CONSISTE 
DE 01 CONE - 3N4968 E 01 CAPA 
6D 1734) 

ARB UN 18,00 70,60 1.270,80 

06 18 199-0693 - CALÇO PINHÃO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 28,55 285,50 

06 19 199-0697 - RETENTOR PI 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 10,00 63,00 630,00 

06 20 199-0700 - REPARO DE FREIO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 18,00 	41,53 747,54 

06 21 199-0759 - REPARO DE FREIO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 18,00 	6,23 112,14 
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• 

207,66 1.661,28 

06 36 2164457 RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 10,00 34,96 349,60 

06 37 2164461 ROLAMENTO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ARB UN 16,00 119,40 1.910,40 

06 38 2164464 FLANGE 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 167,72 1.677,20 
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43,56 3,63 12,00 UN CG 1990662 - ANEL PARA O SISTEMA 
DE FREIO RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

22 06 

363,40 36,34 10,00 UN CG 1990700 - ANEL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

23 06 

62,30 6,23 10,00 UN CG 1990759 - ANEL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

24 06 

11,40 1,14 10,00 UN CG 1H 6227 - ANEL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

25 06 

1.084,30 108,43 10,00 UN CG 2010330 TAMPA TANQUE 
COMBUSTÍVEL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

26 06 

4.791,12 399,26 12,00 UN CG 2074272 HASTE 207-4272 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

27 06 

1.588,50 158,85 10,00 UN CG 2077442 TERMINAL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

28 06 

1.085,20 108,52 10,00 UN CG 2096850 PINO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

29 06 

373,86 20,77 18,00 ACP UN 2097465 RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

30 06 

2099886 TERMINAL DE DIREÇÃO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

1.589,20 158,92 10,00 CG UN 31 06 

16,00 125,30 2.004,80 2105932 ROLAMENTO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ARB UN 06 32 

06 33 2106139 MANGUEIRA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

JAMAIC 
A 

10,00 92,57 925,70 UN 

06 34 2106141 MANGUEIRA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

JAMAIC 
A 

UN 10,00 91,77 917,70 

2142250 PISTÃO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

06 35 HIDRAS UN 8,00 
UL 
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06 39 2168700 REPARO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 10,00 390,99 3.909,90 

06 40 217-2876 - COROA /PINHÃO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 1.516,5 
2 

15.165,20 

06 41 2198798 RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 12,00 38,94 467,28 

06 42 225-9524 - ANEL RASPAD 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 8,00 33,23 265,84 

06 43 2271143 JG REPARO CONCHA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 10,00 29,07 290,70 

06 44 228-9129 - BOMBA 
ALIMENTADORA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

MEDAL UN 6,00 957,62 5.745,72 

06 45 2286061 HASTE 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 8,00 559,08 4.472,64 

06 46 2289130 FILTRO COMBUSTÍVEL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

DONAL 
DSON 

UN 10,00 61,26 612,60 

06 47 231 - 3538 - RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 16,00 43,93 702,88 

06 48 2310688 RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 18,00 55,83 1.004,94 

06 49 233- 2623 JG REPARO LEVANTE 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 10,00 115,81 1.158,10 

06 50 2375330 PINO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 95,44 954,40 

06 51 2385291 - DISCO ORIGINAL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 24,00 103,83 2.491,92 

06 52 2389546 PINO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 101,75 1.017,50 

06 53 2389546 PINO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 12,00 101,75 1.221,00 

06 54 2596736 VÁLVULA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 2.954,3 
1 

29.543,10 

06 55 2596754 REPARO JG 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 10,00 27,00 270,00 
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06 56 270-2728 - CONECTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 117,74 1.177,40 

06 57 3005442 PINO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 12,00 72,68 872,16 

06 58 3100368 - DENTE 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ITR UN 40,00 71,88 2.875,20 

06 59 3318538 RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 16,00 167,72 2.683,52 

06 60 3375099 REPARO JG 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 18,00 238,81 4.298,58 

06 61 3375100 KIT RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP KIT 18,00 119,80 2.156,40 

06 62 338-1508 - AMORTECEDOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 12,00 319,47 3.833,64 

06 63 3385288 REPARO JG 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 10,00 247,59 2.475,90 

06 64 4431364 RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 12,00 41,53 498,36 

06 65 4M 0189 - ANEL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 1,06 10,60 

06 66 5H 4909V - ANEL DE VITON 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 60,00 24,38 1.462,80 

06 67 5J 7854 - RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 16,00 46,08 737,28 

06 68 5J 7865 - ANEL CHATO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 2,49 24,90 

06 69 76-2353 - CABO TRAVA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 159,74 1.597,40 

06 70 87415728/A - RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 18,00 151,75 2.731,50 

06 71 8C8052 ROLAMENTO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ARB UN 16,00 38,94 623,04 

06 72 8T 4131 - PORCA 20MM 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

FAY UN 16,00 7,27 116,32 

06 73 8T 4958 - ANEL GUIA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 16,00 11,84 189,44 

- 	 , 	, 	.  
Pedro um o ango e Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



63 1 

Município de Capanema - PR 

06 74 9R0413 BUCHA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 46,14 461,40 

06 75 9R4110 BUCHA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 51,12 511,20 

06 76 K 395101/0 - ROLAMENTO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ARB UN 20,00 223,63 4.472,60 

11 1 11001403 CABO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 3,00 25,75 77,25 

11 2 11993062 CONJUNTO SAPATA 
COM LONA MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 4,00 39,29 157,16 

11 3 12406249 SUPORTE 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 	3,00 525,55 1.576,65 

11 4 131487 PORCA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

FAY UN 	6,00 8,85 53,10 

11 5 13801833 PARAFUSO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

FAY UN 	3,00 1,37 4,11 

11 6 13801833 PARAFUSO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

FAY UN 	3,00 1,37 4,11 

11 7 13812503 PINO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 	3,00 1,71 5,13 

11 8 2253146 ALTERNADOR 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 	3,00 414,47 1.243,41 

11 9 3320136 PARAFUSO DA 
CREMALHEIRA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

FAY UN 	16,00 1,33 21,28 

11 10 3320288 ALAVANCA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 2,00 0,71 ,42 

11 11 3320352 REPARO DO 
CONVERSOR 28000 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

ACP JG 	3,00 46,20 138,60 

11 12 3320356 REPARO TRANSMISSÃO 
28000 MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ACP JG 	3,00 78,63 235,89 

11 13 348AR1 - LAMINA ARI 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

ITR UN 	4,00 319,44 1.277,76 

11 14 3490 REPARO DA BOMBA NR. 
70735215 MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ACP JG 2,00 157,04 314,08 
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11 15 554512 GRAMPO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 3,00 8,47 25,41 

11 16 645092 ARTUCULADOR 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 3,00 2,73 8,19 

11 17 70062160N UNHA DO 
ESCARIFICADOR 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

ITR UN 22,00 11,56 254,32 

11 18 70620170N BUCHA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 

45  

CG UN 4,00 53,61 214,44 

11 19 70634395 ROLAMENTO DO 
TANDEM FG MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ARB UN 4,00 176,54 706,16 

11 20 70653828 ARRUELA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 6,00 18,55 111,30 

11 21 70653828N ANEL 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 4,00 16,98 67,92 

11 22 70670186 - RETENTOR SAÍDA DIF 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 4,00 14,86 59,44 

11 23 70677256N SUPORTE DO 
ESTATOR MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 15,00 56,24 843,60 

11 24 70920170 BUCHA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 4,00 44,41 177,64 

11 25 71004922N FILTRO 
TRANSMISSÃO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

DONAL 
DSON 

UN 3,00 13,14 39,42 

11 26 73064517N REPARO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

ACP UN 3,00 8,54 25,62 

11 27 73108416 EIXO DE SAÍDA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

TRATOR 
SUL 

UN 3,00 15,85 47,55 

11 28 73109875N ANEL DE AÇO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 10,00 8,85 88,50 

11 29 73125098N ENGRENAGEM 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

ENGRE 
SUL 

UN 4,00 334,17 1.336,68 

11 30 73125192 CUBO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 4,00 381,36 1.525,44 

11 31 73125480N PLACA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 6,00 16,06 96,36 
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11 32 73125481N PLACA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 6,00 16,06 96,36 

, 	 
11 33 73125482N PLACA 

MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 6,00 35,19 211,14 

11 34 73125501N PINHÃO GIRA 
CÍRCULO FG MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 2,00 367,40 734,80 

11 35 73125509N ENGRENAGEM 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

ENGRE 
SUL 

UN 2,00 525,09 1.050,18 

11 36 73125531N ESFERA DA BARRA 
DO GIRA CÍRCULO E TRACAO 
MOTONIVELADORA FIAT 

CG UN 2,00 262,28 524,56 

11 37 73125855 VÁLVULA DE AÇO 
TRANS. OL. MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 3,00 209,72 629,16 

11 38 73125874N SUPORTE 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 4,00 262,23 1.048,92 

11 39 73126330N PARAFUSO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

FAY UN 80,00 1,37 109,60 

11 40 73129486N ROLAMENTO 
CAPA/CONE MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85  

73129847 CILINDRO MESTRE 
FREIO MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ARB 

CG 

UN 

UN 

3,00 

3,00 

168,77 

409,22 

506,31 

1.227,66 11 41 

11 42 173131721 GREMALHEIRA 
POLIACETAL 16/32F 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 1,00 76,74 76,74 

11 43 73139657N SAPATA COM LONA 
L.E MOTONIVELADORA FIATALLIS 
FG 85 

CG UN 4,00 127,72 510,88 

11 44 73139658N SAPATA COM LONA 
L.D MOTONIVELADORA FIATALLIS 
FG 85 

CG UN 4,00 13,67 54,68 

11 45 73155084 CORRENTE RC160 
51L+CL+HL MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

RCM UN 6,00 314,84 1.889,04 

11 46 73159181N REPARO CILINDRO 
HIDRÁULICO MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ACP UN 4,00 23,92 95,68 

11 47 75203967N VOLANTE MOTOR 
MBB 0M352 MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 1,00 404,03 404,03 

11 48 75206822N CORREIA DO 
VENTILADOR MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

GATES UN 3,00 65,70 197,10 
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11 49 75209587N REPARO CILINDRO 
HIDRÁULICO DIREÇÃO/ CAC. 
MOTONIVELADORA FIATA 

ACP UN 4,00 22,89 91,56 

11 50 75215793N SEM FIM 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 2,00 257,31 514,62 

11 51 75217221 INTERRUPTOR 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 3,00 41,00 123,00 

11 52 75219488N - TERMINAL BARRA 
DE DIREÇÃO MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 2,00 119,58 239,16 

11 53 75220416 HORIMETRO ELETRICO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 3,00 30,75 92,25 

11 54 75220700N JOGO REPARO 
CILINDRO LEVANTAMENTO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS F 

CG UN 3,00 25,62 76,86 

11 55 75220797N VEDADOR 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 3,00 34,27 102,81 

11 56 75221277N - TERMINAL DIREITO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 2,00 84,10 168,20 

11 57 75221847N PINÇA DE FREIO 
LADO ESQUERDO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 6,00 314,73 1.888,38 

11 58 75236196 ENGRENAGEM 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

ENGRE 
SUL 

UN 4,00 239,56 958,24 

11 59 8003 RETENTOR SABO 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

ACP UN 4,00 22,25 89,00 

11 60 8282867N PONTA RIPER TRATOR 
7D/FD9/AD14 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 10,00 43,62 436,20 

11 	61 8321373N - PARAFUSO DA 
LÂMINA 5/ 8X2.1/ 4 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

FAY UN 48,00 1,73 83,04 

11 	62 8321374N - PORCA DA LAMINA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

FAY UN 48,00 1,04 49,92 

11 	63 938/932 ROLAMENTO TIMKEN 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

ARB UN 4,00 132,73 530,92 

11 64 CALÇO DE AJUSTE 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 6,00 10,25 61,50 

11 65 D77016 ANEL RETENTOR 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
85 

CG UN 6,00 5,74 34,44 
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11 66 L33484 PISTÃO TRANSMISSÃO HIDRAS UN 8,00 44,41 355,28 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG UL 
85 

Valor Total do Contrato: R$170.000,74(Cento e Setenta Mil Reais e Setenta e Quatro 

Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as peças solicitados em até 02 (dois) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos tei 	'nos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição das peças a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues as peças; 

d) Prazo para entrega das peças; 

e) Quantidade e medidas das peças, quando for o caso; 

O Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento das peças caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de peças pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a  

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 	(6 / 100) 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

segui 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 

Sharlene Keila Schlindwein 	e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 

quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos tei 	mos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

económica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 

dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 
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9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 
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AMÉRIeõ BELLÉ 

Prefeito Municipal 

panema, 18 de setembro de 2018 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 107/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 107/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

ADELAR FRANCISCO MENOR, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

AD 	 NON 

eprese ante Le al 

H D COIVRCIO D MANGUEIRAS EIRELI 

Detent ra da Ata 

115-2.839.583/0001-f-41 
H D COMÉRCIO DE 

MANGUEIRAS EIRELI 

AV. PRESIDENTE KENNEDY, 1270 - SALA 01 
CEP 85660-000 

LOIS  VIZINHOS 	 PARAd 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



e1' rt  

Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPA1VEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°364/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 107/2018 

Aos dezoito dias de setembro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 107/2018, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - EPP, sediada na R 

CRISTOVAO COLOMBO, 1310 - CEP: 85805510 - BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES, 

na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n°29.607.386/0001-86, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) 

FRANCIELE MARIA DARON, portador(a) do RG n° 96444672 e do CPF n° 056.193.619-69. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS 

PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA 

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Lotti'. [1(Til Dtiscricao do produto /serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ode 
de 
medi 
da 

(,)Liántid 
ride 

131- (;:o 
unitário 

Preço total 

05 1 348AR1 LAMINA AR 1 
MONIVELADORA NEW HOLLAND 
RG 170B 

METISA UN 3,00 490,15 1.470,45 

05 2 349AR1 LAMINA AR 1 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

METISA UN 3,00 542,20 1.626,60 

05 3 349AR1 LÂMINA AR 1 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

METISA UN 4,00 351,35 1.405,40 

05 4 70062160N UNHA DO 
ESCARIFICADOR 

FORTR 
ACTOR 

UN 10,00 15,27 152,70 
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MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

05 5 70617127 PARAFUSO DA LAMINA 
5/8X2.1/4 MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND RG 170B 

REX UN 60,00 1,09 65,40 

05 6 70634037 RETENTOR ARCA 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

APC UN 3,00 19,73 59,19 

05 7 70684817N ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

KOYO UN 6,00 124,87 749,22 

05 8 70911029 PORCA DA LAMINA 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

REX UN 60,00 0,96 57,60 

05 9 73125480N PLACA 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

RICAM 
BI 

UN 6,00 20,73 124,38 

05 10 73125481N PLACA 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

RICAM 
BI 

UN 6,00 26,03 156,18 

05 11 73125482N PLACA 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

RICAM 
BI 

UN 6,00 44,24 265,44 

05 12 73125483N CALÇO DE AÇO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

GEOMA 

Q 

UN 30,00 3,58 107,40 

05 13 73125488N SAPATA 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

TRAÇA 
OTRAC 
TOR 

UN 6,00 219,05 1.314,30 

05 14 73125501N PINHÃO GIRA 
CÍRCULO FG MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND RG 170B 

TRAÇA 
OTRAC 
TOR 

UN 2,00 520,04 1.040,08 

05 15 73125509 ENGRENAGEM 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

TRACA 
OTRAC 
TOR 

UN 3,00 767,76 2.303,28 

05 16 73126330N PARAFUSO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

REX UN 50,00 2,60 130,00 

05 17 73135111N VEDADOR 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

APC UN 6,00 34,70 208,20 

05 18 73155118N VEDADOR 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

APC UN 4,00 15,87 63,48 

05 19 73162722N FILTRO 
TRANSMISSÃO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

TURBO UN 3,00 182,18 546,54 

05 20 736125501 EIXO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

"MACA 
OTRAC 
TOR 

UN 3,00 519,99 1.559,97 
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05 21 75209587N JG. REPARO 
CILINDRO 45 mm 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

APC UN 8,00 30,36 242,88 

05 22 75213817N PINO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

TRAGA 
OTRAC 
TOR 

UN 3,00 23,33 69,99 

05 23 75219488N TERMINAL BARRA DE 
DIREÇÃO MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND RG 170B 

TANAK 
A 

UN 4,00 151,82 607,28 

05 24 75220700N JG REPARO CILINDRO 
LEVANTAMENTO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND R 

APC UN 4,00 31,67 126,68 

05 25 75220797N VEDADOR 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

APC UN 3,00 56,39 169,17 

05 26 75221276N TERMINAL 
ESQUERDO MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND RG 170B 

TANAK 
A 

UN 3,00 117,12 351,36 

05 27 75221277N TERMINAL DIREITO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

TANAK 
A 

UN 3,00 117,12 351,36 

05 28 75241029 CORRENTE 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

TRANS 
COR 

UN 6,00 347,01 2.082,06 

05 29 75241478N CANTO DE LÂMINA 
LARGO MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

METISA UN 4,00 180,51 722,04 

05 30 75247543N RADIADOR DE ÓLEO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

ZAGO UN 3,00 1.084,4 
1 

3.253,23 

05 31 75250226 SUPORTE DO RIPER 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

FORTR 
ACTOR 

UN 10,00 58,56 585,60 

05 32 75253782N PLACA DE CELERON 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

GEOMA 
Q 

UN 4,00 97,12 388,48 

05 33 75288824N CRUZETA DO CARDA 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

GEOMA 
Q 

UN 4,00 129,64 518,56 

05 34 75288868N VEDADOR 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

GEOMA 
Q 

UN 6,00 41,12 246,72 

05 35 75288869N REPARO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

APC UN 8,00 26,03 208,24 

05 36 75288870N REPARO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

APC UN 3,00 30,36 91,08 
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05 37 75327160 - VENTILADO RICAM UN 3,00 628,96 1.886,88 
MOTONIVELADORA NEW BI 
HOLLAND RG 170B 

05 38 75327160 - VENTILADOR AR RICAM UN 6,00 628,96 3.773,76 
CONDICIONADO BI 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

05 39 BOMBA ALIMENTADORA MCBEE UN 3,00 520,51 1.561,53 

MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

05 40 CJ. SENSOR PRESSÃO TRANS. CARTIS UN 3,00 1.301,2 3.903,72 

MOTONIVELADORA NEW PARTS 4 

HOLLAND RG 170B 

05 41 CJ. VÁLVULA ELÉTRICA 24 V CARTIS UN 3,00 1.388,0 4.164,12 

TRANS. MOTONIVELADORA NEW PARTS 4 

HOLLAND RG 170B 

05 42 INTERRUPTOR DE TEMPERATURA CARTIS UN 3,00 532,66 1.597,98 

HID. MOTONIVELADORA NEW PARTS 
HOLLAND RG 170B 

05 43 VENTILADOR DO RADIADOR VALPEC UN 3,00 563,89 1.691,67 

MOTOR MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

10 1 034600 PINO BRONZE PÁ TRATO PC 10,00 52,84 528,40 

CARREGADEIRA CASE W2OB RGEL 

10 2 074720 CAIXA ORIGINAL PÁ TARTO PC 8,00 463,12 3.704,96 

CARREGADEIRA CASE W2OB RGEL 

10 3 12911 ENGRENAGEM ANELAR TRATO PC 3,00 123,98 371,94 
W2OB PÁ CARREGADEIRA CASE RGEL 
W2OB 

10 4 163965 ENGRENAGEM W20 TTG TRATO PC 10,00 52,84 528,40 
PÁ CARREGADEIRA CASE W2OB RGEL 

10 5 163977 CAIXA PLANETÁRIA W20 TRATO PC 10,00 606,10 6.061,00 
Tr PÁ CARREGADEIRA CASE RGEL 
W2OB 

10 6 3320352 REPARO DO PAVONI UN 3,00 80,81 242,43 
CONVERSOR 28.000 PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

10 7 3320356 REPARO TRANSMISSÃO PAVONI UN 3,00 357,44 1.072,32 
28000 PÁ CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

10 8 33732 CAPA BOWER PÁ KOYO PC 2,00 13,05 26,10 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

10 9 33735 FLANGE PÁ PAVONI PC 3,00 304,60 913,80 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

10 10 33737 CONE BOWER PÁ KOYO PC 2,00 307,71 615,42 
CARREGADEIRA CASE W2OB  

10 11 A17919N PLACA PÁ PAVONI UN 8,00 20,21 161,68 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

10 12 A17921 DISCO DE FRICÇÃO PÁ PAVONI UN 60,00 5,59 335,40 
CARREGADEIRA CASE W2OB 
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10 13 CUICA DE FREIO COMPLETA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI PC 10,00 677,59 6.775,90 

10 14 D55252 DISCO DE FRICÇÃO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 60,00 11,50 690,00 

10 15 D61953 TAMPA DO IMPULSOR PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 3,00 283,47 850,41 

10 16 D73725 BOMBA HIDRÁULICA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

MEDAL UN 4,00 382,31 1.529,24 

10 17 D80314 FLANGE DO FOFO PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 3,00 276,63 829,89 

10 18 E104122 CONJUNTO. 2a VELE 
FRENTE PÁ CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

PAVONI UN 4,00 777,05 3.108,20 

10 19 E105055 TURBINA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 3,00 198,93 596,79 

10 20 E105057 IMPULSOR PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 3,00 400,96 1.202,88 

10 21 E105058 CUBO DO IMPULSOR PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 3,00 230,01 690,03 

10 22 E105059 ESTATOR PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 3,00 124,33 372,99 

10 23 E155516 GREMALHEIRA 
POLIACETAL 16/32 F PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 3,00 52,84 158,52 

10 24 E61748A FLANGE 10 ESTRIAS PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 3,00 59,03 177,09 

10 25 E68763 CRUZETA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 4,00 43,51 174,04 

10 26 E68941 EIXO DE SAÍDA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 3,00 211,36 634,08 

10 27 E68950 ENGRENAGEM PÁ 	PAVONI 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

UN 3,00 497,31 1.491,93 

10 28 E69484 BOMBA HIDRÁULICA PÁ MEDAL 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

UN 3,00 1.150,0 
4 

3.450,12 

10 29 E69864CONJUNTO DEFLETOR PÁ PAVONI 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

UN 3,00 210,43 631,29 

10 30 E95013 CAIXA DE ENGRENAGEM 
MONTADA/ROLETADA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 3,00 68,38 205,14 

10 31 E96002 JOGO REPARO CIL. HIDR.APC 
LEVANTAMENTO CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

JG 4,00 58,90 235,60 

10 32 E96288 PARAFUSO DA 
CREMALHEIRA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

APC UN 32,00 0,87 27,84 

10 33 E97111PINÇA DE FREIO LADO 
ESQUERDO PÁ CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

PAVONI UN 4,00 267,31 1.069,24 
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10 34 EIXO PINO COM KITS ROLETES PAVONI PC 10,00 52,84 528,40 
TGL PÁ CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

10 35 ENGRENAGEM i a  LINHA NC PÁ PAVONI KIT 10,00 230,01 2.300,10 

CARREGADEIRA CASE W2OB 

10 36 L33484PISTÃO TRANSMISSÃOPÁ PAVONI UN 8,00 40,41 323,28 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

10 37 N9972 CONJUNTO CARRETEL PÁ PAVONI UN 4,00 71,49 285,96 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

10 38 PLANETÁRIA SATÉLITE ROVASA TRATO PC 4,00 139,87 559,48 
PÁ CARREGADEIRA CASE W2OB RGEL 

10 39 S113669 CJ. EIXO 3' RÉ PÁ PAVONI UN 3,00 786,38 2.359,14 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

14 1 ANEL MOTONIVELADORA CG UN 4,00 8,49 33,96 
CATERPILLAR 120 K 

14 2 ANEL RETENTOR CG UN 2,00 8,54 17,08 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

14 3 ANEL RETENTOR CG UN 2,00 9,83 19,66 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

14 4 BOMBA DAGUA FORTR UN 2,00 896,83 1.793,66 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 
120 K 

14 5 BOMBA DUPLA HIDRÁULICO E FORTR UN 2,00 4.740,3 9.480,74 
DIREÇÃO MOTONIVELADORA ACTOR 7 
CATERPILLAR 120 K 

14 6 BUCHA MOTONIVELADORA CG UN 4,00 38,44 153,76 
CATERPILLAR 120 K 

14 7 BUCHA MOTONIVELADORA CG UN 2,00 64,06 128,12 
CATERPILLAR 120 K 

14 8 CABO MOTONIVELADORA CG UN 4,00 106,77 427,08 
CATERPILLAR 120 K 

14 9 CANTO DE LÂMINA FORTR UN 4,00 180,22 720,88 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 
120 K 

14 10 CARDÃ SAÍDA DIFERENCIAL P/ FORTR UN 2,00 1.153,0 2.306,12 
TRANSMISSÃO ACTOR 6 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

14 11 CILINDRO MESTRE FORTR UN 2,00 1.024,9 2.049,88 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 4 
120 K 

14 12 CJ. EIXO 1.a VEL. FORTR UN 2,00 1.275,6 2.551,26 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 3 
120 K 

14 13 CONJUNTO BOMBA E FILTRO FORTR UN 2,00 3.288,3 6.576,72 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 6 
120K 
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14 14 CONJUNTO DA LUVA FORTR UN 2,00 170,82 341,64 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 
120K 

14 15 CONJUNTO PLACA MOTRIZ 	FORTR UN 2,00 170,82 341,64 

MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 
120 K 

14 16 CONJUNTO VÁLVULA CONTROLE FORTR UN 2,00 1.580,1 3.160,24 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 2 
120 K 

14 17 CONJUNTO VÁLVULA CONTROLE FORTR UN 2,00 1.772,3 3.544,60 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR O 
120 K 

14 18 CONJUNTO VÁLVULA 	 FORTA UN 2,00 1.703,9 3.407,94 

MODULADORA 	 RCTOR 7 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

14 19 CORREIA VENTILADOR 	 GATES UN 3,00 170,40 511,20 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

14 20 CORRENTE RC160 51L+CL+HL 	ITR UN 6,00 1.024,9 6.149,64 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 4 
120 K 

14 21 CUBO MOTONIVELADORA 	MN UN 2,00 2.946,7 5.893,42 
CATERPILLAR 120 K 1 

14 22 DISCO DA TRANSMISSÃO 	FORTR UN 20,00 29,89 597,80 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 
120 K  

14 23 DISCO DE ENCOSTO 	 IFORTR UN 2,00 70,85 141,70 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 
120 K 

14 24 DISCO DE ENCOSTO 	 FORTR UN 2,00 42,71 85,42 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 
120 K 

14 25 DISCO DE FREIO 	 FORTR UN 4,00 76,87 307,48 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 
120 K 

14 26 DISCO DE FRICÇÃO 	 FORTR UN 20,00 81,14 1.622,80 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 
120 K 

14 27 DISCO EXTERNO 	 FORTR UN 44,00 81,14 3.570,16 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 
120 K 

14 28 DISCO INTERNO 	 FORTR UN 24,00 23,49 563,76 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 
120 K 

14 29 DISCO MOTONIVELADORA 	FORTR UN 	24,00 46,98 1.127,52 
CATERPILLAR 120 K 	 ACTOR 

14 30 DISCO MOTONIVELADORA 	FORTR UN 	18,00 29,89 538,02 
CATERPILLAR 120 K ACTOR 

14 31 EIXO MOTONIVELADORA FORTR UN 	2,00 149,47 298,94 
CATERPILLAR 120 K ACTOR 
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14 32 ENGRENAGEM 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

FORTR 
ACTOR 

UN 2,00 597,88 1.195,76 

14 33 FILTRO TRANSMISSÃO 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

DONAL 
DSON 

UN 2,00 89,68 179,36 

14 34 FILTRO TRANSMISSÃO 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

DONAD 
LSON 

UN 2,00 93,95 187,90 

14 35 FLANGE MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTR 
ACTOR 

UN 2,00 576,53 1.153,06 

14 36 HÉLICE DO MOTOR 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

FORTR 
ACTOR 

UN 2,00 1.323,8 
9 

2.647,78 

14 37 JOGO DE JUNTAS SUPERIOR 
SEM VEDADOR DEVÁLVULAS 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTR 
ACTOR 

JG 2,00 619,24 1.238,48 

14 38 JOGO JUNTA SUPERIOR 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

FORTR 
ACTOR 

JG 2,00 554,76 1.109,52 

14 39 KIT BOMBA HIDRÁULICA 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

FORTR 
ACTOR 

UN 2,00 8.114,1 
4 

16.228,28 

14 40 KIT VEDAÇÃO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTR 
ACTOR 

UN 2,00 170,82 341,64 

14 41 LÂMINA AR 1 MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

METISA UN 2,00 512,00 1.024,00 

14 42 LÂMINA AR 1 MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

METISA UN 2,00 512,00 1.024,00 

14 43 LONA DE FREIO 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

FORTR 
ACTOR 

UN 4,00 192,18 768,72 

14 44 PARAFUSO DA LÂMINA 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

CG UN 40,00 3,95 158,00 

14 45 PARAFUSO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

CG UN 30,00 2,09 62,70 

14 46 PARAFUSO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

CG UN 16,00 2,09 33,44 

14 47 PASTILHA DE FREIO 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

FORTR 
ACTOR 

UN 10,00 158,01 1.580,10 

14 48 PLACA MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTR 
ACTOR 

UN 6,00 64,06 384,36 

14 49 PLACA MOTRIZ 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

FORTR 
ACTOR 

UN 6,00 298,94 1.793,64 

14 50 PORCA DA LÂMINA 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

REX UN 40,00 1,29 51,60 
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14 51 REPARO DO CONVERSOR 28.000 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

FORTR 
ACTOR 

JG 2,00 170,82 341,64 

14 52 REPARO TRANSMISSÃO 28000 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

FORTR 
ACTOR 

JG 2,00 597,88 1.195,76 

14 53 RETENTOR MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

CG UN 6,00 19,61 117,66 

14 54 ROLAMENTO CAPA/CONE 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

NTN UN 4,00 853,27 3.413,08 

14 55 ROLAMENTO EIXO DA CORRENTE 
DO TANDEM MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

NTN UN 4,00 192,18 768,72 

14 56 ROLAMENTO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

NTN UN 4,00 204,99 819,96 

14 57 ROLAMENTO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

NTN UN 2,00 508,20 1.016,40 

14 58 ROLAMENTO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

NTN UN 4,00 533,83 2.135,32 

14 59 ROLAMENTO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

NTN UN 2,00 192,18 384,36 

14 60 ROLAMENTO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

NTN UN 2,00 298,94 597,88 

14 61 ROLAMENTO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

NTN UN 2,00 320,30 640,60 

14 62 SAPATA MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

NTN UN 4,00 149,47 597,88 

14 63 SUPORTE DO RIPER 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

FORTR 
ACTOR 

UN 22,00 72,60 1.597,20 

14 64 SUPORTE MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTR 
ACTOR 

UN 2,00 136,66 273,32 

14 65 TERMINAL BARRA DE DIREÇÃO 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

FORTR 
ACTOR 

UN 4,00 251,97 1.007,88 

14 66 TERMINAL DE DIREÇÃO LD 
ESQUERDO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTR 
ACTOR 

UN 2,00 179,37 358,74 

14 67 TERMINAL MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTR 
ACTOR 

UN 4,00 170,82 683,28 

14 68 TRAVA DO DENTE DO 
ESCARIFICADOR 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120 K 

CG UN 22,00 6,41 141,02 

14 69 TURBINA MOTONIVELADORA 	FORTR 
CATERPILLAR 120 K 	 ACTOR 

UN 2,00 	1.217,1 
2 

2.434,24 

14 70 UNHA DO ESCARIFICADOR 	FORTR 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR ACTOR 
120 K 

UN 22,00 	20,93 460,46 
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14 71 VÁLVULA MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTR 
ACTOR 

UN 2,00 175,09 350,18 

14 72 VEDADOR MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

CG UN 6,00 14,86 89,16 

16 1 1021733 ACOPLAMENTO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

FORTR 
ACTOR 

UN 12,00 470,12 5.641,44 

16 2 1204187 - SOLENÓIDE ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

CARTIS 
PARTS 

UN 10,00 504,00 5.040,00 

16 3 1228427 - JUNTA ALUMÍNIO 
ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

M.V.G UN 8,00 32,19 257,52 

16 4 1368064 DISCO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

KONNE 
XION 

UN 15,00 201,18 3.017,70 

16 5 13AV1275 - CORREIA ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

GATES UN 8,00 127,06 1.016,48 

16 6 13AV1280 - CORREIA DENTADA 
ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

GATES UN 8,00 114,35 914,80 

16 7 1481219 PLACA ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

KONNE 
XION 

UN 8,00 169,41 1.355,28 

16 8 1507732 - ORING ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

ORION UN 8,00 4,24 33,92 

16 9 1523968 - ANEL ORING ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

ORION UN 10,00 5,80 58,00 

16 10 1556654 TAMBOR ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

FORTR 
ACTOR 

UN 2,00 465,88 931,76 

16 11 1660344 RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

APC UN 10,00 21,18 211,80 

16 12 1672153 - PISTA RETENTOR 
ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

FORTR 
ACTOR 

UN 10,00 114,35 1.143,50 

16 13 1850248 RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

VISTA UN 10,00 592,94 5.929,40 

16 14 1G8878 FILTRO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

TURBO UN 10,00 253,27 2.532,70 

16 15 1G8878 FILTRO ROLO 	 'TURBO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

UN 10,00 253,27 2.532,70 
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16 16 2065234 ELEMENTO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

XANFIL UN 16,00 93,18 1.490,88 

16 17 2065235 ELEMENTO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

XANFIL UN 10,00 33,88 338,80 

16 18 216-8163 TUBO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

SILENM 
AK 

UN 6,00 292,24 1.753,44 

16 19 2227037 MANGUEIRA ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

MAMUT 
H 

UN 10,00 180,01 1.800,10 

16 20 2256451 - JUNTA ALUMÍNIO 
ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

M.V.G UN 10,00 77,08 770,80 

16 21 2258281 - RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

APC UN 10,00 7,20 72,00 

16 22 2258282 - JUNTA DE ALUMÍNIO 
ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

M.V.G UN 10,00 32,19 321,90 

16 23 2268766 - JUNTA DE ALUMÍNIO 
ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

M.V.G UN 8,00 138,41 1.107,28 

16 24 2550625 BOMBA ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

HMC UN 4,00 3.367,0 
6 

13.468,24 

16 25 2556669 REPARO ROTAÇÃO 
ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

VISTA UN 5,00 842,82 4.214,10 

16 26 4155207 TUBO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

FORTR 
ACTOR 

UN 6,00 292,24 1.753,44 

16 27 4W5359 - RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

APC UN 10,00 41,51 415,10 

16 28 ACOPLAMENTO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

SEKULI 
C 

UN 10,00 296,47 2.964,70 

16 29 AMORTECEDOR ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

PHR UN 30,00 211,77 6.353,10 

16 30 AMORTECEDOR ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

PHR UN 10,00 253,27 2.532,70 

16 31 	CAPA ROLO COMPACTADOR 	KFB 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

UN 16,00 465,88 7.454,08 

16 32 	CONE ROLO COMPACTADOR 	KFB 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

UN 20,00 635,30 12.706,00 

16 33 	FILTRO ROLO COMPACTADOR 	TURBO 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

UN 10,00 169,41 1.694,10 
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16 34 ÓLEO lOW ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

IPIRAN 
GA 

UN 16,00 148,24 2.371,84 

16 35 =021649 - BOTÃO BATEDOR 
VIBRADOR ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

SEKULI 
C 

UN 4,00 838,59 3.354,36 

16 36 RETENTOR ROLO COMPACTADORAPC 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

UN 20,00 105,88 2.117,60 

16 37 SILENCIOSO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

SILENM 
AK 

UN 3,00 1.016,4 
7 

3.049,41 

16 38 SOLENOIDE ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

CARTIS 
PARTS 

UN 10,00 804,71 8.047,10 

16 39 SOLENOIDE ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

CARTIS 
PARTS 

UN 10,00 847,06 8.470,60 

16 40 TAMPA, FOTO 7762 ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 D-40 

SEKULI 
C 

UN 8,00 88,94 711,52 

Valor Total do Contrato: R$316.819,74(Trezentos e Dezesseis Mil, Oitocentos e Dezenove 

Reais e Setenta e Quatro Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as peças solicitados em até 02 (dois)  

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição das peças a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues as peças; 

d) Prazo para entrega das peças; 

e) Quantidade e medidas das peças, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento das peças caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de peças pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo  

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item  

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após  

o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

l,•x(1'(:ici 
o de 
despesa 

Conta 
do 
desposa 

Funcional progr. --irnáric:_ Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo (In 
fonte 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1280 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 

do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitõrios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein 	e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É • roibido o edido de revisão com efeito retroativo. 
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8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
1) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciarnento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre 

o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 107/2018 , o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 107/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 
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(a) Sr.(a) FRANCIELE MARIA DARON, qualificado preambularmente, representando a Detentora 

da Ata. 

Capanema, 18 de setembro de 2018 

\NkS'Y"\ 	 - 

AMÉRICO-B-E£LÉ 	 FRANCIELE 11RIA DARON 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

TRATORES EIRELI - EPP 

Detentora da Ata 
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Prefeito Municipa 

MUNICtPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Capanema-PR, 16 de setembro de 2019 

DEON 
Representante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratada 

01193 

Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE 
PRECOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA E DSC AUTO PECAS EIRELI 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema / PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do outro lado a Empresa DSC 
AUTO PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 23.656.004/0001-28, situada a AV BRASIL, 1161 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)DEONILDA SALETE ZANARDI, inscrito(a) no CPF n° 788.281.809-78, residente e domiciliado(a) em 
AVENIDA BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/ PR na qualidade 
de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisao Contratual, referente ao 
Processo Licitat6rio Pregao 107/2018, Ata de Registro de Precos n° 362/2018, em conformidade corn a 
clausula nona, item 9.2.1. Por razOes de interesse publico da Ata de Registro de Pregos firmada em 
18/09/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e CondicOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de Aquisiga.o de Bens n° 362/2018, celebrado entre as 
partes em 18/09/2018, referente a Pregdo Presencial 107/2018, cujo o objeto é a AQUISIcA0 DE PEAS 
PARA MANUTEKAO DAS MAQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAcAO, OBRAS E 
SERVICOS URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Precos em contrato com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisdo da Ata de Registro de Precos é de R$ 102.489,60 (Cento e dois mil, quatrocentos 
e oitenta e nove reais e sessenta centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em 
duas vias de igual teor e forma. 
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CONTRATO N° 441/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E DSC AUTO PECAS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 

empregaticio, de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 

Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. De outro lado DSC AUTO PECAS EIRELI,CNPJ 
23.656.004/0001-28, AV BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
MUNICIPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). DEONILDA 
SALETE ZANARDI , CPF N° 788.281.809-78, vem firmar o presente Contrato nos termos 

das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislacao pertinente, obedecidas as 

• condicOes estabelecidas no Pregio Presencial N° 107/2018, que fazem parte integrante 

deste instrumento, mediante as clausulas e condicOes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIcA0 DE PECAS PARA MANUTEKAO DAS MAQUINAS PERTENCENTES 

AS SECRETARIAS DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS URBANOS E SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1. A empresa vencedora do certame devera entregar as pecas solicitados em ate 02 (doss)  
dias uteis apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITENS 

Lote Item Codigo 
do 
produto 
/ servico 

Descricao do 
produ to/ servico 
. 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preto 
unitario 

Preto total 

12 1 38102 12164321N PORCA 
SEXTAVADA TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATALLI 
S 

UN 30,00 1,21 36,30 

12 2 38127 13879740N REBITE 
TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATALLI 
S 

UN 240,00 0,49 117,60 

12 8 38115 4971716N PLACA 
TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATALLI 
S 

UN 2,00 35,91 71,82 
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12 9 38124 4974270 SUPORTE FIATALLI UN 1,00 1.223,0 1.223,05 
TRATOR DE ESTEIRAS S 5 
FIATALLIS FD9 

12 10 47174 4982171 - PARAFUSO FIATALLI UN 32,00 2,18 69,76 
DE SAPATA TRATOR DE S 
ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

12 12 38107 4991715N ROLETE FIATALLI UN 3,00 375,65 1.126,95 
SUPERIOR TRATOR DE S 
ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 . 

12 14 38133 591062N FILTRO DE FIATALLI UN 2,00 34,94 69,88 
/WO TRATOR DE S 
ESTEIRAS FIATALLIS 

.• FD9 

12 15 38096 75200980N BOMBA FIATALLI UN 1,00 436,80 436,80 
HIDRAULICA TRATOR S 
DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

12 16 38091 75204524N CAIXA DE FIATALLI UN 1,00 480,48 480,48 
ENGRENAGEM TRATOR S 
DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

12 17 38092 75207921 JOGO FIATALLI UN 3,00 30,58 91,74 
REPARO CILINDRO 50 
mm TRATOR DE 

S 

ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

12 18 38125 75211018N DISCO FIATALLI UN 40,00 63,34 2.533,60 
SINTERIZADO TRATOR S 
DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

12 19 47173 75212822 - SILENCIOSO FIATALLI UN 2,00 157,25 314,50 
DO MOTOR FD9 S 
TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

12 21 38098 75223601 FILTRO FIATALLI UN 2,00 39,31 78,62 
HIDRAULICO DE Pic() S 
TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

12 22 43551 76000156 BOMBA FIATALLI UN 2,00 1.092,0 2.184,02 
TRANSMISSAO TRATOR S 1 
DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

12 23 38105 76004902 ROLETE FIATALLI UN 2,00 589,68 1.179,36 
INFERIOR DUPLO S 
TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

12 24 38106 76004903 ROLETE FIATALLI UN 8,00 524,16 4.193,28 
INFERIOR SIMPLES S 
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TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

12 27 38120 76005153N BUCHA DE 
BRONZE DO TRUCK 
TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATALLI 
S 

UN 2,00 42,71 85,42 

12 31 47175 79004490 - PORCA DA 
SAPATA TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATALLI 
S 

UN 32,00 1,21 38,72 

12 32 43556 79004490 PORCA 
TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATALLI 
S 

UN 50,00 1,21 60,50 

12 35 38122 79022791 COXIM DA 
CANGA TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATALLI 
S 

UN 6,00 22,33 133,98 

12 36 38108 79023010N EIXO RODA 
GUIA TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATALLI 
S 

UN 2,00 69,89 139,78 

12 39 38117 79024059N VEDADOR 
TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATALLI 
S 

UN 2,00 7,77 15,54 

12 40 43555 79031606 PARAFUSO 
TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATALLI 
S 

UN 50,00 2,43 121,50 

12 41 38097 79032087N FILTRO 
HIDRAULICO TRATOR 
DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATALLI 
S 

UN 2,00 37,13 74,26 

12 42 38131 79044332N DISCO 
TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATALLI 
S 

UN 20,00 13,59 271,80 

12 43 38130 79044334N DISCO 
PRESSAO CONDUTOR 
DA E TRATOR DE 
ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

CNH UN 20,00 32,76 655,20 

12 44 38101 8273530N PARAFUSO 
DA LAMINA 20 x 68 
TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATALLI 
S 

UN 60,00 3,88 232,80 

12 47 38118 8291836N GUARNIcA0 
TRATOR DE ESTEIRAS 
FIATALLIS FD9 

FIATALLI 
S 

UN 2,00 13,59 27,18 

12 48 38099 8294271N LAMINA 06 
FUROS TRATOR DE 

FIATALLI 
S 

UN 3,00 19,41 58,23 
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ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

12 50 38135 

• . 

8320220N FILTRO 
LUBRIFICANTE TRATOR 
DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATALLI 
S 

UN 6,00 21,35 128,10 

12 51 38136 
• 

. 

8320221N FILTRO 
COMBUSTiVEL TRATOR 
DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

FIATALLI 
S 

UN 3,00 8,25 24,75 

12 53 43550 KIT DE VEDAQA0 
TRANSMISSAO E 
CONVERSOR TRATOR 
DE ESTEIRAS FIATALLIS 
FD9 

SAV KIT 2,00 655,20 1.310,40 

13 2 38152 A14433 JUNTA ROLO 
COMPACTADOR TEMA 
TERRA SPV735 

TEMA UN 1,00 10,49 10,49 

13 3 38157 A15118 CJ BOMBA 
HIDRAULICA ROLO 
COMPACTADOR TEMA 
TERRA SPV735 

TEMA UN 1,00 1.501,5 
2 

1.501,52 

13 4 38145 A8280 CALQ0 ROLO 
COMPACTADOR TEMA 
TERRA SPV735 

TEMA UN 10,00 13,35 133,50 

13 6 38138 B14155 AMORTECEDOR 
ROLO COMPACTADOR 
TEMA TERRA SPV735 

TEMA UN 8,00 125,84 1.006,72 

13 7 38155 B15650 JUNTA ROLO 
COMPACTADOR TEMA 
TERRA SPV735 

TEMA UN 1,00 9,53 9,53 

13 8 38139 B5187 RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR TEMA 
TERRA SPV735 

TEMA UN 2,00 14,30 28,60 

13 10 38148 C14493 PLATO ROLO 
COMPACTADOR TEMA 
TERRA SPV735 

TEMA UN 1,00 579,16 579,16 

13 11 38149 • 
• 

C2744 SILENCIOSO 
ROLO COMPACTADOR 
TEMA TERRA SPV735 

TEMA UN 1,00 193,05 193,05 

13 12 38153 E051074 ROLAMENTO 
ROLO COMPACTADOR 
TEMA TERRA SPV735 

TEMA UN 1,00 171,60 171,60 

13 13 38151 E670573 BOMBA ROLO 
COMPACTADOR TEMA 
TERRA SPV735 

TEMA UN 1,00 900,91 900,91 

13 14 37154 LUMINARIA COMERCIAL 
2 X 20 W 1002 

ART UN 1,00 13,35 13,35 
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13 15 38137 P120003 ASSENTO 
OPERADOR ROLO 
COMPACTADOR TEMA 
TERRA SPV735 

TEMA UN 1,00 557,71 557,71 

13 16 38147 P206025 FILTRO ROLO 
COMPACTADOR TEMA 
TERRA SPV735 

TEMA UN 1,00 68,64 68,64 

13 17 38150 P206039 ELEMENTO 
ROLO COMPACTADOR 
TEMA TERRA SPV735 

TEMA UN 1,00 38,13 38,13 

13 18 38156 P206068 ELEMENTO 
ROLO COMPACTADOR 
TEMA TERRA SPV735 

TEMA UN 2,00 60,06 120,12 

13 19 38146 P251017 FILTRO ROLO 
COMPACTADOR TEMA 
TERRA SPV735 

TEMA UN 3,00 42,90 128,70 

13 20 43559 P830011 CONE ROLO 
COMPACTADOR TEMA 
TERRA SPV735 

TEMA UN 1,00 214,50 214,50 

13 21 38140 .P830012 ROLAMENTO 
ROLO COMPACTADOR 
TEMA TERRA SPV735 

TEMA UN 1,00 557,71 557,71 

13 23 43558 P840012 CAPA ROLO 
COMPACTADOR TEMA 
TERRA SPV735 

TEMA UN 2,00 290,77 581,54 

13 24 43557 P840013 CONE ROLO 
COMPACTADOR TEMA 
TERRA SPV735 

TEMA UN 1,00 535,78 535,78 

13 25 38142 P860007 ROLAMENTO 
ROLO COMPACTADOR 
TEMA TERRA SPV735 

TEMA UN 2,00 492,88 985,76 

17 1 47348 12164321N PORCA 
SEXTAVADA TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 50,00 1,20 60,00 

17 2 47373 13879740N REBITE 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 200,00 0,72 144,00 

17 4 47385 26794630 ROLAMENTO 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 5,00 230,61 1.153,05 

17 9 47370 4974270 SUPORTE 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 5,00 1.124,2 
4 

5.621,20 

17 11 47374 4982700 COROA E 
PINHAO TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 2,00 1.807,4 
2 

3.614,84 

17 12 47353 4991715N ROLETE 
SUPERIOR TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 14,00 371,86 5.206,04 
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17 13 47378 581073N FILTRO CASE UN 6,00 50,93 305,58 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

17 14 47379 591062N FILTRO DE CASE UN 8,00 34,59 276,72 
AV) TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

17 15 47342 75200980N BOMBA CASE UN 2,00 821,56 1.643,12 
HIDRAULICA TRATOR 
DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

17 16 47339 75204524N CAIXA DE CASE UN 1,00 302,68 302,68 
ENGRENAGEM TRATOR 
DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

17 18 47371 75211018N DISCO CASE UN 20,00 72,07 1.441,40 
SINTERIZADO TRATOR 
DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

17 19 47390 75212822 — SILENCIOSO CASE UN 4,00 159,51 638,04 
DO MOTOR FD9 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

17 21 47344 75223601 FILTRO CASE UN 8,00 38,44 307,52 
HIDRAULICO DE AV) 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

17 22 47384 76000156 BOMBA CASE UN 3,00 1.081,0 3.243,00 
TRANSMISSAO TRATOR 0 
DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

17 23 47351 76004902 ROLETE CASE UN 12,00 582,30 6.987,60 
INFERIOR DUPLO 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

17 24 47352 76004903 ROLETE CASE UN 4,00 475,64 1.902,56 
INFERIOR SIMPLES 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

17 25 47360 76004986 EIXO DA CASE UN 8,00 1.657,5 13.260,24 
RODA MOTRIZ TRATOR 3 
DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

17 26 47359 76004991 ARO MOTRIZ CASE UN 6,00 374,75 2.248,50 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

17 29 47387 76005295 SAPATA CASE UN 10,00 172,00 1.720,00 
450mm TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 
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17 31 47392 79004490 - PORCA DA 
SAPATA TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 40,00 1,20 48,00 

17 32 47389 79004490 PORCA 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 90,00 1,20 108,00 

17 33 47367 79007765N SUPORTE 
TRAVESSA DIANTEIRA 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 6,00 201,79 1.210,74 

17 34 47372 79011576N JOGO DE 
LONA DE FREIO 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE JG 2,00 671,66 1.343,32 

17 35 47368 79022791 COXIM DA 
CANGA TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 6,00 22,10 132,60 

17 36 47354 79023010N EIXO RODA 
GUIA TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 8,00 69,18 553,44 

17 37 47355 79023014N MANCAL 
RODA GUIA LADO 
DIREITO TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 3,00 215,24 645,72 

17 38 47356 79023015N MANCAL 
RODA GUIA LADO 
ESQUERDO TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CNH UN 4,00 215,24 860,96 

17 40 47388 79031606 PARAFUSO 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 130,00 2,16 280,80 

17 41 47343 79032087N FILTRO 
HIDRAULICO TRATOR 
DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

CASE UN 6,00 36,75 220,50 

17 42 47380 79043702R REPARO 
INTERNO CONV FD9 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 6,00 600,55 3.603,30 

17 43 47377 79044332N DISCO 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 42,00 14,41 605,22 

17 44 47376 79044334N DISCO 
PRESSAO CONDUTOR 
DA E TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 30,00 32,67 980,10 

17 46 47369 8273957 BOMBA 
SIMPLES REXROTH 

CASE UN 3,00 453,54 1.360,62 
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TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

17 47 47350 8280722N SUPORTE DO 
ARCO DE FORCA 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 6,00 683,19 4.099,14 

17 49 47345 8294271N LAMINA 06 
FUROS TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 3,00 301,72 905,16 

17 50 47349 8296793N SUPORTE DA 
LAMINA TRATOR DE 
ESTEIRAS CASE 1150L 

CASE UN 4,00 533,29 2.133,16 

17 51 47381 8320220N FILTRO 
LUBRIFICANTE TRATOR 
DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

CASE UN 6,00 21,14 126,84 

17 52 47382 8320221N FILTRO 
COMBUSTIVEL TRATOR 
DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

CASE UN 8,00 8,65 69,20 

17 53 47386 9927501 ENGRENAGEM 
TRATOR DE ESTEIRAS 
CASE 1150L 

CASE UN 6,00 530,41 3.182,46 

17 54 47.383 KIT DE VEDAQA0 
TRANSMISSAO E 
CONVERSOR TRATOR 
DE ESTEIRAS CASE 
1150L 

CNH KIT 3,00 1.340,4 
3 

4.021,29 

TOTAL 102.489,60 

• 4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condigOes, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicagOes da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragdo, inerentes ao 
Materiais da presente licitagab; 

4.1.3. Comunicar a Administragdo, no prazo maxim() de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
corn a devida comprovagao; 

4.1.4. Na.o transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigacOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagOes a que esta obrigada, exceto 
nas condigOes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagdo 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na exec-Lica° do contrato 
(quando for o caso).  
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5. CLAUSULA QUINTA - DAS °BRIG/WOES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horario; 

5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagOes do fornecedor, através 

de servidor especialmente designado; 

5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato a de R$ 102.489,60(Cento e Dois Mil, Quatrocentos e Oitenta 

e Nove Reais e Sessenta Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execuedo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

• trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, materials 
de consumo, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do Materials contratado. 

6.2. Os precos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 16/09/2019 e 

encerramento em 15/ 11/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apOs a 
emissao e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os 
comprovantes de recebimento do Materials emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apos o recebimento defmitivo dos Materials, 

• 
nos termos da tlausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Hav'endo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes a contratagdo, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidagao da despesa, o 
pagamento ficara pendente ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipOtese, o prazo para pagamento 	 apos a comprovaeao da regularizagdo da situagao, 
nao acarretando qualquer onus para a Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do:A nota fiscal devera ser 
emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereco: Av. 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Municipio de Capanema PR, Cep 
85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletreinica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retenedo tributaria prevista na legislacao 
aplicavel. 

8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a reteneao tributaria quanto aos impostos e 
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contribuicOes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado 
apresentacao de comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante 
depOsito em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancaria para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos 
morateirios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento ate a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = indice de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

(6 / 
100) 
365 

N = Nillnero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  
9.1. A empresa vencedora do certame devera entregar as pecas solicitados em ate 02 (doffs)  

dias nteis apes a solicitacio formal do Departamento de Compras do Municipio de  
Capanema,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de 
compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes 

informacOes: 

a) Identificacd'o da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descricao das pecas a serem adquiridos; 
c) Local onde sera° entregues as pecas; 

d) Prazo para entrega das pecas; 

e) Quantidade e medidas das pecas, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 
g) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio 

que verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa 

vencedora do certame, iuntamente com a respectiva nota de empenho.  

I 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 	7 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



1204  
Municipio de Capanema - PR 

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento das pepas caso estes sejam 

solicitados sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou  

penalizacao para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de pecas pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a ma-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de  

empenho emitida e o nao pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas  

cabiveis para aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos servicos.  

9.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Prepos, apes o recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo 

preprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalizacao de orgao interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos 

especificos consignados no Orcamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotacao abaixo 

discriminada: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programatica Fonte 
de 

Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2019 1320 08.001.26.782.2601.126 000 33.90.30.00.00 Do 
2 Exercicio. 

2019 1330 08.001.26.782.2601.126 504 33.90.30.00.00 Do 
2 Exercicio. 

2019 1340 08.001.26.782.2601.126 512 33.90.30.00.00 Do 
2 Exercicio. 

2019 1360 08.001.26.782.2601.126 000 33.90.30.00.00 Do 
2 Exercicio. 

2019 1370 08.001.26.782.2601.126 504 33.90.30.00.00 Do 
2 Exercicio. 

2019 1560 08.001.15.452.1501.215 000 33.90.30.00.00 Do 
4 Exercicio. 
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2019 1570 08.001.15.452.1501.215 504 33.90.30.00.00 Do 
4 Exercicio. 

2019 1590 08.001.15.452.1501.215 000 33.90.39.00.00 Do 
4 Exercicio. 

2019 1600 08.001.15.452.1501.215 504 33.90.39.00.00 Do 
4 Exercicio. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

11.1. A fiscalizacao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viacao, Obras e Materiais Urbanos, a qual competird 
dirimir as ddvidas que surgirem no curso da execucao do contrato e de tudo dares ciencia 
Administracao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para 
o acompanhamento e controle da execucao do contrato. 

11.2. A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeicOes tecnicas, vicios reclibitOrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotard em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas 
corn a execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE 
12.1. Eventuais alteracOes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficard obrigado a aceitar, nas mesmas condicties contratuais, 
os acrescimos ou supressOes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratacao. 

12.1.2. As supressOes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderao exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hip6teses em que o fornecedor nao deu causa 
prorrogacao, respeitar-se-d o indice INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infracao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da 

licitacao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentacao falsa; 

• 
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidOneo; 
Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no 
subitem anterior ficard sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sangOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

• 13.3. Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora 
de execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacOes prestadas, o 
fornecedor estara sujeita as sangOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia,por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 	por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada 
sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da 
contratacao, a partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracao a qualquer 
clausula ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, 
aplicada em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do 
contrato por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, havendo 

• a possibilidade de cumulacao corn as demais sancoes cabiveis; 
e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecucao total do contrato. 
III- Suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de contratar 

corn a Administracao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 
IV- Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragdo 

Ptablica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida 
a reabilitagao perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sancties de suspensao temporaria de participacao em licitagan e impedimento 
de contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao 
poderao tambern ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 
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c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administracao em 

virtude de atos ilicitos praticados. 
13.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 
13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Adrninistragao. 
13.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 

Administracao Pdblica e de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanceies sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao 

Permanente de Licitagao. 
13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangOes, levara em consideracao a 

• 
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado 

Administracao, observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo inadmo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 
13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.12. As sancOes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administracao Pdblica podera 

motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparacao. 

15. • 15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 
a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificagdes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificacOes, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administracao a comprovar a 

impossibilidade da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisacao do da entrega, sem justa causa e previa comunicacao 

Administracao; 
f) A subcontratacao total do seu objeto, a associagdo do contratado corn outrem, a 

cessao ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagdo, nao 
admitidas neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratacao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 
Administracao e autorizacao em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinagOes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execuedo, assim como as de seus superiores; 
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15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execugao, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretagao de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 

b) A dissolugdo da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteragao social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execugao do contrato; 
d) Raz6es de interesse pUblico de alta relevancia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administragao, das aquisigOes, acarretando modificagao 
do valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execugao, por ordem escrita da AcIministragdo, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbagao da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatOrio de indenizagOes pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizagOes e mobilizagOes e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensao do cumprimento das obrigagOes 
assumidas ate que seja normalizada a situagao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Aclministragao 

decorrentes da aquisigao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pUblica, 
grave perturbagdo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento de suas obrigagOes ate que seja normalizada a situagdo; 

h) A nao liberagao, por parte da Aclininistragao, de area, local ou objeto para a entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 
i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execucao do contrato; 
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuizo das sangOes penais cabiveis. 
15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditorio e a ampla defesa. 

15.3. A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizagao escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida 
dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execugao do Contrato ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretard a execugdo 
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizagOes a ela devidos, bem como a retengdo dos creditos decorrentes do Contrato, ate o 
limite dos prejuizos causados a CONTRATANTE, alem das sangOes previstas neste instrumento. 

16. 
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16.1. Os casos omissos ou situagOes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
COdigo de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 
de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcricOes. 

17.  

17.1. A publicagdo resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio 
sera providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia titil do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18.  
18.1. As questOes decorrentes da utilizacao do presente Instrumento que nao puderem 

ser dirimidas administrativamente, sera.o processadas e julgadas na Justica Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apOs lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn 
s6 efeito 

Capanema, treze dias de setembro de 2019 

AMERICO B L'E  

Prefeito Municipal 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Contratante 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREcOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA E WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do outro lado a Empresa 
WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
29.607.386/0001-86, situada a R CRISTOVAO COLOMBO, 1310 - CEP: 85805510 - BAIRRO: 
PIONEIROS CATARINENSES, cidade de Cascavel/ PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)FRANCIELE 
MARIA DARON, inscrito(a) no CPF n° 056.193.619-69, residente e domiciliado(a) em RUA CABO MANOEL 
BIRE AGUELLA, 1621 - CEP: 85803460 - BAIRRO: SANTA FELICIDADE, na cidade de Cascavel/ PR na 
qualidade de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisio Contratual, referente 

Aso° Processo Licitatorio Pregao 107/2018, Ata de Registro de Pregos n° 364/2018, em conformidade corn 
clansula nona, item 9.2.1. Por razOes de interesse piablico da Ata de Registro de Pregos firmada em 

18/09/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisiga.o de bens n° 364/2018, celebrado entre as 
partes em 18/09/2018, referente a Pregao Presencial 107/2018, cujo o objeto e a AQUISIcA0 DE PEAS 
PARA MANUTEKAO DAS MAQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAcAO, OBRAS E 
SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisdo da Ata de Registro de Pregos é de R$ 207.354,46 (Duzentos e sete mil, trezentos 
e cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) 

Assim, por estarcm em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em 
duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 16 de setembro de 2019 

.Day, 
FRANCIELE MARIA DARON 

Representante Legal 
WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

TRATORES EIRELI - EPP 
Contratada 

AMERICO BE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 
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CONTRATO N° 443/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E WESTRACTOR PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES EIRELI - EPP 

Febpresente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. 

De outro lado WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - EPP,CNPJ 
29.607.386/0001-86, R CRISTOVAO COLOMBO, 1310 - CEP: 85805510 - BAIRRO: PIONEIROS 
CATARINENSES, MUNICIPIO DE Cascavel/PR- , 	nesse ato representada pelo Sr(a). 
FRANCIELE MARIA DARON , CPF N° 056.193.619-69, vem firmar o presente Contrato nos termos 
das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislacao pertinente, obedecidas as condiceies 

estabelecidas no Pregito Presencial N° 107/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as clausulas e condigOes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIcA0 DE PEAS PARA MANUTEKAO DAS MAQUINAS PERTENCENTES AS 
SECRETARIAS DE VIAcAO, OBRAS E SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1. A empresa vencedora do certame devera entregar as pecas solicitados em ate 02 (dois) dias 
titeis antis a solicitacito formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. 0 Materiais deveth ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITENS 

Lote 

.. 

Item COdigo 
do 
produto 
/ servico 

Descricao do produto/servico Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Preco 
unitario 

Preco total 

05 6 43445 70634037 RETENTOR ARCA 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

APC UN 2,00 19,73 39,46 

05 7 37916 70684817N ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

KOYO UN 2,00 124,87 249,74 

05 8 43444 70911029 PORCH. DA LAMINA 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

REX UN 60,00 0,96 57,60 

05 9 37907 73125480N PLACA 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

RICAMB 
I 

UN 6,00 20,73 124,38 

05 10 37906 73125481N PLACA 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

RICAMB 
I 

UN 6,00 26,03 156,18 
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05 11 37905 73125482N PLACA. 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

RICAMB 
I 

UN 6,00 44,24 265,44 

05 12 37908 73125483N CAW() DE Ac0 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

GEOMA 
Q 

UN 30,00 3,58 107,40 

05 13 37910 731.25488N SAPATA 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

TRAcA0 
TRACTO 
R 

UN 1,00 219,05 219,05 

05 16 37909 73126330N PARAFUSO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

REX UN 50,00 2,60 130,00 

05 17 37917 73135111N VEDADOR 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

APC UN 6,00 34,70 208,20 

05 18 37913 73155118N VEDADOR 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

APC UN 4,00 15,87 63,48 

05 19 37921 73162722N FILTRO 
TRANSMISSAO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

TURBO UN 2,00 182,18 364,36 

05 21 37894 75209587N JG. REPARO 
CILINDRO 45 mm 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

APC UN 8,00 30,36 242,88 

05 22 37914 75213817N PINO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

TRACAO 
'TRACTO 
R 

UN 3,00 23,33 69,99 

05 23 37920 75219488N TERMINAL BARRA 
DE DIREcA0 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

TANAKA UN 2,00 151,82 303,64 

05 24 37896 75220700N JG REPARO 
CILINDRO LEVANTAMENTO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

APC UN 4,00 31,67 126,68 

05 25 37898 75220797N VEDADOR 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

APC UN 3,00 56,39 169,17 

05 26 37918 75221276N TERMINAL 
ESQUERDO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

TANAKA UN 2,00 117,12 234,24 

05 27 37919 75221277N TERMINAL 
DIREITO MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND RG 170B 

TANAKA UN 3,00 117,12 351,36 

05 28 37911 75241029 CORRENTE 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

TRANSC 
OR 

UN 3,00 347,01 1.041,03 

05 29 37899 75241478N CANTO DE 
LAMINA LARGO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

METISA UN 2,00 180,51 361,02 
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05 30 37922 75247543N RADIADOR DE 
OLEO MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND RG 170B 

ZAGO UN 1,00 1.084,41 1.084,41 

05 31 37901 75250226 SUPORTE DO 
RIPER MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND RG 170B 

FORTRA 
CTOR 

UN 10,00 58,56 585,60 

05 32 37912 75253782N PLACA DE 
CELERON MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND RG 170B 

GEOMA 
Q 

UN 4,00 97,12 388,48 

05 33 37915 75288824N CRUZETA DO 
CARDA MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND RG 170B 

GEOMA 
Q 

UN 2,00 129,64 259,28 

05 34 37895 75288868N VEDADOR 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

GEOMA 
Q 

UN 6,00 41,12 246,72 

05 35 37893 75288869N REPARO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

APC UN 8,00 26,03 208,24 

05 36 37897 75288870N REPARO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

APC UN 3,00 30,36 91,08 

05 37 47100 75327160 - VENTILADO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

RICAMB 
I 

UN 2,00 628,96 1.257,92 

05 38 47101 75327160 - VENTILADOR AR 
CONDICIONADO 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

RICAMB 
I 

UN 5,00 628,96 3.144,80 

05 39 47102 BOMBA ALIMENTADORA 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

MCBEE UN 2,00 520,51 1.041,02 

05 40 43439 CJ. SENSOR PRESSAO 
TRANS. MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND RG 170B 

CARTISPUN 
ARTS 

1,00 1.301,24 1.301,24 

05 41 43438 CJ. VALVULA ELETRICA 24 V 
TRANS. MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND RG 170B 

CARTISP 
ARTS 

UN 1,00 1.388,04 1.388,04 

05 42 43440 INTERRUPTOR DE 
TEMPERATURA HID. 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 170B 

CARTISPUN 
ARTS 

1,00 532,66 532,66 

05 43 47103 VENTILADOR DO RADIADOR 
MOTOR MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND RG 170B 

VALPEC UN 2,00 563,89 1.127,78 

10 4 43512 163965 ENGRENAGEM W20 
TTG PA CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

TRATOR 
GEL 

PC 2,00 52,84 105,68 

10 6 38051 3320352 REPARO DO 
CONVERSOR 28.000 PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 1,00 80,81 80,81 

10 7 38047 3320356 REPARO 
TRANSMISSAO 28000 PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 1,00 357,44 357,44 

Avenida Governador Pedro Viriato Mingo( de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(16)35,52-1321 
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10 8 43514 33732 CAPA BOWER PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

KOYO PC 2,00 13,05 26,10 

10 9 43516 33735 FLANGE PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI PC 1,00 304,60 304,60 

10 10 43515 33737 CONE BOWER PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

KOYO PC 1,00 307,71 307,71 

10 11 38043 A17919N PLACA PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 8,00 20,21 161,68 

10 12 38045 A17921 DISCO DE FRICcA0 
PA CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

PAVONI UN 55,00 5,59 307,45 

10 13 43508 CUICA DE FREIO COMPLETA 
PA CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

PAVONI PC 3,00 677,59 2.032,77 

10 14 38046 D55252 DISCO DE FRICcAO 
PA CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

PAVONI UN 52,00 11,50 598,00 

10 16 38041 D73725 BOMBA HIDRAULICA 
PA CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

MEDAL UN 2,00 382,31 764,62 

10 17 38061 D80314 FLANGE DO FOFO PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 1,00 276,63 276,63 

10 18 38042 E104122 CONJUNTO. 2a VEL 
E FRENTE PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 2,00 777,05 1.554,10 

10 20 38059 E105057 IMPULSOR PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 1,00 400,96 400,96 

10 22 38057 E105059 ESTATOR PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 2,00 124,33 248,66 

10 23 38053 E155516 GREMALHEIRA 
POLIACETAL 16/32 F PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 2,00 52,84 105,68 

10 24 38039 E61748A FLANGE 10 ESTRIAS 
PA CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

PAVONI UN 3,00 59,03 177,09 

10 25 38038 E68763 CRUZETA PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 4,00 43,51 174,04 

10 26 38050 E68941 EIXO DE SAIDA PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 1,00 211,36 211,36 

10 27 38049 E68950 ENGRENAGEM PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 2,00 497,31 994,62 

10 28 38035 E69484 BOMBA HIDRAULICA 
PA CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

MEDAL UN 1,00 1.150,04 1.150,04 

10 30 38037 E95013 CAUCA DE 
ENGRENAGEM 
MONTADA/ROLETADA PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 3,00 68,38 205,14 

10 31 43509 E96002 JOGO REPARO CIL. 
HIDR. LEVANTAMENTO 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

APC JG 4,00 58,90 235,60 

Avenida Governador Pedro \filial() Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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10 32 38054 E96288 PARAFUSO DA 
CREMALHEIRA PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

APC UN 29,00 0,87 25,23 

10 33 38036 E97111PINQA DE FREIO 
LADO ESQUERDO PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PAVONI UN 3,00 267,31 801,93 

10 34 43506 EIXO PINO COM KITS 	PAVONI 
ROLETES TGL PA 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

PC 6,00 52,84 317,04 

10 35 43507 ENGRENAGEM la LINHA NC 	PAVONI 
PA CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

KIT 10,00 230,01 2.300,10 

10 36 38044 L33484PISTA0 TRANSMISSAO PAVONI 
PA CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

IJN 8,00 40,41 323,28 

10 37 38040 N9972 CONJUNTO CARRETEL PAVONI 
PA CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

UN 4,00 71,49 285,96 

10 38 43505 PLANETARIA SATELITE 	TRATOR 
ROVASA PA CARREGADEIRA GEL 
CASE W2OB 

PC 4,00 139,87 559,48 

10 39 38048 5113669 CJ. EIXO 3' RE PA 	PAVONI 
CARREGADEIRA CASE W2OB 

UN 1,00 786,38 786,38 

14 1 47189 ANEL MOTONIVELADORA 	CG 
CATERPILLAR 120 K 

UN 2,00 8,49 16,98 

14 4 	• 47213 BOMBA DAGUA 	 FORTRA 
MOTONIVELADORA 	 CTOR 
CATERPILLAR 120 K 

UN 1,00 896,83 896,83 

14 5 47185 BOMBA DUPLA HIDRAULICO FORTRA 
E DIREcA0 	 CTOR 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

UN 2,00 4.740,37 9.480,74 

14 6 47188 BUCHA MOTONIVELADORA 	CG 
CATERPILLAR 120 K 

UN 2,00 38,44 76,88 

14 8 47239 CABO MOTONIVELADORA 	CG 
CATERPILLAR 120 K 

UN 3,00 106,77 320,31 

14 9 47180 CANTO DE LAMINA 	 FORTRA 
MOTONIVELADORA 	 CTOR 
CATERPILLAR 120 K 

UN 2,00 180,22 360,44 

14 10 47201 CARDA SAIDA DIFERENCIAL FORTRA 
P/ TRANSMISSAO 	 CTOR 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

UN 1,00 1.153,06 1.153,06 

14 11 47195 CILINDRO MESTRE 	 FORTRA 
MOTONIVELADORA 	 CTOR 
CATERPILLAR 120 K 

UN 1,00 1.024,94 1.024,94 

14 12 47227 CJ. EIXO 1.a VEL. 	 FORTRA 
MOTONIVELADORA 	 CTOR 
CATERPILLAR 120 K 

UN 1,00 1.275,63 1.275,63 

14 13 47208 CONJUNTO BOMBA E FILTRO FORTRA 
MOTONIVELADORA 	 CTOR 
CATERPILLAR 120 K 

UN 1,00 3.288,36 3.288,36 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot (IC Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
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14 14 47209 CONJUNTO DA LUVA 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 1,00 170,82 170,82 

14 15 47205 CONJUNTO PLACA MOTRIZ 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 2,00 170,82 341,64 

14 16 47238 CONJUNTO VALVULA 
CONTROLE 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 1,00 1.580,12 1.580,12 

14 17 47247 CONJUNTO VALVULA 
CONTROLE 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 1,00 1.772,30 1.772,30 

14 18 47237 CONJUNTO VALVULA 
MODULADORA 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTAR 
CTOR 

UN 1,00 1.703,97 1.703,97 

14 19 47212 CORREIA VENTILADOR 
MOTONIVELADORA . 
CATERPILLAR 120 K 

GATES UN 2,00 170,40 340,80 

14 20 47186 CORRENTE RC160 
51L+CL-41L 	,  
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

ITR UN 3,00 1.024,94 3.074,82 

14 21 47192 CUBO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

MN UN 1,00 2.946,71 2.946,71 

14 22 47218 DISCO DA TRANSMISSAO 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 20,00 29,89 597,80 

14 23 47207 DISCO DE ENCOSTO 
MOTONIVELADORA. 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 2,00 70,85 141,70 

14 24 47224 DISCO DE ENCOSTO 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 2,00 42,71 85,42 

14 25 47191 DISCO DE FREIO 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 4,00 76,87 307,48 

14 26 47243 DISCO DE FRICCAO 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 19,00 81,14 1.541,66 

14 27 47219 DISCO EXTERNO 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 44,00 81,14 3.570,16 

14 28 47217 DISCO INTF_RNO 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 24,00 23,49 563,76 

14 29 47229 DISCO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 24,00 46,98 1.127,52 

14 30 47232 DISCO IVIOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 18,00 29,89 538,02 

14 31 47231 EIXO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K • 

FORTRA 
CTOR 

UN 2,00 149,47 298,94 

Avenic a Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Cen ro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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14 32 47184 ENGRENAGEM 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 1,00 597,88 597,88 

14 33 47204 FILTRO TRANSMISSAO 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

DONALD 
SON 

UN 2,00 89,68 179,36 

14 34 47242 FILTRO TRANSMISSAO 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

DONADL 
SON 

UN 2,00 93,95 187,90 

14 36 47211 HELICE DO MOTOR 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 2,00 1.323,89 2.647,78 

14 37 47236 JOGO DE JUNTAS SUPERIOR 
SEM VEDADOR DE 
VALVULAS 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

JG 1,00 619,24 619,24 

14 38 47246 JOGO JUNTA SUPERIOR 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

JG 1,00 554,76 554,76 

14 39 47203 KIT BOMBA HIDRAULICA 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 2,00 8.114,14 16.228,28 

14 42 47177 LAMINA AR 1 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

METISA UN 2,00 512,00 1.024,00 

14 43 47210 LONA DE FREIO 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 4,00 192,18 768,72 

14 44 47178 PARAFUSO DA LAMINA 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

CG UN 35,00 3,95 138,25 

14 45 47222 PARAFUSO 
M-OTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

CG UN 30,00 2,09 62,70 

14 46 47245 PARAFUSO 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

CG UN 14,00 2,09 29,26 

14 47 47193 PASTILHA DE FREIO 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 4,00 158,01 632,04 

14 48 47221 PLACA MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 6,00 64,06 384,36 

14 49 47206 PLACA MOTRIZ 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 6,00 298,94 1.793,64 

14 50 47179 PORCA DA LAMINA 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

REX UN 40,00 1,29 51,60 

14 51 47215 REPARO DO CONVERSOR 
28.000 MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

JG 2,00 170,82 341,64 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Soli/A. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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14 52 47214 REPARO TRANSMISSAO 
28000 MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR  

JG 2,00 597,88 1.195,76 

14 53 47197 RETENTOR 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

CG UN 4,00 19,61 78,44 

14 55 47187 ROLAMENTO EIXO DA 
CORRENTE DO TANDEM 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

NTN UN 2,00 192,18 384,36 

14 59 47226 ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

NTN UN 2,00 192,18 384,36 

14 60 47234 ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

NTN UN 1,00 298,94 298,94 

14 61 47235 ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

NTN UN 1,00 320,30 320,30 

14 63 47181 SUPORTE DO RIPER 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR. 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 22,00 72,60 1.597,20 

14 64 47241 SUPORTE MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

FORTRA 
CTOR 

UN 2,00 136,66 273,32 

14 66 47223 TERMINAL DE DIRECAO LD 	FORTRA 
ESQUERDO 	 CTOR 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

UN 1,00 179,37 179,37 

14 67 47240 TERMINAL 	 FORTRA 
MOTONIVELADORA 	 CTOR 
CATERPILLAR 120 K 

UN 4,00 170,82 683,28 

14 69 47233 TURBINA MOTONIVELADORA FORTRA 
CATERPILLAR 120 K 	 CTOR 

UN 2,00 1.217,12 2.434,24 

14 71 47230 VALVULA MOTONIVELADORA FORTRA 
CATERPILLAR 120 K 	 CTOR 

UN 2,00 175,09 350,18 

14 72 47194 VEDADOR 	 CG 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

UN 6,00 14,86 89,16 

16 1 47316 1021733 ACOPLAMENTO 	1FORTRA 
ROLO COMPACTADOR 	ICTOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

UN 10,00 470,12 4.701,20 

16 2 47326 1204187 - SOLENOIDE ROLO CARTISP 
COMPACTADOR 	 ARTS 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

UN 9,00 504,00 4.536,00 

16 3 47335 1228427 - JUNTA ALUM1NIO 	M.V.G 
ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

UN 8,00 32,19 257,52 

16 4 47312 1368064 DISCO ROLO 	KONNE 
COMPACTADOR 	 XION 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

UN 10,00 201,18 2.011,80 

Aveni( a Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 - Ceu ro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
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16 5 47325 13AV1275 - CORREIA ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSAD() BW212 
D-40 

GATES UN 8,00 127,06 1.016,48 

16 6 47328 13AV1280 - CORREIA 
DENTADA ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

GATES UN 8,00 114,35 914,80 

16 7 47318 1481219 PLACA'ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

KONNE 
X1ON 

UN 6,00 169,41 1.016,46 

16 8 47338 1507732 -- ORING ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 	 . 

ORION UN 8,00 4,24 33,92 

16 9 47336 1523968 - ANEL ORING ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

ORION UN 4,00 5,80 23,20 

16 10 47319 

' 

1556654 TAMBOR ROW 
COMPACTADOR • 	- 	- 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

FORTRA 
CTOR 

UN 2,00 465,88 931,76 

16 11 47320 1660344 RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR •' • • 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

APC UN 10,00 21,18 211,80 

16 12 47334 1672153 - PISTA RETENTOR 
ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40  

FORTRA 
CTOR 

UN 
. 

10,00 114,35 1.143,50 

16 13 47314 1850248 RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

VISTA 

ITURBO 

UN 

UN 

6,00 

7,00 

592,94 

253,27 

3.557,64 

1.772,89 16 14 47308 1G8878 FILTRO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

16 15 47322 1G8878 FILTRO ROLO 	- ' 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

TURBO UN 6,00 253,27 1.519,62 

16 16 47299 2065234 ELEMENTO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

XANFIL • UN 14,00 93,18 1.304,52 

16 17 47300 
• ' 

2065235 ELEMENTO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

XANFIL UN 8,00 33,88 271,04 

Avenida Govemador Pedro Viriato Patigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
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16 18 47309 216-8163 TUBO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

SILENM 
AK 

UN 5,00 292,24 1.461,20 

16 19 47317 2227037 MANGUEIRA ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

MAMUT 
H 

UN 9,00 180,01 1.620,09 

16 20 47337 2256451 — JUNTA ALUMINIO 
ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

M.V.G UN 8,00 77,08 616,64 

16 21 47332 2258281 — RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

APC UN 10,00 7,20 72,00 

16 22 47331 2258282 — JUNTA DE 
ALUMINIO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

M.V.G UN 10,00 32,19 321,90 

16 23 47330 2268766 — JUNTA DE 
ALUMINIO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

M.V.G UN 8,00 138,41 1.107,28 

16 24 47311 2550625 BOMBA ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

HMC UN 4,00 3.367,06 13.468,24 

16 25 47313 2556669 REPARO ROTAcA0 
ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

VISTA UN 3,00 842,82 2.528,46 

16 26 47310 4155207 TUBO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

FORTRA 
CTOR 

UN 4,00 292,24 1.168,96 

16 27 47333 4W5359 — RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

APC UN 10,00 41,51 415,10 

16 28 47315 ACOPLAMENTO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

SEKULI 
C 

UN 8,00 296,47 2.371,76 

16 29 47304 AMORTECEDOR ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

PHR UN 19,00 211,77 4.023,63 

16 30 47324 AMORTECEDOR ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

PHR UN 8,00 253,27 2.026,16 

Avenida Govcrnador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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16 31 47307 CAPA ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

KFB UN 14,00 465,88 6.522,32 

16 32 47306 CONE ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

KFB UN 18,00 635,30 11.435,40 

16 33 47302 FILTRO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

TURBO UN 9,00 169,41 1.524,69 

16 34 47321 OLEO lOW ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

IPIRANG 
A 

UN 16,00 148,24 2.371,84 

16 35 47327 OTT021649 - BOTAO 
BATEDOR VIBRADOR ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

SEKULI 
C 

UN 3,00 838,59 2.515,77 

16 36 47305 RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR 	' 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

APC UN 20,00 105,88 2.117,60 

16 37 47301 SILENCIOSO ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

AK  
SILENM UN 2,00 1.016,47 2.032,94 

16 38 47303 SOLENOIDE ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

CARTISP 
ARTS 

UN 9,00 804,71 7.242,39 

16 39 47323 SOLENOIDE ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

CARTISP 
ARTS 

UN 9,00 847,06 7.623,54 

16 40 47329 TAMPA, FOTO 7762 ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW212 
D-40 

SEKULI 
C 

UN 8,00 88,94 711,52 

TOTAL 207.354,46 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materials em perfeitas condicOes, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicagOes da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragdo, inerentes ao Materials 
da presente licitagao; 

4.1.3. Comunicar a Administracao, no prazo maxim() de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida 
comprovacao; 

4.1.4. Nero transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigacOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestacOes a que ester obrigada, exceto nas 
condicOes autorizadas no Edital ou na miriuta de contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de SolliA, 1080 - Centro - 83760-000 
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4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, cieslocamento de pessoal, prestagao de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execugao do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE obriga- se a: 
5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagOes do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 

6.1. 0 valor do contrato é de R$ 207.354,46(Duzentos e Sete Mil, Trezentos e Cinqiienta e 

Quatro Reais e Quarenta e Seis Centavos) 
6.1.1. No valor acima esta."o incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugao' contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, materiais de consumo, seguro e 
outros necessarios ao cumprifnento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA  

7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera. de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tern inicio na data de 16/09/2019 e encerramento 

em 15/11/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apds a emissao e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 

recebimento do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apOs o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos 

da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratagao, ou, ainda, circtinstancia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficard pendente 
ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-
se-a apds a comprovagdo da regularizagdo da situagdo, nao acarretando qualquer Onus para a 
Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do:A nota fiscal devera ser emitida em 
nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1.080- Centro, Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletronica, a 
regularidade do cadastrarnento do fornecedor no SICAF e ou nos sites oficiais, especialmente quanto 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a, retencao tributaria prevista na legislagao aplicavel. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, nao soirera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigOes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de 
comprovagao, por meio de document() official, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
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8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante dep6sito em 
conta corrente, na agencia e estabelecimenfo bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 

previsto na legislagao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo 
pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = indice de atualizagao financeira, calculado segundo a formula: 

I 
(6 / 
100) 

365 
N = NOmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame devera entregar as pegas solicitados em ate 02 (dois) dias  
titeis apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema,  a qual 
somente podera ocorrer posteriormente a elaboragao de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informagOes: 

a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descricao das pecas a serem adquiridos; 

C) Local onde sera° entregues as pecas; 

d) Prazo para entrega das pecas; 

e) Quantidade e medidas das pecas, quando for o caso; 

0 Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

g) Assinatura da(o) Secretitria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminharit o respectivo pedido a empresa vencedora do 

certame, iuntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empress licitante deve negar o fornecimento das pecas caso estes sejam solicitados 

sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nal-to gera responsabilidade ou penalizacao 

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contrataeao e 

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de pecas pela empresa vencedora do certame sem a previa elaboracao do 

requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-fe 
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da contratactio, possibilitando a anuladito de eventual note de empenho emitida e o nao pagamento  

dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para aplicadao das penalidades  

previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacoes devertio ser carimbadas e assinadas pela comissio de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos servicos.  

9.8. As solicitadoes provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Predos, 

ap6s o recebimento definitivo dos bens, deveriio ser armazenados em arduivo proprio no Controle 

Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalizadfio de orgito interno e externos.  

• 10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos especificos 

consi nados no Orcamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagao abaixo discriminada: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Puncional Progra.matica Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2019 1320 08.001.26.782.2601.1262 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1330 08.001.26.782.2601.1262 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1340 08.001.26.782.2601.1262 512 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1360 08.001.26.782.2601.1262 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1370 08.001.26.782.2601.1262 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1560 08.001.15.452.1501.2154 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1570 '08.001.15.452.1501.2154 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1590 08.001.15.452.1501.2154 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio. 

2019 1600 08.001.15.452.1501.2154 504 33.90.39.00.00 Do Exercicio. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizaeao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viaedo, Obras e Materiais Urbanos, a qual competira dirimir as 
diwidas que surgirem no curso da execugdo do contrato e de tudo darer ciencia a Administragao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para o 
acompanhamento e controle da execugdo do contrato. 

	

11.2. 	A flscalizacao de que trata ester clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicales 
tecnicas, vicios redibitorios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrencia 
desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotard ern registro prOprio todas as ocorrencias relacionadas corn a 
execugdo do contrato, indicando dia, rnes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagdo das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontarnentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 
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12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE 

	

12.1. 	Eventuais alteracOes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condicOes contratuais, os 

acrescimos ou supress6es que se fizerem necessarios, ate o litnite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratacao. 

12.1.2. As supress6es resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipOteses em que o fornecedor nao deu causa a prorrogacao, 
respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

41 
13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infracao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitacao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentacao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos,exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comp:ix-tar-se de modo inidoneo; 

	

0 	Cometer fraUde fiscal: 

g) Fizer declarkao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infracOes discriminadas no subitem 

anterior ficard sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) items) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e descredenciamento 

• no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacOes prestadas, o fornecedor estara 
sujeita as sangOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da contratactio, a 
partir do qual estarii configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infraciio a qualquer clitusula 

ou condiciio do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisiio do contrato 
por ato unilateral da Administraciio, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade 
de cumulaciio com as dem' ais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecucao 
total do contrato. 
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III- Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar corn a 

Administracao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao PUblica 
enquanto perdurarem os motivos detertninantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitagao 
perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanceies de suspensao temporaria de participagao em licitacao e impedimento de 
contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao tambem 

ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagdo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude de 

atos ilicitos praticados. 
13.5. As penalidades serao aplicadas apos regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditorio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administracao. 

13.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Publics  

6 de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sangOes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente de 

Licitagao. 
13.9. A autoridade competente, na aplicacao das sangOes, levard em consideracao a gravidade da 

conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragdo, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim° de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sangOes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. 

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administracao PtIblica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparacao. 

15. 
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacties, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagOes, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administracao a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisacao do da entrega, sem justa causa e previa comunicacao a Administragao; 
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f) A subcontratacao total do seu objeto, a associagao do contratado corn outrem, a cessao ou 
transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas neste edital e no 

contrato; 
15.1.1.A subcontratagdo parcial do sell objeto, sem que haja previa aquiescencia da Administragdo 

e autorizagdo em contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinagaes regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seas superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretagao de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 

b) A dissolucao da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteragao social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execucao do contrato; 
d) RazOes de interesse pliblico de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
e) A supressao, por parte da Administracao, das aquisigOes, acarretando modificagao do valor 

inicial do contrato alem do limite permitido no § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensd.o de sua execucao, por ordem escrita da Administracao, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade piiblica, grave perturbagdo da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigat6rio de indenizagOes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizacOes 

e mobilizagOes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento das obrigagOes assumidas ate que seja normalizada a situagao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragdo 
decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade publica, grave 
perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao do 
cumprimento de suas obrigacees ate que seja normalizada a situagao; 

h) A nao liberagao, por parte da Administragdo, de area, local ou objeto para a entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 
i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forca maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execucao do contrato; 
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das 

sangOes penais cabiveis. 
15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditorio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditorio e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizagao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolucao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucao do Contrato ate a data da rescisao. 

	

15.5. 	A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execucao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizagOes a 
ela devidos, bem como a retencao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sangOes previstas neste instrumento. 
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16.1. 	Os casos omissos ou situacoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcricOes. 

17. 

	

17.1. 	A publicacao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia Util do 
mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. 

	

18.1. 	As questOes decorrentes da utilizacao do presente Instrumento que nao puderem ser 
dirimidas administrativamente, sera° processadas e julgadas na Justica Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apOs lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas)' vias, de igual teor e forma, para urn s6 efeito 

Capanema, 16 de setembro de 2019 

 

FRANCIELE DA ON 
Representante Legal 

WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI - EPP 

Contratada 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREcOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA E H D COMERCIO DE MANGUEIRAS EIRELI 

• 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do outro lado a Empresa H D 
COMERCIO DE MANGUEIRAS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 02.839.583/0001-74, situada a 
AV PRESIDENTE KENEDY, 1270 SALA 01 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO SUL, cidade de Dois 
Vizinhos/ PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ADELAR FRANCISCO MENON, inscrito(a) no CPF n° 
149.214.569-68, residente e domiciliado(a) em RUA MARIO DE BARROS, 1150 - CEP: 85660000 - 
BAIRRO: CENTRO SUL, na cidade de Dois Vizinhos/ PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisio Contratual, referente ao Processo Licitat6rio Pregao 107/2018, 
Ata de Registro de Precos n° 363/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razoes 
de interesse pdblico da Ata de Registro de Precos firmada em 18/09/2018, resolvendo rescindir o 
referida Ata, mediante as clausulas e CondicOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisigao de Bens n° 363/2018, celebrado entre as 
partes em 18/09/2018, referente a Pregao Presencial 107/2018, cujo o objeto é a AQUISIcA0 DE PEAS 
PARA MANUTEKAO DAS MAQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAcAO, OBRAS E 
SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisdo da Ata de Registro de Precos é de R$ 166.668,42 (Cento e sessenta e seis mil, 
seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos) 

111/ 	Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em 
duas vias de igual teor e forma. 

Capanem -PR, 16 de setembro de 2019 

AMERICO BELL 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ADE 	 ENON 
epresen ante Legal 

H D COME CIO DE NGUEIRAS EIRELI 
Con ratada 
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CONTRATO N° 442/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E H D COMERCIO DE MANGUEIRAS 
EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn cede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. 

De outro lado H D COMERCIO DE MANGUEIRAS EIRELI,CNPJ 02.839.583/0001-74, AV 
PRESIDENTE KENEDY, 1270 SALA 01 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO SUL, MUNICIPIO 
DE Dois Vizinhos/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). ADELAR FRANCISCO MENON , 
CPF N° 149.214.569-68, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 

de junho de 1993 e legislacao pertinente, obedecidas as condicOes estabelecidas no Pregao 

Presencial N° 107/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e 

condicOes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIcA0 DE PEAS PARA MANUTEKAO DAS MAQUINAS PERTENCENTES AS 
SECRETARIAS DE VIAcAO, OBRAS E SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame devera entregar as pecas solicitados em ate 02 (dois) dias 

fiteis apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. 0 Materiais devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITENS 

Lote Item COdigo 
do 
produto 

Descricao do produto/servico Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 

Quantid 
ade 

Preco 
unitario 

Preco total 	{ 

06 1 47119 01240-00820 8X20MM P 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 20,00 2,08 41,60 

06 2 47131 0806 - ABRAQADEIRA DA 
CRUZETA TRAcA0 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 18,00 2,08 37,44 

06 3 47120 089-7990 - 20X250MM 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 49,32 493,20 

06 4 37935 1117906 PLACA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 71,79 717,90 

06 5 47105 125452 - COROA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 9,00 180,10 1.620,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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06 6 37928 125452 COROA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 180,10 1.801,00 

06 7 43460 128-4128 / 21 ARTICULACAO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 12,00 55,55 666,60 

06 8 37923 1303216 CORREIA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

GATES UN 10,00 55,11 551,10 

06 9 43464 1358203 DENTE RETRO CAT 
416 RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ITR UN 30,00 50,32 1.509,60 

06 10 37948 1358203 DENTE 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ITR UN 36,00 50,32 1.811,52 

06 11 37942 1459291 VOLANTE 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 127,71 1.277,10 

06 12 43454 1459291 VOLANTE 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 9,00 443,71 3.993,39 

06 13 37941 1545404 MANCAL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 16,00 57,11 913,76 

06 14 47113 167 - 2200 - GAXETA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 14,30 143,00 

06 15 47114 167 - 2307 - GAXETA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 9,86 98,60 

06 16 43457 174-4643 CRUZETA 
CARDAN 416D 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

JOINT UN 18,00 44,96 809,28 

06 17 37939 1987823 ROLAMENTO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E. 
(CONSISTE DE 01 CONE -
3N4968 E 01 CAPA 6D1734) 

ARB UN 18,00 70,60 1.270,80 

06 18 47132 199-0693 - CAW() PINHAO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 28,55 285,50 

06 19 47133 199-0697 -- RETENTOR PI 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 10,00 63,00 630,00 

06 20 47128 199-0700 - REPARO DE 
FREIO RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 18,00 41,53 747,54 

06 21 47129 199-0759 - REPARO DE 
FREIO RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 15,00 6,23 93,45 

06 22 47126 1990662 - ANEL PARA 0 
SISTEMA DE FREIO 

CG UN 12,00 3,63 43,56 
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RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

06 23 47125 1990700 - ANEL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 36,34 363,40 

06 24 47124 1990759 -- ANEL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 6,23 62,30 

06 25 47108 1H 6227 - ANEL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 1,14 11,40 

06 26 37927 2010330 TAMPA TANQUE 
COMBIJSTIVEL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 108,43 1.084,30 

06 27 37940 2074272 HASTE 207-4272 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 399,26 3.992,60 

06 28 43459 2077442 TERMINAL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 158,85 1.588,50 

06 29 37946 2096850 PINO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 108,52 1.085,20 

06 30 37938 2097465 RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 18,00 20,77 373,86 

06 31 37931 2099886 TERMINAL DE 
DIRECAO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 158,92 1.589,20 

06 32 37937 2105932 ROLAMENTO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ARB UN 16,00 125,30 2.004,80 

06 33 37925 2106139 MANGUEIRA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

JAMAIC 
A 

UN 10,00 92,57 925,70 

06 34 37924 2106141 MANGUEIRA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

JAMAIC 
A 

UN 10,00 91,77 917,70 

06 35 43451 2142250 PISTAO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 41.6E 

HIDRAS 
UL 

UN 8,00 207,66 1.661,28 

06 36 37933 2164457 RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 10,00 34,96 349,60 

06 37 43456 2164461 ROLAMENTO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ARB UN 16,00 119,40 1.910,40 

06 38 37932 2164464 FLANGE 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 167,72 1.677,20 
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06 39 43455 2168700 REPARO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 10,00 390,99 3.909,90 

06 40 47134 217-2876 - COROA / PINHAO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 1.516,52 15.165,20 

06 41 37930 2198798 RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 12,00 38,94 467,28 

06 42 47106 225-9524 - ANEL RASPAD 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 8,00 33,23 265,84 

06 43 43461 2271143 JG REPARO 
CONCHA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 10,00 29,07 290,70 

06 44 47127 228-9129 - BOMBA 
ALIMENTADORA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

MEDAL UN 6,00 957,62 5.745,72 

06 45 43452 2286061 HASTE 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 8,00 559,08 4.472,64 

06 46 37926 2289130 FILTRO 
COMBUSTIVEL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

DONALD 
SON 

UN 10,00 61,26 612,60 

06 47 47111 231 - 3538 - RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 16,00 43,93 702,88 

06 48 43458 2310688 RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 18,00 55,83 1.004,94 

06 49 43462 233- 2623 JG REPARO 
LEVANTE 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 10,00 115,81 1.158,10 

06 50 37945 2375330 PINO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 95,44 954,40 

06 51 47123 2385291 - DISCO ORIGINAL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 24,00 103,83 2.491,92 

06 52 37947 2389546 PINO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 101,75 1.017,50 

06 53 43463 2389546 PINO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 12,00 101,75 1.221,00 

06 54 43453 2596736 VALVULA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 2.954,31 29.543,10 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEVIA - PR 



CP) 1237 

Municipio de Capanerna - PR 

06 55 43447 2596754 REPARO JG 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 10,00 27,00 270,00 

06 56 47104 270-2728 - CONECTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 117,74 1.177,40 

06 57 37949 3005442 PINO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 12,00 72,68 872,16 

06 58 47130 3100368 - DENTE 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ITR UN 40,00 71,88 2.875,20 

06 59 37936 3318538 RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 16,00 167,72 2.683,52 

06 60 43450 3375099 REPARO JG 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 16,00 238,81 3.820,96 

06 61 43449 3375100 KIT RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP KIT 18,00 119,80 2.156,40 

06 62 47110 338-1508 - AMORTECEDOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 11,00 319,47 3.514,17 

06 63 43448 3385288 REPARO JG 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 10,00 247,59 2.475,90 

06 64 37929 4431364 RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 11,00 41,53 456,83 

06 65 47107 4M0189-ANEL 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 1,06 10,60 

06 66 47118 5H 4909V - ANEL DE VITON 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 60,00 24,38 1.462,80 

06 67 47112 5J 7854 - RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 16,00 46,08 737,28 

06 68 47109 5J 7865 - ANEL CHATO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 2,49 24,90 

06 69 47122 76-2353 - CABO TRAVA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 159,74 1.597,40 

06 70 47117 87415728/A -- RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ACP UN 16,00 151,75 2.428,00 

06 71 37934 8C8052 ROLAMENTO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ARB UN 16,00 38,94 623,04 

06 72 47121 8T 4131 - PORCA 20MM 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

FAY UN 16,00 7,27 116,32 
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06 73 47115 8T 4958 - ANEL GUIA 
RETROESCAVAIDEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CO UN 16,00 11,84 189,44 

06 74 37944 9R0413 BUCHA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 46,14 461,40 

06 75 48940 9R4110 BUCHA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

CG UN 10,00 51,12 511,20 

06 76 47116 K 395101/0 - ROLAMENTO 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

ARB UN 18,00 223,63 4.025,34 

11 1 43520 11001403 CABO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 77,25  3,00 25,75 

11 2 43526 11993062 CONJUNTO 
SAPATA COM LONA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 4,00 39,29 157,16 

11 3 43518 12406249 SUPORTE 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 3,00 525,55 1.576,65 

11 4 43529 131487 PORCA 
MOTONIVELADORA.  
FIATALLIS FG 85 

FAY UN 6,00 8,85 53,10 

11 5 43519 13801833 PARAFUSO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

FAY UN 3,00 1,37 4,11 

11 6 43521 13801833 PARAFUSO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

FAY UN 3,00 1,37 4,11 

11 7 43524 13812503 PINO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 3,00 1,71 5,13 

11 8 43527 2253146 ALTERNADOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 3,00 414,47 1.243,41 

11 9 43536 3320136 PARAFUSO DA 
CREMALHEIRA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

FAY UN 16,00 1,33 21,28 

11 10 43525 3320288 ALAVANCA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 2,00 0,71 1,42 

11 11 43531 3320352 REPARO DO 
CONVERSOR 28000 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ACP JG 3,00 46,20 138,60 

11 12 43530 3320356 REPARO 
TRANSMISSAO 28000 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ACP JG 3,00 78,63 235,89 

Avenida Governador Pedro Virian) Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



1239 

Municipio de Capanema - PR 

11 13 47170 348AR1 - LAMINA AR1 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ITR UN 4,00 319,44 1.277,76 

11 14 43532 3490 REPARO DA BOMBA 
NR. 70735215 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ACP JG 2,00 157,04 314,08 

11 15 43523 554512 GRAMPO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 3,00 8,47 25,41 

11 16 43522 645092 ARTUCULADOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 3,00 2,73 8,19 

11 17 38072 70062160N UNHA DO 
ESCARIFICADOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ITR UN 22,00 11,56 254,32 

11 18 38090 70620170N BUCHA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 4,00 53,61 214,44 

11 19 38084 70634395 ROLAMENTO DO 
TANDEM FG 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ARB UN 4,00 176,54 706,16 

11 20 43546 70653828 ARRUELA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 6,00 18,55 111,30 

11 21 38088 70653828N ANEL 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 4,00 16,98 67,92 

11 22 47169 70670186 - RETENTOR 
SAIDA DIF 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 4,00 14,86 59,44 

11 23 38071 70677256N SUPORTE DO 
ESTATOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 15,00 56,24 843,60 

11 24 43545 70920170 BUCHA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 4,00 44,41 177,64 

11 25 43533 71004922N FILTRO 
TRANSMISSAO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

DONALD 
SON 

UN 3,00 13,14 39,42 

11 26 38069 73064517N REPARO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ACP UN 3,00 8,54 25,62 

11 27 43528 73108416 EIXO DE SAIDA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

TRATOR 
SUL 

UN 3,00 15,85 47,55 

11 28 43539 73109875N ANEL DE Ac0 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 10,00 8,85 88,50 
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11 29 38083 73125098N ENGRENAGEM 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ENGRES 
UL 

UN 4,00 334,17 1.336,68 

11 30 43542 73125192 CUBO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 4,00 381,36 1.525,44 

11 31 38079 73125480N PLACA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 6,00 16,06 96,36 

11 32 38078 73125481N PLACA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 6,00 16,06 96,36 

11 33 38077 73125482N PLACA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 6,00 35,19 211,14 

11 34 38075 73125501N PINHAO GIRA 
CIRCULO FG 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 2,00 367,40 734,80 

11 35 38073 73125509N ENGRENAGEM 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ENGRES 
UL 

UN 2,00 525,09 1.050,18 

11 36 38076 73125531N ESFERA DA 
BARRA DO GIRA CIRCULO E 
TRACAO MOTONIVELADORA 
FIAT 

CG UN 2,00 262,28 524,56 

11 37 38081 73125855 VALVULA DE Ac0 
TRANS. OL. 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 3,00 209,72 629,16 

11 38 38085 73125874N SUPORTE 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 4,00 262,23 1.048,92 

11 39 38080 73126330N PARAFUSO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

FAY UN 80,00 1,37 109,60 

11 40 38089 73129486N ROLAMENTO 
CAPA/ CONE 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ARB UN 3,00 168,77 506,31 

11 41 43541 73129847 CILINDRO 
MESTRE FREIO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 3,00 409,22 1.227,66 

11 42 43534 73131721 GREMALHEIRA 
POLIACETAL 16/32F 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 1,00 76,74 76,74 

11 43 43549 73139657N SAPATA COM 
LONA L.E 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 4,00 127,72 510,88 

11 44 43548 73139658N SAPATA COM 
LONA L.D 

CG UN 4,00 13,67 54,68 
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MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

11 45 38082 73155084 CORRENTE 
RC160 51L+CL+HL 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

RCM UN 6,00 314,84 1.889,04 

11 46 38065 73159181N REPARO 
CILINDRO HIDRAULICO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ACP UN 4,00 23,92 95,68 

11 47 43535 75203967N VOLANTE 
MOTOR MBB OM352 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 1,00 404,03 404,03 

11 48 38064 75206822N CORREIA DO 
VENTILADOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

GATES UN 3,00 65,70 197,10 

11 49 38066 75209587N REPARO 
CILINDRO HIDRAULICO 
DIREQ.AO/CAC. 
MOTONIVELADORA FIATA 

ACP UN 4,00 22,89 91,56 

11 50 38074 75215793N SEM FIM 
MOTONIVELADORA . 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 2,00 257,31 514,62 

11 51 38062 75217221 INTERRUPTOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 3,00 41,00 123,00 

11 52 47168 75219488N - TERMINAL 
BARRA DE DIRE00 
MOTONIVELADORA 
'FIATALLIS FG 85 

CG UN 2,00 119,58 239,16 

11 53 38063 75220416 HORtMETRO 
ELETRICO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 3,00 30,75 92,25 

11 54 38068 75220700N JOGO REPARO 
CILINDRO LEVANTAMENTO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS F 

CG UN 3,00 25,62 76,86 

11 55 38067 75220'797N VEDADOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FU 85 

CG UN 3,00 34,27 102,81 

11 56 47167 75221277N - TERMINAL 
DIREITO MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 2,00 84,10 168,20 

11 57 38087 75221847N PINCA DE FREIO 
LADO ESQUERDO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 6,00 314,73 1.888,38 

11 58 38086 75236196 ENGRENAGEM 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ENGRES 
UL 

UN 4,00 239,56 958,24 
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11 59 43547 8003 RETENTOR SABO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ACP UN 4,00 22,25 89,00 

11 60 38070 8282867N PONTA RIPER 
TRATOR 7D/FD9/AD14 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 10,00 43,62 436,20 

11 61 47171 8321373N - PARAFUSO DA 
LAMINA 5/8X2.1/4 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

FAY UN 48,00 1,73 83,04 

11 62 47172 8321374N - PORCA DA 
LAMINA MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

FAY UN 48,00 1,04 49,92 

11 63 43543 938/932 ROLAMENTO 
TIMKEN MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

ARB UN 4,00 132,73 530,92 

11 64 43544 CALQ0 DE AJUSTE 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 6,00 10,25 61,50 

11 65 43540 D77016 ANEL RETENTOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

CG UN 6,00 5,74 34,44 

11 66 43537 L33484 PISTAO 
TRANSMISSAO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 85 

HIDRAS 
UL 

UN 8,00 44,41 355,28 

TOTAL 166.668,42 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condicoes, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicacties da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragdo, inerentes ao Materiais 
da presente licitacao; 

4.1.3. Comunicar a Administragao, no prazo maxim° de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida 
comprovagdo; 

4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigaeOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagOes a que esta obrigada, exceto nas 
condicoes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestacdo de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execugdo do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e hot-alio; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagOes do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. 0 valor do contrato é de R$ 166.668,42(Cento e Sessenta e Seis Mil, Seiscentos e Sessenta 

e Oito Reais e Quarenta e Dois Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execucao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, materiais de consumo, seguro e 

outros necessarios ao cumprimento integral do Materiais contratado. 
6.2. Os pregos sao fixos e irreajusta.veis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (doss) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 16/09/2019 e encerramento 

em 15/11/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos sera° realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apOs a emissao e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 
recebimento do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento sornente sera efetuado apos o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos 
da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratagdo, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidagao da despesa, o pagamento ficard pendente 
ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-
se-a ap6s a comprovagao da regularizacao da situacao, nao acarretando qualquer Onus para a 
Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do:A nota fiscal devera ser emitida em 
nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1.080- Centro, Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletronica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislagao aplicavel. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicOes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado a apresentagao de 
comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante depOsito em 
conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislagao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratOrios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data lirnite prevista para o pagamento ate a data do efetivo 
pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
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EM = Encargos Moratorios a serern acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a formula: 

I 
(6 / 
100) 
365 

N = Numero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame devera entregar as pecas solicitados em ate 02 (dois) dias  
fiteis apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema,  a qual 
somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informacoes: 

a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descricao das pecas a serem adquiridos; 

c) Local onde sera° entregues as pecas; 

d) Prazo para entrega das pecas; 

e) Quantidade e medidas das pecas, quando for o caso; 

Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisictio; 

g) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora do  

certame, juntamente corn a  respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento das pecas caso estes sejam solicitados 

sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao_gera responsabilidade ou penalizacio  

para a empresa vencedora do certame. 

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de pecas pela empresa vencedora do certame sem a previa elaboracao do  

requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-fe  

da contratacao, possibilitando a anulacao tie eventual nota de empenho emitida e o nao pagamento  

dos produtos, sem prejiiizo 	adocao das medidas cabiveis para aplicacao das penalidades 

previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, para  

fins de recebimento definitivo dos servicos. 

9.8. As solicitacepes provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Precos,  

apes o recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle  

Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante,  

permitindo a fiscalizacao de orgao interno e externos. 
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10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTAR1A 

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisigao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagdo abaixo discriminada: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Prograrnatica Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2019 1320 08.001.26.782.2601.1262 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1330 08.001.26.782.2601.1262 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1340 08.001.26.782.2601.1262 512 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1360 08.001.26.782.2601.1262 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1370 08.001.26.782.2601.1262 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1560 08.001.15.452.1501.2154 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1570 08.001.15.452.1501.2154 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1590 08.001.15.452.1501.2154 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio. 

2019 1600 08.001.15.452.1501.2154 504 33.90.39.00.00 Do Exercicio. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizagao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viagao, Obras e Materiais Urbanos, a qual competird dirimir as 
thividas que surgirem no curso da execugao do contrato e de tudo dares ciencia a Administragao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para o 
acompanhamento e controle da execugao do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalizagdo de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigOes 
tecnicas, vicios redibiforios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrencia 

desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade corn o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro prOprio todas as ocorrencias relacionadas corn a 
execugao do contrato, indicando dia, Ines e ano, bean como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE 

12.1. 	Eventuais alteragOes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficard obrigado a aceitar, nas mesmas condigOes contratuais, os 
acrescimos ou supress6es que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratagao. 

12.1.2. As supressOes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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12.1.3. Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas iiipoteses em que o fornecedor nao deu causa a prorrogacao, 

respeitar-se-d o indice INPC/IBGE para a atualizacao dos vaiores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS 1NFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infraedo adrninistrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitaedo: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentagao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidoneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaragdo falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infracties discriminadas no subitem 

anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cents)) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) impediment() de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do eontrato, erro de execueao, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informaeOes prestadas, o fornecedor estard 
sujeita as sangOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual maxims) de 10% do valor total da contratactio, a 
partir do qual estarit configurada a sua inexecucito total; 

• b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecuctio parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracito a qualquer clausula 

ou condicito do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisiio do contrato 
por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade 
de cumulacito corn as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecuciio 
total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participacao em licitaeao e impedimento de contratar corn a 
Administracao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao PUblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a prepria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragab pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sat-10es de suspensao temporaria de participacao em licitagdo e impedimento de 
contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraedo poderao tambem 
ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude de 

atos ilicitos praticados. 
13.5. As penalidades serao aplicadas apos regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contradithrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administracao. 
13.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao PUblica 

e" de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sangOes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente de 

Licitagao. 

• 13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sancties, levard em consideragao a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim° de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancOes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. 

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragao Pablica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparacao. 

15. 
15.1. Constituem motivo para rescisdo do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificagoes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificacOes, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragdo a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisacao do da entrega, sem justa causa e previa comunicacao a Administracao; 
f) A subcontratacao total do seu objeto, a associacao do contratado corn outrem, a cessao ou 

transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporacao, nao admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratacao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da Administracao 
e autorizacao em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinacOes regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretagdo de falencia ou a instauracao de insolvencia civil; 
b) A dissolucao da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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c) A alteracao social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execucao do contrato; 
d) RazOes de interesse public° de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administracao, das aquisigOes, acarretando modificagao do valor 

inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
f) A suspensao de sua execucao, por ordem escrita da Administracao, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbacao da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspen sOes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatorio de indenizagOes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizagOes 
e mobilizacOes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento das obrigagOes assumidas ate que seja normalizada a situacao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragdo 
decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pilblica, grave 
perturbagdo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao do 
cumprimento de suas obrigagOes ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberaedo, por parte da Administragao, de area, local ou objeto para a entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 
i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execucao do contrato; 
j) Descumprimento do disP6sto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das 

sangOes penais cabiveis. 
15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditorio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditorio e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que 'louver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucao do Contra to ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execucao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizagOes a 
ela devidos, bem como retencao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sangOes previstas neste instrumento. 

16. 

16.1. 	Os casos omissos ou situagOes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato sera° 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as clisposigOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - C6digo de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normal administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcricOes. 

17. 

17.1. 	A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia fitil do 
mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta.  
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18. 

18.1. As questOes decorrentes da utilizacao do presente Instrumento que nao puderem ser 
dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justica Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apos lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito 

AMERICO BE E 
Prefeito Municipa 

MUNICiPIO' DE CAPANEMA 
Contratante 

Ca a a i ema, 16 de setembro de 2019 

H D COMER 0 DE MA GUEIRAS EIRELI 
Contratada 

112.839.58310001-741 
H D COMERCIO DE 

MANGUEIRAS EIRELI 

AV. PRESIDENTE KENNEDY, 1270 - SALA 01 
CEP 85660-000 

DOTS VIZINHOS 	 PARAA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3352-1321 
CAPANEMA - PR 



53 

Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREcOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA E CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
PECAS LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do outro lado a Empresa CARTER 
BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 02.911.351/0001-80, 
situada a AV TANCREDO NEVES, 2935 - CEP: 85805516 - BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES, cidade 
de Cascavel/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ALDANIR OSMAR STUM , inscrito(a) no CPF n° 
488.449.509-87, residente e domiciliado(a) em R SALGADO FILHO, 1699 - CEP: 85802150 - BAIRRO: 
NEVA, na cidade de Cascavel/PR na qualidade de CONTRATADA, tem just° e firmado entre si este Termo 

4110 de Rescislio Contratual, referente ao Processo Licitat6rio Pregao 107/2018, Ata de Registro de Pregos 
n° 360/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razOes de interesse pUblico da Ata 
de Registro de Pregos firmada em 18/09/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as 
clausulas e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisigab de Bens n° 360/2018, celebrado entre as 
partes em 18/09/2018, referente a Pregdo Presencial 107/2018, cujo o objeto é a AQUISIcA0 DE PEAS 
PARA MANUTEKAO DAS MAQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAcAO, OBRAS E 
SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisab da Ata de Registro de Pregos é de R$ 264.044,31 (Duzentos e sessenta e quatro 
mil, quarenta e quatro reais e trinta e urn centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em 
duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 16 de setembro de 2019 

AMERICO BE 	 ALDANIR OSMAR UM 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS 
Contratante 	 LTDA - EPP 

Contratada 
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CONTRATO N° 439/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E CARTER BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-

60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. 

AMERICO BELLE. De outro lado CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - 
EPP,CNPJ 02.911.351/0001-80, AV TANCREDO NEVES, 2935 - CEP: 85805516 - BAIRRO: 
PIONEIROS CATARINENSES, MUNICIPIO DE Cascavel/PR- , nesse ato representada pelo 
Sr(a). ALDANIR OSMAR STUM , CPF N° 488.449.509-87, vem firmar o presente Contrato 
nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislagao pertinente, obedecidas as 

condigoes estabelecidas no Pregio Presencial N° 107/2018, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as clausulas e condicaes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. AQUISICAO DE PEcAS PARA MANUTEKAO DAS MAQUINAS PERTENCENTES AS 
SECRETARIAS DE VIACAO, OBRAS E SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certarne devera entregar as pecas solicitados em ate 02 (doss) 

dias fiteis apes a solicitacito formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  

3.1. 0 Materiais devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITENS 

Lote Item COdigo 
do 
produto 
/servico 

Desericao do produto/servi 

_ 	...,... 

Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 

Qom§ 
ade 

Preto 
unitario 

Preto total 

02 1 43423 1" PORCA TRAVANTE PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

FIBAM UN 9,00 4,78 43,02 

02 2 43422 1" X 11" PARAFUSO DE Ac0 
PA CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

FIBAM UN 10,00 30,09 300,90 

02 3 43420 103522 PORCA PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

FIBAM UN 45,00 3,13 140,85 

02 4 47061 11017537 - JUNTA PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

WORLD 
GASKE 
T 

UN 6,00 11,72 70,32 
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02 5 43419 11085544 GUARNIcA0 PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

WORLD 
GASKE 
T 

UN 2,00 125,90 251,80 

02 6 47069 11993022 - ROLAMENTO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

NTN UN 6,00 82,49 494,94 

02 7 37725 125435 DISCO DE FREIO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

PAVONI UN 9,00 173,66 1.562,94 

02 8 47058 12707263 - BOMBA FREIO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

HYBEL UN 2,00 418,47 836,94 

02 9 43418 12707456 SILENCIOSO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

SCAPSU 
L 

UN 2,00 171,49 342,98 

02 10 43421 128117 RETENTOR PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

SABO UN 8,00 28,22 225,76 

02 11 37728 128852 PINQA DE FREIO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

RICAMB 
I 

UN 3,00 395,08 1.185,24 

02 13 37731 1573309 ROTULA OSCILANTECTP 
PA CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

USA 
UN 8,00 31,26 250,08 

02 14 37758 214985 FLANGE 
TRANSMISSAO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

LUFER UN 6,00 77,23 463,38 

02 15 37757 225843 ROLAMENTO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

NTN UN 6,00 172,79 1.036,74 

02 16 47051 234109- ANEL TRAVA DISCO 
EXTER PA CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

AGEL UN 8,00 8,69 69,52 

02 17 37745 234109 DISCO EXTERNO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

PAVONI UN 90,00 9,55 859,50 

02 18 37734 234362 CONJUNTO 
DEFLETOR PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

CG UN 31,00 115,48 3.579,88 

02 19 37738 235214 IMPULSOR PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

CG UN 2,00 444,57 889,14 

02 20 37746 236656 CJ. EIXO TAMBOR PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

LUFER UN 4,00 694,64 2.778,56 

02 21 37756 236666 ENGR.EIXO 
INTERMEDIARIO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

LUFER UN 3,00 2.105,6 
4 

6.316,92 

Avenit a Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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02 22 37744 237016 DISCO INTERNO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

PAVONI UN 90,00 11,72 1.054,80 

02 23 47057 237141 - JUNTA MODUL 
PLACA LISA PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

WORLD 
GASKE 
T 

UN 5,00 17,36 86,80 

02 24 37740 237141 PLACA LISA DO 
CONVERSOR PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

CG UN 6,00 17,36 104,16 

02 25 47055 237142 - JUNTA MODUL 
PLACA MOTRIZ PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

WORLD 
GASKE 
T 

UN 3,00 42,98 128,94 

02 26 37741 237142 PLACA MOTRIZ PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

PAVONI UN 6,00 73,81 442,86 

02 27 37743 237453 CONJUNTO. EIXO 2A 
VEL. PA CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

LUBRA 
CO 

UN 2,00 859,62 1.719,24 

02 28 37739 237454 BOMBA 
TRANSMISSAO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

HYBEL UN 2,00 73,81 147,62 

02 29 37747 238850 FLANGE 15 ESTRIAS 
PA CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

LUBRA 
CO 

UN 6,00 160,64 963,84 

02 30 37735 239576 TAMPA DO 
IMPULSOR PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

CG UN 5,00 295,22 1.476,10 

02 31 37755 239733 EIXO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
SSC 

LUFER UN 3,00 182,35 547,05 

02 32 37736 239774 ESTATOR PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

CG UN 3,00 251,80 755,40 

02 33 37737 239775 TURBINA 12F PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

DCT UN 3,00 364,69 1.094,07 

02 34 37733 241039 SUPORTE ESTATOR 
45 mm PA CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

LUBRA 
CO 

UN 7,00 369,03 2.583,21 

02 35 37749 251558 BOMBA 
TRANSMISSAO5/8 9D PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

HYBEL UN 2,00 1.205,9 
4 

2.411,88 

02 36 37751 2530106 REPARO CILINDRO 
DIREcA0 PA CARREGADEIRA 
MICHIGAN 550 

APC UN 8,00 19,11 152,88 
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02 37 47054 2540854 - P1-391 FILT BALDWI UN 10,00 35,60 356,00 
BUCHA PA CARREGADEIRA N 
MICHIGAN 55C 

02 38 37732 2540854 BUCHA PA PIM UN 24,00 35,60 854,40 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

02 39 47072 276-2353 - CABO TRAVA PA CURTI UN 5,00 96,65 483,25 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

02 40 37752 3302877 DENTE MICHIGAN METISA UN 23,00 136,76 3.145,48 

55/75 REF PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

02 41 37748 3319843 CRUZETA PA STHAL UN 18,00 65,12 1.172,16 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

02 42 47073 3338477 - FILTRO DO AR PA BALDWI UN 10,00 60,78 607,80 
CARREGADEIRA MICHIGAN N 
55C 

02 43 47074 3338478 - FILTRO DO AR PA BALDWI UN 10,00 33,43 334,30 
CARREGADEIRA MICHIGAN N 
55C 

02 44 47053 4446 - ANEL SILICO PA AGEL UN 8,00 13,02 104,16 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

02 45 47052 5140 - ANEL PA AGEL UN 8,00 4,04 32,32 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

02 46 37724 675261 CONE DO NTN UN 6,00 191,02 1.146,12 
ROLAMENTO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

02 47 43417 815202 CONJUNTO COROA E LUBRA UN 5,00 1.028,9 5.144,70 
PINHAO DIANTEIRA. 6X38 PA CO 4 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

02 48 37727 815202 CONJUNTO COROA LUBRA UN 2,00 1.028,9 2.057,88 
PINHAO DIANTEIRA 6X38 PA CO 4 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

02 49 37726 815204 CONJUNTO COROA LUBRA UN 3,00 972,50 2.917,50 
PINHAO TRASEIRA 6X38 PA CO 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

02 50 47050 8321373P - ANEL VITON PA AGEL UN 6,00 1,60 9,60 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

02 51 37753 8321373P PARAFUSO DE FIBAM UN 60,00 1,60 96,00 
DENTE PA CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 
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02 52 37754 8321374N PORCA DA LAMINA 
PA CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

FIBAM UN 60,00 0,87 52,20 

02 53 47059 942247 - PARAFUSO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

FIBAM UN 24,00 0,39 9,36 

02 54 37750 94504 REPARO CILINDRO 
MESTRE PA CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

APC UN 8,00 73,81 590,48 

02 55 47056 947932 - JUNTA GENUINA 
PASTILHA FREIO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

WORLD 
GASKE 
T 

UN 6,00 20,40 122,40 

02 56 37729 947932 PASTILHA DE FREUD 
PA CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

TRATORUN 
FREIO 

24,00 19,97 479,28 

02 57 37730 947935 PISTA DO FREIO OCOTRATORUN 
PA CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

FREIO 
32,00 27,78 888,96 

02 58 47060 958227 - ANEL PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

AGEL UN 16,00 0,87 13,92 

02 59 47068 DISCO DE Ac0 PLACA PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

TRATORUN 
PAN 

66,00 20,40 1.346,40 

02 60 47067 DISCO SINTERIZADO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

TRATORUN 
PAN 

66,00 20,84 1.375,44 

02 61 47062 JOGO DE VEDAQA0 
TRANSMISSAO PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

CG JG 6,00 9,55 57,30 

02 62 47063 JOGO VEDAQA0 CONVERS. 
PA  CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

CG JG 5,00 9,55 47,75 

02 63 47071 PISTAO PA CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

TRIEX UN 4,00 65,12 260,48 

02 64 47064 SUPORTE ESTATOR PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

CG UN 3,00 299,56 898,68 

02 65 47066 TURBINA MEDIA PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C 

CG UN 2,00 477,57 955,14 

02 66 47065 TURBINA PEQUENA DO 
ESTATOR PA CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

CG UN 3,00 160,64 481,92 

03 1 47076 11394331N - PARAFUSO Ac0 
10.9 PA CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

FIBAM UN 20,00 1,95 39,00 
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03 2 47078 15981630 - PARAFUSO PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

FIBAM UN 11,00 5,22 57,42 

03 3 47090 208-24 - ROLAMENTO 
CARDA PA CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

NTN UN 33,00 95,73 3.159,09 

03 4 37785 3320141 KIT ELEM. 
VEDAQA0 
TRANSMISSAO18000 PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12B 

WORLD 
GASKE 
T 

UN 6,00 178,15 1.068,90 

03 5 37789 3320143 KIT ELEM. 
VEDACAO CONVERSOR 
18000 PA CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR 12B 

WORLD 
GASKE 
T 

UN 8,00 86,90 695,20 

03 6 37784 70673881 FLANGE 
TRANSMISSAO PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

LUBRA 
CO 

UN 3,00 92,12 276,36 

03 7 37795 73118063 CONJUNTO 
DEFLETOR PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

CG UN 8,00 210,74 1.685,92 

03 8 37782 73118088 DISCO INTERNO 
PA CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

PAVONI UN 70,00 23,54 1.647,80 

03 9 37780 73118091N DISCO DE 
ENCOSTO PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

PAVONI UN 50,00 46,93 2.346,50 

03 10 37779 73118106 SUPORTE PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

TRIEX UN 10,00 67,04 670,40 

03 11 37775 73118115 INTERRUPTOR PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

ODRAU 
DE 

UN 8,00 60,83 486,64 

03 12 37777 73118171 FILTRO OLEO 
TRANSMISSAO PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

TURBO UN 10,00 54,75 547,50 

03 14 37787 73118174 PLACA LISA DO 
CONVERSOR PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

RICAMB 
I 

UN 6,00 31,24 187,44 

03 15 37788 73118175 DISCO DE 
ENCOSTO PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

CG UN 12,00 20,32 243,84 

03 16 37797 75202734N VALVULA 
TERMOSTATICA PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

FEM UN 16,00 34,33 549,28 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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03 17 37796 75202984N HELICE DO 
MOTOR PA CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

I. 
CORRE 
A 

UN 14,00 104,28 1.459,92 

03 18 37766 75203729N ORBITROL PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

HVI UN 7,00 1.338,3 
1 

9.368,17 

03 19 47086 75205770 - JUNTA PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

WAS UN 24,00 19,38 465,12 

03 20 37776 75206390 BOMBA 
TRANSMISSAO PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

HYBEL UN 11,00 864,08 9.504,88 

03 21 37791 75206393 IMPULSOR PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

CG UN 9,00 436,26 3.926,34 

03 22 37790 75206399 TAMPA IMPULSOR 
PA CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

CG UN 7,00 274,68 1.922,76 

03 23 37783 75206413N CJ. EIXO 
TAMBOR PA CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

LUFER UN 3,00 690,88 2.072,64 

03 24 37794 75206481N SUPORTE 
ESTATOR 45 MM PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

CG UN 3,00 243,33 729,99 

03 25 37792 

. 
! 

75206486 ESTATOR PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

CG UN 6,00 185,02 1.110,12 

03 26 37703 75206488 TURBINA PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

EVOLU 
TEC 

UN 7,00 338,92 2.372,44 

03 27 37759 75207931N VEDADOR PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

SABO UN 10,00 65,09 650,90 

03 28 37765 75208018N JG. REPARO 
CILINDRO 45MM PA 
CARREGADEIRA FIATALL1S 
FR12 B 

APC UN 10,00 34,76 347,60 

03 29 37773 75212889N FLANGE 10 
ESTRIAS PA CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

LUBRA 
CO 

UN 12,00 95,60 1.147,20 

03 30 37763 75213131N FILTRO 
HIDRAULICO PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

POLIFIL 
TRO 

UN 10,00 36,50 365,00 

03 31 37778 75216020N CABO DA 
MARCHA PA CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

CURTI UN 7,00 69,52 486,64 

Avenida Governador Pedro Viriato Ptuigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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03 32 47084 75216607 - CRUZETA PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

STHAL UN 20,00 93,42 1.868,40 

03 33 37772 75216607 CRUZETA PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

STHAL UN 10,00 86,03 860,30 

03 34 47077 75216664N - ROLAMENTO PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

NTN UN 12,00 102,11 1.225,32 

03 35 47081 75216667A - RETENTOR PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

SABO UN 18,00 10,43 187,74 

03 36 47079 75216668N - FLANGE PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

LUBRA 
CO 

UN 25,00 60,83 1.520,75 

03 37 47080 75216676N - BUCHA PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

PIM UN 20,00 41,28 825,60 

03 38 47082 75216677A - RETENTOR PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

SABO UN 20,00 12,56 251,20 

03 39 37769 75217202N CILINDRO 
MESTRE PA CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

GENAU UN 8,00 216,78 1.734,24 

03 40 37774 75218370 MANCAL COM 
ROLAMENTO PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

PATROP 
ECAS 

UN 12,00 106,89 1.282,68 

03 41 37761 75222248N HASTE DO 
CILINDRO DE 
LEVANTAMENTO PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 

ITR UN 8,00 173,81 1.390,48 

03 42 37762 75242577N BOMBA 
HIDR.PALHETA PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

HYBEL UN 4,00 390,62 1.562,48 

03 43 37760 75286813N REPARO 
CILINDRO E LEVANTE PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

APC UN 6,00 69,52 417,12 

03 44 37800 79011386N FILTRO DE AR 
EXTERNO PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

TURBO UN 16,00 39,10 625,60 

03 45 37801 79011387N FILTRO DE AR 
INTERNO PA CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

TURBO UN 14,00 16,08 225,12 

03 46 37764 79019062N TAMPA 
RES.HIDRAULICO PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

CTP 
USA 

UN 10,00 63,09 630,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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03 47 47089 79040176 - RETENTOR SABO UN 30,00 24,33 729,90 
CUBO RODA (VEDADOR) PA 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

03 48 47075 79049872N - VEDADOR PA SABO UN 25,00 22,16 554,00 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

03 49 37768 79049872N VEDADOR PA SABO UN 28,00 22,16 620,48 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

03 50 37770 79058186N DISCO DE FREIO PAVONI UN 16,00 31,81 508,96 
PA CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12 B 

03 51 37771 79065940N COROA E LUFER UN 11,00 1.651,1 18.162,76 
PINHAO 9/42 PA 6 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

03 52 47087 79085958 - PINQA DE FREIO TRATORUN 13,00 1.694,6 22.029,93 
PA CARREGADEIRA FREIO 1 
FIATALLIS FR12 B 

03 53 37767 79085961N PASTILHA DE TRATORUN 16,00 19,27 308,32 
FREIO PA CARREGADEIRA FREIO 
FIATALLIS FR12 B 

03 54 37798 8320220N FILTRO BALDWI UN 18,00 31,78 572,04 
LUBRIFICANTE PA N 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

03 55 37799 8320221N FILTRO BALDWI UN 16,00 8,26 132,16 
COMBUSTiVEL PA N 
CARREGADEIRA FIATALLIS 
FR12 B 

08 1 47145 11993869 - CONJUNTO ODRAU UN 3,00 1.016,2 3.048,60 
VALVULA CONTROLE DE 0 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

08 2 47154 11993869 - CONJUNTO ODRAU UN 4,00 1.016,2 4.064,80 
VALVULA CONTROLE DE 0 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

08 4 38012 3320352 REPARO DO APC UN 4,00 108,11 432,44 
CONVERSOR 28.000 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

08 5 38011 3320356 REPARO APC UN 3,00 497,29 1.491,87 
TRANSMISSAO 28000 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

08 8 37979 70062160N UNHA DO METISA UN 33,00 15,23 502,59 
ESCARIFICADOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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08 9 37985 70620170N BUCHA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

PIM UN 10,00 71,44 714,40 

08 10 37994 70634519N RETENTOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

SABO UN 12,00 44,54 534,48 

08 11 37977 70643293N CANTO DE 
LAMINA MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

METISA UN 4,00 58,38 233,52 

08 12 37986 70653828N ANEL 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

AGEL UN 8,00 28,11 224,88 

08 13 43482 70673970 ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

NTN UN 8,00 155,68 1.245,44 

08 14 37978 70677256N SUPORTE DO 
RIPER MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

NTN UN 23,00 73,52 1.690,96 

08 15 37984 70681245N ROLAMENTO 
EIXO DA CORRENTE DO 
TANDEM MOTONIVELADORA 
FIATALLIS 

NTN UN 8,00 172,97 1.383,76 

08 16 37987 70684817N ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

NTN UN 10,00 124,45 1.244,50 

08 17 47147 70686384 - TERMINAL 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

EVOLU 
TEC 

UN 10,00 23,78 237,80 

08 18 43472 71004868 DISCO DE 
ENCOSTO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

PAVONI UN 8,00 70,06 560,48 

08 19 47150 71004870 - DISCO DE 
FRICcA0 MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

PAVONI UN 36,00 13,84 498,24 

08 20 43480 71004876 DISCO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

PAVONI UN 27,00 25,95 700,65 

08 21 47149 71004922 - FILTRO 
TRANSMISSAO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

DONAL 
DSON 

UN 10,00 10,81 108,10 

08 22 43473 • 71004932 ANEL RETENTOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

AGEL UN 10,00 5,19 51,90 

08 23 37999 71005116N FLANGE 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

TRATOR 
GEL 

UN 6,00 95,14 570,84 

08 24 43474 71009068N ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

NTN UN 8,00 302,70 2.421,60 

Avenida Governador Pedro Viriato Piuigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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08 25 38006 73066756 CONJUNTO DA 
LUVA MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

TRATORUN 
GEL 

4,00 56,21 224,84 

08 26 37991 73110563N VEDADOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

SABO UN 16,00 10,81 172,96 

08 27 38014 73118088 DISCO INTERNO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

PAVONI UN 36,00 27,24 980,64 

08 28 38016 73118089 DISCO EXTERNO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

PAVONI UN 66,00 9,94 656,04 

08 29 38013 73118095 BUCHA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

PIM UN 8,00 96,09 768,72 

08 30 47148 73118106N - SUPORTE 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

CG UN 10,00 58,60 586,00 

08 31 38015 73118133 DISCO DA 
TRANSMISSAO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

PAVONI UN 30,00 21,26 637,80 

08 32 38004 73118175 DISCO DE 
ENCOSTO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

PAVONI UN 6,00 23,00 138,00 

08 33 37996 73124684N ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

NTN UN 8,00 160,00 1.280,00 

08 34 43469 73125481 PLACA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

PAVONI UN 12,00 24,61 295,32 

08 35 43468 73125488 SAPATA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

PAVONI UN 7,00 248,78 1.741,46 

08 36 37981 73125509 ENGRENAGEM 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

LUFER UN 2,00 769,72 1.539,44 

08 37 37995 73125860 ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

NTN UN 10,00 289,16 2.891,60 

08 38 37980 73125907N TRAVA DO 
DENTE DO ESCARIFICADOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 

CTP 
USA 

UN 33,00 4,98 164,34 

08 39 38008 73126156N HELICE DO 
MOTOR MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

I. 
CORRE 
A 

UN 2,00 259,46 518,92 

08 40 43470 73126330 PARAFUSO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

FIBAM UN 37,00 2,59 95,83 

Avenit a Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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08 41 43477 73129164 DISCO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

EVOLU 
TEC 

UN 36,00 31,48 1.133,28 

08 42 37993 73129486N ROLAMENTO 
CAPA/ CONE 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

NTN UN 8,00 192,82 1.542,56 

08 43 43483 73130954 ROLAMENTO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

NTN UN 8,00 259,46 2.075,68 

08 44 43481 73131702 TURBINA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

CG UN 2,00 345,94 691,88 

08 45 38009 73148503N CORREIA 
VENTILADOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

GATES UN 4,00 51,90 207,60 

08 46 37992 73154545N CILINDRO 
MESTRE MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

GENAU UN 4,00 951,34 3.805,36 

08 47 37983 73155084 CORRENTE RC160 
51L+CL+HL 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

DAIDO UN 7,00 432,43 3.027,01 

08 48 37998 73158774N CARDA SAIDA 
DIFERENCIAL P/ 
TRANSMISSAO 
MOTONIVELADORA FIATAL 

TRATOR 
GEL 

UN 5,00 389,18 1.945,90 

08 49 47146 73159051N - CABO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

CURTI UN 8,00 90,81 726,48 

08 50 47143 75208101 - JOGO DE 
JUNTAS SUPERIOR SEM 
VEDADOR DE VALVULAS 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

WORLD 
GASKE 
T 

JG 3,00 648,64 1.945,92 

08 51 47153 75208101 - JOGO JUNTA 
SUPERIOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

WORLD 
GASKE 
T 

JG 3,00 648,64 1.945,92 

08 52 37988 75218940N DISCO DE FREIO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

PAVONI UN 8,00 207,56 1.660,48 

08 53 43471 75219488 TERMINAL DE 
DIREcA0 LD ESQUERDO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

EVOLU 
TEC 

UN 5,00 140,59 702,95 

08 54 37997 75219488N TERMINAL 
BARRA DE DIREcAO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

EVOLU 
TEC 

UN 8,00 136,73 1.093,84 
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08 55 37989 75221774N CUBO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

TRATO ' 
GEL 

UN 5,00 735,13 3.675,65 

08 56 37982 75236406N BOMBA DUPLA 
HIDRAULICO E DIREcAO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 

MEDAL UN 2,00 1.301,3 
0 

2.602,60 

08 57 38005 75285035 CONJUNTO 
BOMBA E FILTRO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

CTP 
USA 

UN 3,00 1.599,9 
8 

4.799,94 

08 58 37990 75285169N PASTILHA DE 
FREIO MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

TRATO ' 
FREIO 

UN 24,00 31,27 750,48 

08 59 43475 75285645 CJ. EIXO 1.a VEL. 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

LUFER UN 2,00 895,13 1.790,26 

08 60 43479 75285645 EIXO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

LUFER UN 3,00 895,13 2.685,39 

08 61 38002 75285759 CONJUNTO PLACA 
MOTRIZ MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

CG UN 3,00 56,21 168,63 

08 62 38003 75285760 PLACA MOTRIZ 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

CG UN 9,00 28,11 252,99 

08 63 47144 75285842 - CONJUNTO 
VALVULA MODULADORA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

CG UN 3,00 994,58 2.983,74 

08 64 43478 75285842 VALVULA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

ODRAU 
DE 

UN 4,00 977,29 3.909,16 

08 65 38007 75286112 LONA DE FREIO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

RATO 
FREIO 

UN 6,00 10,81 64,86 

08 66 38010 75286121 BOMBA DAGUA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

DELPHI UN 3,00 99,45 298,35 

08 67 38000 75286524 KIT BOMBA 
HIDRAULICA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

MEDAL UN 8,00 735,13 5.881,04 

08 68 38001 75286525 FILTRO 
TRANSMISSAO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

DONAL 
DSON 

UN 7,00 86,49 605,43 

08 69 47151 75286675 - ANEL RETENTOR 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

AGEL UN 7,00 17,30 121,10 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 

Fone:(46)3352-1321 
CAPAISTA4A-PR 



04267  

Municipio de Capanema - PR 

08 70 37975 8321373N PARAFUSO DA 
LAMINA MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

FIBAM UN 55,00 1,60 88,00 

08 71 37976 8321374N PORCA DA LAMINA 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 703 

FIBAM UN 60,00 0,87 52,20 

08 72 43476 TST28FG70 KIT VEDACAO 
MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B 

WORLD 
GASKE 
T 

UN 7,00 989,82 6.928,74 

TOTAL 	 1264.044,31 

• 
4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 

4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos materials em perfeitas condigoes, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicaeOes da marca, fabricante e prazo de 

garantia; 
4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administraedo, inerentes ao 

Materials da presente licitaedo; 
4.1.3. Comunicar a Administracao, no prazo maJdmo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a 
devida comprovaedo; 

4.1.4. Nero transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigacOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagOes a que ester obrigada, exceto nas 
condigOes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagdo de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuedo do contrato (quando for • 	o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e hordrio; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacOes do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 264.044,31(Duzentos e Sessenta e Quatro Mil e Quarenta 

e Quatro Reais e Trinta e Um Centavos) 
6.1.1. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 

decorrentes da execuedo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, materials de consumo, 
seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do Materials contratado. 

6.2. Os precos sdo fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 16/09/2019 e 

encerramento em 15/11/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias ap6s a emissao e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apos o recebimento definitivo dos Materiais, nos 

termos da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratacao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidagdo da despesa, o pagamento ficard 
pendente ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-d apOs a comprovacao da regularizacao da situacao, nao acarretando qualquer 

Onus para a Contratante. 
a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do:A nota fiscal devera ser emitida em 

nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletrOnica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 
a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislagao 
aplicavel. 

8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e 
contribuicoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado 
apresentacao de comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante depOsito 
em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro 
meio previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fOrrnula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

N = Ntimero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIcOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deveth entregar as pecas solicitados em ate 02 (dois)  
dias uteis apes a solicitacio formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema, 
a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informacOes: 

a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descried° das pecas a serem adquiridos; 

c) Local onde serao entregues as pecas; 

d) Prazo para entrega das pecas; 

e) Quantidade e medidas das pecas, quando for o caso; 

J'ustificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

g) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento das pecas caso estes sejam  

solicitados sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundanientada neste subitem nao gera responsabilidade ou  

penalizacao para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de pecas pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a ma-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho  

emitida e o nao pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para 

aplicaciio das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacoes  deverio ser carimbadas e assinadas pela comissa.o de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos servicos.  

9.8. As solicitac_iies provenientes da Secretaria  participante da Ata de Registro de Prey:3s, 

apes o recebimento definitivo dos bens, deverio ser armazenados em arquivo proprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalizacao  de orgdo interne e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTA_QA0 OKANIENTARIA 

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos 
especificos consignados no Orcamento Gera' Do Municipio deste exercicio, na dotacao abaixo 
discriminada: 
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Exercicio 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programatica Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2019 1320 08.001.26.782.2601.1262 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1330 08.001.26.782.2601.1262 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1340 08.001.26.782.2601.1262 512 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1360 08.001.26.782.2601.1262 .  000 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1370 08.001.26.782.2601.1262 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1560 08.001.15.452.1501.2154 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1570 08.001.15.452.1501.2154 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1590 08.001.15.452.1501.2154 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio. 

2019 1600 08.001.15.452.1501.2154 504 33.90.39.00.00 Do Exercicio. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

11.1. A fiscalizacao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viacao, Obras e Materials Urbanos, a qual competird dirimir 
as duvidas que surgirem no curso da execuca.- o do contrato e de tudo dares ciencia a Administracao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para o 

acompanhamento e controle da execucao do contrato. 

11.2. A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeicoes tecnicas, vicios redibitOrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 

• e prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotares em registro prOprio todas as ocorrencias relacionadas corn 

a exec-1.10o do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE 

	

12.1. 	Eventuais alteraceies contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condicOes contratuais, os 
acrescimos ou supresseies que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratacao. 

12.1.2. As supresseies resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipOteses em que o fornecedor nao deu causa 
prorrogacao, respeitar-se-d o indice INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. 	Comete infragao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagdo: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentaedo falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidOneo; 

	

0 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaragao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execuedo do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragoes discriminadas no 

411 

	

	subitem anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 

sanefies: 

a) Multa de 	2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

13.3. Em caso de inexecucao do contrato, erro de execuedo, execugdo imperfeita, mora de 

exec-1.1ga°, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagoes prestadas, o fornecedor 
estara sujeita as sanc,Oes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual maximo de 10% do valor total da contratacfro, 
a partir do qual estara configurada a sua inexecucrio total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecuctio parcial do • 	contrato; 	
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infraciio a qualquer 

clausula ou condiciio do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisrio do 
contrato por ato unilateral da Administraciio, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 
possibilidade de cumulactio corn as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecuggio total do contrato. 

III- Suspensdo temporaria de participaedo em licitaedo e impedimento de contratar corn 
a Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaraedo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragdo Publica  
enquanto perdurarem os motivbs determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitagdo 
perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administraedo pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As saneoes de suspensao temporaria de participacao em licitaedo e impedimento de 
contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao 
tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenaeao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenharn praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administracao em virtude 

de atos ilicitos praticados. 
13.5. As penalidades serao aplicadas apes regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditorio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administracao. 

13.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao 

Pablica é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sanceies sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 

de Licitagao. 
13.9. A autoridade competerite, na aplicacao das sangoes, levard em consideracao a gravidade 

da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administracao, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas ernfavor do Municipio, no prazo maxim() de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comurticacao .enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 
13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.12. As sancoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas; Curnirlativarnente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14.  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administracao Pablica podera 

  

motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorTencia de dano de dificil ou impossivel reparacao. 

15.  
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacoes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificacoes, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administracao a comprovar a 

impossibilidade da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d) 0 atraso injustificado entrega dos materials; 
e) A paralisa.cao do da entrega, sem justa causa e previa comunicacao a Administracao; 
f) A subcontratacao total do seu objeto, a associacao do contratado corn outrem, a cessao 

ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporacao, nao admitidas neste 
edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratacao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 
Administracao e autorizacao em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinacOes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de falters na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretacao de falencia on a instauracao de insolvencia civil; 
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b) A dissolucao da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteracao social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execuedo do contrato; 
d) Raz-6es de interesse piablico de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administracao, das aquisicoes, acarretando modificacao do 

valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execucao, por ordem escrita da Administracao, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbacao da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspenseles que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatOrio de indenizacOes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizagoes e mobilizacOes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensao do cumprimento das obrigacoes assumidas ate que seja normalizada a 

situ acao ; 
g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administracao 

decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade 
grave perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento de suas obrigacoes ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberacao, por parte da Administracao, de area, local ou objeto para a entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 
i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forca maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execucao do contrato; 
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo 

das sancoes penais cabiveis. 
15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditOrio e a ampla defesa. 

15.3. A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolucao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucao do Contrato ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execucao  da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacoes 
a ela devidos, bem como a retencao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sancoes previstas neste instrumento. 

16. 

16.1. Os casos omissos ou situacoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcricoes. 
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17. 111111111111111111111.11MEMIIIIM 
17.1. A publicacao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
Util do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18.  
18.1. As questoes decorrentes da utilizacao do presente Instrumento que nao puderem ser 

dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justica Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apOs lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito 

Capanema, 16 de setembro de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICiPIO DE CAPANEIVIA 
Contratante 

ALDANIR OSMAR STUM 
Representante Legal 

CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS 
LTDA - EPP 
Contratada 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREcOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA E COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do outro lado a Empresa COMPEC 
- COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
08.336.591/0001-84, situada a R INTERNACIONAL, 3354 QD 18 LOTE 231 - CEP: 85825000 - BAIRRO: 
CENTRO, cidade de Santa Tereza do Oeste/ PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ODIRLEY GALVAO 
JUMES, inscrito(a) no CPF n° 005.822.829-26, residente e domiciliado(a) em R CRISTOVAO COLOMBO, 
1446 - CEP: 85805510 - BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES , na cidade de Cascavel/ PR na qualidade 
de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisao Contratual, referente ao 
Processo Licitat6rio Pregao 107/2018, Ata de Registro de Precos n° 361/2018, em conformidade corn a 
clausula nona, item 9.2.1. Por raz6es de interesse piablico da Ata de Registro de Precos firmada em 
18/09/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e CondicOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de aquisicao de bens n° 361/2018, celebrado entre as 
partes em 18/09/2018, referente a Pregao Presencial 107/2018, cujo o objeto é a AQUISIcA0 DE PEAS 
PARA MANUTEKAO DAS MAQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAcAO, OBRAS E 
SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Precos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisao da Ata de Registro de Precos é de R$ 740.116,27 (Setecentos e quarenta mil, 
cento de dezesseis reais e vinte e sete centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em 
duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 16 de setembro de 2019 

AMER 	 ODI 	 ES 
Prefeito Municz 	 Rep esentan e Le. el 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 COMPEC - COMERCIO D PEC S E SERVICOS 
Contratante 	 PARA TRATORES LTDA - ME 

Contratada 
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CONTRATO N° 440/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E COMPEC - COMERCIO DE PECAS 
E SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 

empregaticio, de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-

60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. 

AMERICO BELLE. De outro lado COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA - ME,CNPJ 08.336.591/0001-84, R INTERNACIONAL, 3354 QD 18 LOTE 
231 - CEP: 85825000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICIPIO DE Santa Tereza do Oeste/PR- , 

• nesse ato representada pelo Sr(a). ODIRLEY GALVAO JUMES , CPF N° 005.822.829-26, 
vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislagao pertinente, obedecidas as condigoes estabelecidas no Pregfto Presencial N° 
107/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condigOes a 
seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. AQUISIcA0 DE PEAS PARA MANUTEKAO DAS MAQUINAS PERTENCENTES AS 

SECRETARIAS DE VIA(AO, OBRAS E SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1. A empresa vencedora do certame devera entregar as pegas solicitados em ate 02 Idols) 

dias titeis apes a solicitacito formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema.  

• 
3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 

3.1. 0 Materials devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITENS 

Lote Item Codigo 
do 
produto 
/ servigo 

Descrigao do 
produto/ servigo 

arca 
do 
produto 

ade 
de 
medi 

UnicWid 
ade 

Preto 
unitario 

Preto total 

01 1 43410 1021733 ACOPLAMENTO 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

PV UN 8,00 771,77 6.174,16 

01 2 37718 1197017 SOLENOIDE 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

CTP UN 9,00 915,86 8.242,74 

01 3 47034 1204187 - SOLENOIDE 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

CTP UN 9,00 625,07 5.625,63 

01 4 47037 1204187 - SOLENOIDE 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

CTP UN 7,00 625,07 4.375,49 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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01 5 47046 1228427 - JUNTA 
ALUMINIO ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

WAS UN 10,00 34,69 346,90 

01 6 43406 1368064 DISCO ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

MIBA UN 29,00 308,19 8.937,51 

01 7 47036 13AV1275 - CORREIA 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

GOODY 
EAR 

UN 8,00 167,24 1.337,92 

01 8 47039 13AV1280 - CORREIA 
DENTADA ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

GOODY 
EAR 

UN 7,00 80,21 561,47 

01 9 43412 1481219 PLACA ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

PV UN 9,00 251,48 2.263,32 

01 10 47049 1507732 - ORING ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

FORTY UN 6,00 4,34 26,04 

01 11 47047 1523968 - ANEL ORING 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

APC UN 8,00 5,94 47,52 

01 12 43413 1556654 TAMBOR ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

FRENO 
MAX 

UN 3,00 559,32 1.677,96 

01 13 43414 1660344 RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 10,00 23,85 238,50 

01 14 47045 1672153 - PISTA 
RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 9,00 125,74 1.131,66 

01 15 37721 1788608 CONE ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

NTN UN 16,00 176,47 2.823,52 

01 16 43408 1850248 RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 10,00 222,36 2.223,60 

01 17 43409 1918924 ACOPLAMENTO 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

PV UN 10,00 743,55 7.435,50 

01 18 43416 1G8878 FILTRO ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

WEGA UN 10,00 136,58 1.365,80 

01 19 37723 1G8878 FILTRO ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

WEGA UN 10,00 228,06 2.280,60 

01 20 37717 1R1804FILTRO ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

WEGA UN 10,00 85,76 857,60 

Avenic a Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)3.552-1321 
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01 21 47035 2035470 - AMORTECEDOR 
ROW COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS--533 E 

ELIOFL 
EX 

UN 10,00 496,02 4.960,20 

01 22 37714 2065234 ELEMENTO ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

WEGA UN 9,00 71,97 647,73 

01 23 37715 2065235 ELEMENTO ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

WEGA UN 10,00 34,69 346,90 

01 24 43403 216-8163 TUBO ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

SILENM 
AK 

UN 6,00 156,09 936,54 

01 25 37716 217-2728 SILENCIOSO 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

FRENO 
MAX 

UN 3,00 567,99 1.703,97 

01 26 43411 2227037 MANGUEIRA 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

GOODY 
EAR 

UN 8,00 646,04 5.168,32 

01 27 47048 2256451 - JUNTA 
ALUMINIO ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

WAS UN 7,00 49,86 349,02 

01 28 47043 2258281 - RETENTOR 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 10,00 7,59 75,90 

01 29 47042 2258282 - JUNTA DE 
ALUMNI() ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

WAS UN 10,00 34,69 346,90 

01 30 47041 2268766 - JUNTA DE 
ALUMINIO ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

WAS UN 6,00 308,71 1.852,26 

01 31 37719 2270172 AMORTECEDOR 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

ELIOFL 
EX 

UN 24,00 133,11 3.194,64 

01 32 47040 2326178 -- TAMPA, FOTO 
7762 ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

PV UN 6,00 84,55 507,30 

01 33 43405 2550625 BOMBA ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

MEDAL UN 3,00 2.813,9 
4 

8.441,82 

01 34 43407 2556669 REPARO 
ROTACAO ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 7,00 273,16 1.912,12 

01 35 37722 2S0480 CAPA ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 16,00 91,05 1.456,80 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de SOUZA, 1080 - Centro - 85760-000 
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01 36 43415 3096942 OLEO 10W ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

MICHIG 
AN 

PC 10,00 117,07 1.170,70 

01 37 37720 3318538 RETENTOR ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 10,00 264,57 2.645,70 

01 38 43404 4155207 TUBO ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

SILENM 
AK 

UN 5,00 312,18 1.560,90 

01 39 47044 4W5359 - RETENTOR 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

ARCA UN 10,00 45,53 455,30 

01 40 47038 OTT021649 - BOTAO 
BATEDOR VIBRADOR 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS-533 E 

OTTO UN 6,00 170,22 1.021,32 

04 1 43424 146046A1 COROA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

CRAQU 
E 

UN 11,00 913,25 10.045,75 

04 2 43427 146048A1 ARRUELA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

CISER UN 15,00 15,65 234,75 

04 3 43429 146049A1 PINO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

MAIOC 
HI 

UN 20,00 34,79 695,80 

04 4 43425 146050A1 ENGRENAGEM 
PA CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

PV UN 11,00 226,14 2.487,54 

04 5 43431 146051A1 ARRUELA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

CISER UN 14,00 4,00 56,00 

04 6 43432 146052A1 ARRUELA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

CISER UN 18,00 9,91 178,38 

04 7 43433 146053A1 ARRUELA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

CISER UN 18,00 13,05 234,90 

04 8 43435 146055A1 DISCO DE 
FREIO PAPER la LINHA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

FRENO 
MAX 

UN 16,00 134,81 2.156,96 

04 9 43430 146055A1 DISCO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

MIBA UN 12,00 134,81 1.617,72 

04 10 43434 146057A1 DISCO DE 
FREIO AV) la LINHA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

FRENO 
MAX 

UN 26,00 78,28 2.035,28 

04 11 43428 146060A1 PARAFUSO 
CHAVETA PA 

CISER UN 20,00 1,26 25,20 

Avenida Governador Pedro Viiiato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

04 12 43426 1.46061A1 ROLETE PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

NTN UN 750,00 0,22 165,00 

04 13 43436 146065A1 ANEL DE 
PISTAO FREIO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

APC UN 24,00 66,10 1.586,40 

04 14 37819 147144A1 CONJUNTO 
PLACA MOTRIZ PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

PV UN 18,00 56,53 1.017,54 

04 15 37818 147145A1C PLACA MOTRIZ 
PA CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

PV UN 30,00 19,14 574,20 

04 16 37804 147273A1 SILENCIOSO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

SILENM 
AK 

UN 12,00 213,09 2.557,08 

04 17 37817 147444A1 TAMPA 
IMPULSOR PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

PV UN 10,00 319,71 3.197,10 

04 18 43437 147618A1 ANEL DE 
PISTAO FREIO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

APC UN 20,00 51,31 1.026,20 

04 19 37833 148897A1 ROLAMENTO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

NTN UN 14,00 169,60 2.374,40 

04 20 37829 148904A1 COROA/PINHAO 
9/29 PA CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

CRAQU 
E 

UN 9,00 869,76 7.827,84 

04 21 37830 148962A1 DISCO INTERNO 
PAPER PA CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

MIBA UN 30,00 60,88 1.826,40 

04 22 37831 148963A1 DISCO 
EXTERNO Ac0 PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

MIBA UN 30,00 21,74 652,20 

04 23 37832 148982A1 COROA/PINHAO 
10/31 PA CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

CRAQU 
E 

UN 20,00 1.282,9 
0 

25.658,00 

04 24 47099 21 1300 AR1 - DENTE 
CONCHA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

METISA UN 50,00 108,72 5.436,00 

04 25 37836 3320352 REPARO DO 
CONVERSOR 28000 PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

ARCA UN 4,00 113,07 452,28 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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04 26 37837 3320356 REPARO 
TRANSMISSAO 28000 PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

ARCA UN 3,00 547,95 1.643,85 

04 27 37839 348C LAMINA AR 1 
MOTONIVELADORA HWB 
140S 

MAIOC 
HI 

UN 20,00 136,99 2.739,80 

04 28 47097 3802358 - BOMBA DE 
AGUA SERIE B PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

SCHAD 
EK 

UN 9,00 126,08 1.134,72 

04 29 47092 903486 - TUBO CILINDRO 
PA CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

SILENM 
AK 

UN 8,00 543,60 4.348,80 

04 30 47093 903487 - TUBO CILINDRO 
PA CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

SILENM 
AK 

UN 5,00 543,60 2.718,00 

04 31 47094 903488 - TUBO CILINDRO 
PA CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

SILENM 
AK 

UN 10,00 543,60 5.436,00 

04 32 47095 903489 - TUBO CILINDRO 
PA CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

SILENM 
AK 

UN 9,00 543,60 4.892,40 

04 33 47096 903490 - TUBO CILINDRO 
PA CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

SILENM 
AK 

UN 10,00 543,60 5.436,00 

04 34 47091 909438 - TUBO CILINDRO 
PA CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

SILENM 
AK 

UN 10,00 543,60 5.436,00 

04 35 37823 A17921DISCO DE 
FRICCAO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

MIBA UN 120,00 9,57 1.148,40 

04 36 37803 A189402 HELICE DE 
MOTOR PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

BRASIL UN 10,00 275,78 2.757,80 

04 37 37810 A19066 COXIM DA 
TRANSMISSAO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

ELIOFL 
EX 

UN 30,00 21,22 636,60 

04 38 37809 A45625 FILTRO 
HIDRAULICO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

WEGA UN 10,00 63,06 630,60 

04 39 37825 D52932 FILTRO 
TRANSMISSAO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

WEGA UN 10,00 20,44 204,40 

04 40 37822 D55252DISCO DE 
FRICCAO PA 

MIBA UN 115,00 16,09 1.850,35 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fong: (46)-3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

04 41 37824 D73725 BOMBA MEDAL UN 8,00 534,90 4.279,20 
HIDRAULICA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

04 42 37811 D80314 FLANGE DO FOFO PV UN 18,00 361,56 6.508,08 
PA CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

04 43 37812 D87224 VEDADOR DE APC UN 30,00 67,23 2.016,90 
OLEO PA CARREGADEIRA 
CASE W20 E 

04 44 37821 E104122 CONJUNTO 2' MAIOC UN 20,00 1.087,2 21.744,00 
VEL E FRENTE PA HI 0 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

04 45 37816 E105055 TURBINA PA BIAGIO UN 12,00 280,50 3.366,00 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

04 46 37814 E105057 IMPULSOR MAIOC UN 14,00 561,00 7.854,00 
CONVERSOR 28000 PA HI 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

04 47 37815 E105059 ESTATOR PA MAIOC UN 12,00 173,95 2.087,40 
CARREGADEIRA CASE HI 
W20 E 

04 48 37808 E66065 ORBITROL PA WAS UN 11,00 1.739,0 19.129,88 
CARREGADEIRA CASE 8 
W20 E 

04 49 37827 E68763CRUZETA PA SNG UN 14,00 60,88 852,32 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

04 50 37828 E69484BOMBA MEDAL UN 9,00 1.367,6 12.308,49 
HIDRAULICA PA 1 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

04 51 37820 E69857FLANGE 14 PV UN 12,00 177,00 2.124,00 
ESTRIAS PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

04 52 37835 E95669REPARO DO ARCA UN 22,00 32,46 714,12 
ESTABILIZADOR E GIRO 
PA CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

04 53 37834 E96002JG. REPARO ARCA UN 18,00 54,49 980,82 
CILINDRO HIDRAULICO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

04 54 37805 E97671 SAIDA ESCAPE SILENM UN 14,00 56,53 791,42 
CURVA PA CARREGADEIRAAK 
CASE W20 E 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANFIVIA - PR 
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04 55 37802 J911566 CORREIA DO 
VENTILADOR PA 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

GOODY 
EAR 

UN 30,00 60,88 1.826,40 

04 56 37806 J918944 TENSOR DE UN 29,00 132,21 3.834,09 
CORREIA PA GOODY 
CARREGADEIRA CASE EAR 
W20 E 

04 57 47098 J928143 - BOMBA SCHAD UN 10,00 104,94 1.049,40 
ALIMENTADORA PA EK 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

04 58 37813 N7276 ROLAMENTO PA NTN UN 12,00 137,81 1.653,72 
CARREGADEIRA CASE 
W20 E 

07 1 37951 02/103450 TURBINA BIAGIO UN 3,00 1.367,8 4.103,43 
RETROESCAVADEIRA JCB 1 
3C 

07 2 37952 128/4326 RADIADOR ZAGO UN 3,00 1.988,7 5.966,25 
RETROESCAVADEIRA JCB 5 
3C 

07 3 47139 234847 - DENTE CANTO METISA UN 12,00 125,93 1.511,16 
L.E. RETROESCAVADEIRA 
JCB 3C 

07 4 47138 25/222191 - VALVULA DE MAHLE UN 16,00 1.315,7 21.051,20 
ALIVIO 3600 PSI 0 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

07 5 47136 25/222498 - VALVULA DE MAHLE UN 16,00 525,41 8.406,56 
ALIVIO 3800 PSI 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

07 6 47135 25/222499 - VALVULA DE MAHLE UN 18,00 486,33 8.753,94 
ALIVIO 3600 PSI 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

07 7 47137 25/223082 - VALVULA DE MAHLE UN 16,00 607,92 9.726,72 
ALIVIO 5000 PSI 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

07 8 47142 285272 - CABO CABLEX UN 6,00 208,43 1.250,58 
NIVELAMENTO CAQAMBA 
JCB D 54 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

07 9 37954 32/926084 PURIFICADOR PV UN 10,00 727,40 7.274,00 
DE AR 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

07 10 37955 320/08598 CORREIA UN 26,00 169,00 4.394,00 
RETROESCAVADEIRA JCB GOODY 
3C EAR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Sours, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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07 11 37953 32925346 FILTRO 
HIDRAULICO 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

WEGA UN 12,00 108,56 1.302,72 

07 12 37950 40/910526 KIT 
SUSPENcA0 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

MAIOC 
HI 

UN 10,00 429,88 4.298,80 

07 13 37967 45X65X18,5 RETENTOR 
MANGA DE EIXO 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

ARCA UN 10,00 52,11 521,10 

07 14 47141 48210 - PARAFUSO 
LAMINA 12.9 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

CISER UN 18,00 6,51 117,18 

07 15 43467 531/03205 DENTE 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

METISA UN 16,00 39,08 625,28 

07 16 47140 551 -- PORCA LAMINA FBM 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

CISER UN 18,00 2,97 53,46 

07 17 37963 557/60127 PISTAO DO 
GIRO JCB 3C 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

CTS UN 10,00 1.862,8 
3 

18.628,30 

07 18 37964 559/90066 VALVULA 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

ARCA UN 8,00 221,46 1.771,68 

07 19 37959 809/00125 BUCHA 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

MAIOC 
HI 

UN 20,00 50,50 1.010,00 

07 20 37962 811/50369 PINO 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

MAIOC 
HI 

UN 10,00 67,31 673,10 

07 21 37961 811/90409 PINO 
RETROESCAVA.DEIRA JCB 
3C 

MAIOC 
HI 

UN 12,00 72,08 864,96 

07 22 37960 81120061 PINO 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

MAIOC 
HI 

UN 10,00 60,79 607,90 

07 23 43465 826/00303 PARAFUSO DA 
LAMINA 20X68 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 	• 

CISER UN 30,00 1,12 33,60 

07 24 37957 826/00512 PING 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 	' 

MAIOC 
HI 

UN 12,00 18,28 219,36 

07 25 37969 828/00196 ANEL 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

APC UN 12,00 6,51 78,12 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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07 26 37971 834/11565 MANGUEIRA 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

GOODY 
EAR 

UN 10,00 238,82 2.388,20 

07 27 37968 904/06700 RETENTOR 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

ARCA UN 10,00 39,74 397,40 

07 28 37970 904/50033 RETENTOR DE 
RODA 
TRASEIRA/ DIANTEIRA 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

ARCA UN 16,00 54,71 875,36 

07 29 37972 90720043 ROLAMENTO 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

NTN UN 12,00 138,95 1.667,40 

07 30 37956 911/12400 PINO 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

MAIOC 
HI 

UN 12,00 104,21 1.250,52 

07 31 37965 914/86202 CRUZETA 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

SNG UN 16,00 134,61 2.153,76 

07 32 48941 CONECTOR INICIAL COM 
REGISTRO 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

NTN UN 16,00 3,47 55,52 

07 33 37958 G650 BUCHA 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C 

MAIOC 
HI 

UN 20,00 20,41 408,20 

09 1 43486 034600 PINO BRONZE PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

MAIOC 
HI 

PC 24,00 73,88 1.773,12 

09 2 43488 074720 CAIXA ORIGINAL 
PA CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

CNH PC 9,00 777,87 7.000,83 

09 3 43491 1" PORCA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

CISER PC 72,00 3,47 249,84 

09 4 43490 1" X 4" (11.5 CM) 
PARAFUSO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

CISER PC 72,00 6,52 469,44 

09 5 43504 12911 ENGRENAGEM 
ANELAR W2OB PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

APC PC 10,00 412,84 4.128,40 

09 6 47164 1311234 - PORCA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

CISER UN 60,00 3,47 208,20 

09 7 43487 163965 ENGRENAGEM 
W20 TTG PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

PV PC 24,00 73,88 1.773,12 
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09 8 43485 163977 CAIXA 
PLANETARIA W20 TI' PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

PV PC 9,00 912,58 8.213,22 

09 9 43489 

• 

211300 AR1. DENTE PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

METISA PC 36,00 82,21 2.959,56 

09 10 38027 3320352 REPARO DO 
CONVERSOR 28.000 PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

ARCA UN 12,00 112,99 1.355,88 

09 11 38025 3320356 REPARO 
TRANSMISSAO 28000 PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

ARCA UN 10,00 499,75 4.997,50 

09 12 43502 33732 CAPA BOWER PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

WURTH PC 8,00 178,17 1.425,36 

09 13 43503 33737 CONE BOWER PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

NTN PC 5,00 434,56 2.172,80 

09 14 47160 34979 - TRAVA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

APC UN 12,00 9,80 117,60 

09 15 47159 5871 - ENGRENAGEM TTG 
W-20 GDE PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

PV UN 10,00 130,37 1.303,70 

09 16 47161 73110563 - REPARO PINQA 
FREIO PA CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

ARCA UN 12,00 10,86 130,32 

09 17 38019 75216820 CRUZETA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

SNG UN 16,00 92,24 1.475,84 

09 18 47162 9051430 - PISTAO PINQA 
FREIO PA CARREGADEIRA 
CASE W2OB 

CTS UN 12,00 31,35 376,20 

09 19 43494 A 12901 ENGRENAGEM PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

PV PC 18,00 94,00 1.692,00 

09 20 43501 A 12909 CAIXA PA DE 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

MB PC 10,00 464,98 4.649,80 

09 21 43500 A 12911 ENGRENAGEM PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

PV PC 8,00 349,82 2.798,56 

09 22 43495 A 12953 ANEL TRAVA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

APC PC 16,00 5,34 85,44 
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09 23 38021 A17919N PLACA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

PV UN 16,00 28,25 452,00 

09 24 38023 A17921DISCO DE 
FRICCAO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

UNITEC UN 90,00 9,56 860,40 

09 25 38033 A25143 CRUZETA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

SNG UN 10,00 143,41 1.434,10 

09 26 47157 A30895 - ANEL ORIGINAL 
PA CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

APC UN 10,00 1,00 10,00 

09 27 38024 D55252D1SC0 DE 
FRICcA0 PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

UNITEC UN 90,00 16,08 1.447,20 

09 28 38020 D73725 BOMBA 
HIDRAULICA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

HYBEL UN 16,00 478,02 7.648,32 

09 29 43496 E 95010 ARRUELA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

CISER PC 6,00 7,30 43,80 

09 30 43493 E 97540 JOGO DE ROLETE 
PA CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

NTN PC 10,00 130,37 1.303,70 

09 31 43492 E 97547 EIXO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

ITR PC 24,00 86,91 2.085,84 

09 32 38028 E105055 TURBINA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

BIAGIO UN 10,00 280,29 2.802,90 

09 33 38030 E105057 IMPULSOR PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

SILENM 
AK 

UN 10,00 604,04 6.040,40 

09 34 38029 E105059 ESTATOR PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

BIAGIO UN 10,00 173,83 1.738,30 

09 35 38026 E68941EIXO DE SAIDA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

ITR UN 12,00 291,16 3.493,92 

09 36 43484 E69431 VOLANTE MOTOR 
PA CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

CNH PC 6,00 386,76 2.320,56 

09 37 38018 E95013 CX DE ENG 
MONTADA/ROLETADA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

PV UN 12,00 334,61 4.015,32 

Avenida Covernador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

09 38 47163 E95044 - PRISIONEIRO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

MAHLE UN 60,00 2,60 156,00 

09 39 38031 E95047 PLANETARIA PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

PV UN 14,00 204,24 2.859,36 

09 40 38032 E95048 SATELITE PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

WAS UN 20,00 78,22 1.564,40 

09 41 47166 E96288 PARAFUSO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

CISER UN 200,00 1,17 234,00 

09 42 38034 E96409 COROA/PINHAO 
W20 TURBO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

CRAQU 
E 

UN 6,00 1.738,2 
1 

10.429,26 

09 43 38017 E97111 PINCA DE FREIO 
LADO ESQUERDO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

FRENO 
MAX 

UN 12,00 373,72 4.484,64 

09 44 43497 L 33732 ROLAMENTO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

NTN PC 10,00 130,37 1.303,70 

09 45 43499 L 33735 FLANGE PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

PV PC 10,00 70,49 704,90 

09 46 43498 L 33735 ROLAMENTO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

NTN PC 10,00 70,49 704,90 

09 47 47158 L1718 - CALQ0 
REGULAGEM PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

CNH UN 30,00 1,17 35,10 

09 48 47156 L17462 - ROLAMENTO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

NTN UN 10,00 82,57 825,70 

09 49 47155 L17463 - ROLAMENTO PA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

NTN UN 10,00 82,57 825,70 

09 50 38022 L33484PISTA0 
TRANSMISSAOPA 
CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

CTS UN 9,00 56,49 508,41 

09 51 47165 ND56914 GREMALHEIRA 
PA CARREGADEIRA CASE 
W2OB 

MB UN 18,00 65,18 1.173,24 

15 1 47294 ANEL DE PISTAO FREIO PA 
CARREGADEIRA DL200A 

APC UN 10,00 73,58 735,80 

15 2 47287 ARRUELA PA 
CARREGADEIRA DL200A 

CISER UN 9,00 14,72 132,48 
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15 3 47291 ARRUELA PA CISER UN 10,00 91,98 919,80 
CARREGADEIRA. DL200A 

15 4 47297 BOMBA ALIMENTADORA SCHAD UN 2,00 264,89 529,78 
PA CARREGADEIRA EK 
DL200A 

15 5 47296 BOMBA DE AGUA SERIE B SCHAD UN 1,00 165,56 165,56 
PA CARREGADEIRA EK 
DL200A 

15 6 47270 BOMBA HIDRAULICA PA HYBEL UN 2,00 272,25 544,50 
CARREGADEIRA DL200A 

15 7 47253 CABO ACELERADOR CABLEX UN 3,00 220,74 662,22 
3.890MM PA 
CARREGADEIRA DL200A 

15 8 47267 CONJUNTO 2a VEL E SNG JG 8,00 147,16 1.177,28 
FRENTE PA 
CARREGADEIRA DL200A 

15 9 47265 CONJUNTO PLACA MOTRIZ PV UN 4,00 147,09 588,36 
PA CARREGADEIRA 
DL200A 

15 10 47284 COROA PA CRAQU UN 8,00 772,59 6.180,72 
CARREGADEIRA DL200A E 

15 11 47277 COROA/PINHAO 10/31 PA CRAQU UN 10,00 2.593,7 25.937,00 
CARREGADEIRA DL200A E 0 

15 12 47274 COROA/PINHAO 9/29 PA CRAQU UN 4,00 2.207,4 8.829,60 
CARREGADEIRA DL200A E 0 

15 13 47248 CORREIA DO VENTILADOR UN 3,00 139,80 419,40 
PA CARREGADEIRA GOODY 
DL200A EAR 

15 14 47256 COXIM DA TRANSMISSAO ELIOFL UN 22,00 73,58 1.618,76 
PA CARREGADEIRA EX 
DL200A 

15 15 47272 CRUZETA PA SNG UN 10,00 146,42 1.464,20 
CARREGADEIRA DL200A 

15 16 47298 DENTE CONCHA PA METISA UN 30,00 143,92 4.317,60 
CARREGADEIRA DL200A 

15 17 47292 DISCO DE FREIO A?O la FRENO UN 8,00 128,77 1.030,16 
LINHA PA CARREGADEIRA MAX 
DL200A 

15 18 47293 DISCO DE FREIO PAPER la FRENO UN 10,00 84,62 846,20 
LINHA PA CARREGADEIRA MAX 
DL200A 

15 19 47268 DISCO DE FRICcA0 PA MIBA UN 120,00 27,56 3.307,20 
CARREGADEIRA DL200A 

15 20 47269 DISCO DE FRICcA0 PA MIBA UN 120,00 27,56 3.307,20 
CARREGADEIRA DL200A 

15 21 47276 DISCO EXTERNO Ac0 PA MIBA UN 24,00 26,67 640,08 
CARREGADEIRA DL200A 

15 22 47275 DISCO INTERNO PAPER PA MIBA UN 24,00 30,46 731,04 
CARREGADEIRA DL200A 
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15 23 47290 DISCO PA CARREGADEIRA 
DL200A 

MIA UN 6,00 121,41 728,46 

15 24 47285 ENGRENAGEM PA 
CARREGADEIRA DL200A 

NTN UN 8,00 239,14 1.913,12 

15 25 47261 ESTATOR PA 
CARREGADEIRA DL200A 

BEJOL UN 5,00 459,88 2.299,40 

15 26 47255 FILTRO HIDRAULICO PA 
CARREGADEIRA DL200A 

WEGA UN 10,00 99,33 993,30 

15 27 47271 FILTRO TRANSMISSAO PA 
CARREGADEIRA DL200A 

WEGA UN 10,00 91,98 919,80 

15 28 47266 FLANGE 14 ESTRIAS PA 
CARREGADEIRA DL200A 

PV UN 6,00 214,45 1.286,70 

15 29 47257 FLANGE DO FOFO PA 
CARREGADEIRA DL200A 

PV UN 4,00 183,95 735,80 

15 31 47260 IMPULSOR CONVERSOR 
28000 PA CARREGADEIRA 
DL200A 

FORTY UN 5,00 496,67 2.483,35 

15 32 47279 JG. REPARO CILINDRO 
HIDRAULICO PA 
CARREGADEIRA DL200A 

ARCA UN 10,00 275,93 2.759,30 

15 33 47254 ORBITROL PA 
CARREGADEIRA DL200A 

PV UN 3,00 2.575,3 
0 

7.725,90 

15 34 47288 PARAFUSO CHAVETA PA 
CARREGADEIRA DL200A 

CISER UN 9,00 19,98 179,82 

15 35 47289 PINO PA CARREGADEIRA 
DL200A 

MAIOC 
HI 

UN 9,00 228,10 2.052,90 

15 36 47264 PLACA MOTRIZ PA 
CARREGADEIRA DL200A 

PV UN 22,00 117,73 2.590,06 

15 37 47281 REPARO DO CONVERSOR 
28000 PA CARREGADEIRA 
DL200A 

ARCA JG 3,00 249,07 747,21 

15 38 47280 REPARO DO 
ESTABILIZADOR E GIRO 
PA CARREGADEIRA 
DL200A, 

ARCA UN 8,00 119,68 957,44 

15 39 47282 REPARO TRANSMISSAO 
28000 PA CARREGADEIRA 
DL200A 

ARCA JG 3,00 662,22 1.986,66 

15 40 47283 ROLAMENTO DE ROLO 
CONI PA CARREGADEIRA 
DL200A 

NTN UN 6,00 117,73 706,38 

15 41 47259 ROLAMENTO PA 
CARREGADEIRA DL200A 

NTN UN 8,00 194,99 1.559,92 

15 42 47278 ROLAMENTO PA 
CARREGADEIRA DL200A 

NTN UN 8,00 154,52 1.236,16 

15 43 47286 ROLETE PA 
CARREGADEIRA DL200A 

NTN UN 469,00 1,47 689,43 

15 44 47251 SAIDA ESCAPE CURVA PA 
CARREGADEIRA DL200A 

SILENM 
AK 

UN 2,00 249,43 498,86 
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15 45 47250 SILENCIOSO PA SILENM UN 2,00 467,23 934,46 
CARREGADEIRA DL200A AK 

15 46 47263 TAMPA IMPULSOR PA PV UN 2,00 515,06 1.030,12 
CARREGADEIRA DL200A 

15 47 47252 TENSOR DE CORREIA PA UN 2,00 386,30 772,60 
CARREGADEIRA DL200A GOODY 

EAR 

15 48 47295 TUBO CILINDRO PA SILENM UN 12,00 507,70 6.092,40 
CARREGADEIRA DL200A AK 

15 49 47262 TURBINA PA BIAGIO UN 2,00 515,06 1.030,12 
CARREGADEIRA DL200A 

15 50 47258 VEDADOR DE OLEO PA APC UN 3,00 51,51 154,53 
CARREGADEIRA DL200A 

18 1 53341 1.180-00447 KIT DE JUNTAWAS UN 2,00 108,59 217,18 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

18 2 53339 1.519-00001 BOBINA 24V SNG UN 9,00 776,87 6.991,83 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

18 3 53307 110-00243 MANCAL ARCA UN 3,00 1.168,1 3.504,36 
ESCAVADEIRA 2 
HIDRAULICA DX 180L 

18 4 53310 110-00249 MANCAL ARCA UN 3,00 1.259,9 3.779,91 
ESCAVADEIRA 7 
HIDRAULICA DX 180L 

18 7 53325 120501-01052 PINO MAIOC UN 2,00 212,74 425,48 
ESCAVADEIRA HI 
HIDRAULICA DX 180L 

18 9 53334 2114-1848A ARRUELA CISER UN 8,00 5,27 42,16 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

18 10 53350 2114-1848A ARRUELA CISER UN 10,00 5,27 52,70 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

18 11 53323 2123-2192C PINO MAIOC UN 4,00 191,46 765,84 
ESCAVADEIRA HI 
HIDRAULICA DX 180L 

18 12 53324 2123-2192E PINO MAIOC UN 3,00 217,12 651,36 
ESCAVADEIRA HI 
HIDRAULICA DX 180L 

18 13 53317 2123-2441 PINO MAIOC UN 2,00 190,68 381,36 
ESCAVADEIRA HI 
HIDRAULICA DX 180L 

18 14 53314 2123-2443 PINO MAIOC UN 2,00 234,06 468,12 
ESCAVADEIRA HI 
HIDRAULICA DX 180L 

18 15 53311 2155-4019A LIGAQA0 BEJOL UN 1,00 1.523,7 1.523,73 
ESCAVADEIRA 3 
HIDRAULICA DX 180L 
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18 16 53312 2155-4020B LIGACAO BEJOL UN 2,00 1.523,7 3.047,46 
ESCAVADEIRA 3 
HIDRAULICA DX 180L 

18 17 53328 2180-1106BD24 SELO MAHLE UN 12,00 113,25 1.359,00 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

18 18 53333 2705-1020 PINO MAIOC UN 8,00 17,94 143,52 
BLOQUEIO ESCAVADEIRA HI 
HIDRAULICA DX 180L 

18 19 53349 2705-1020 PINO MAIOC UN 10,00 187,15 1.871,50 
ESCAVADEIRA HI 
HIDRAULICA DX 180L 

18 20 53344 2713-1218 ADAPTADOR METISA UN 9,00 100,54 904,86 
DENTE ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

18 21 53345 2713-1218A ADAPTADOR METISA UN 10,00 115,06 1.150,60 
DENTE ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

18 22 53335 2713-1228A CORTADOR DOOSA UN 2,00 127,21 254,42 
ESCAVADEIRA N 
HIDRAULICA DX 180L 

18 23 53336 2713-1228A CORTADOR DOOSA UN 2,00 127,21 254,42 
ESCAVADEIRA N 
HIDRAULICA DX 180L 

18 24 53351 2713-1228A CORTADOR DOOSA UN 2,00 127,21 254,42 
ESCAVADEIRA N 
HIDRAULICA DX 180L 

18 25 53352 2713-1229A CORTADOR DOOSA UN 2,00 127,21 254,42 
ESCAVADEIRA N 
HIDRAULICA DX 180L 

18 26 53302 423-00202 BLOCO DOOSA UN 3,00 1.867,7 5.603,10 
ESCAVADEIRA N 0 
HIDRAULICA DX 180L 

18 27 53303 423-00202A BLOCO DOOSA UN 4,00 1.867,7 7.470,80 
ESCAVADEIRA N 0 
HIDRAULICA DX 180L 

18 28 53305 471-00075A FILTRO WEGA UN 2,00 93,29 186,58 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

18 29 53348 53K1038006A DENTE METISA UN 10,00 111,19 1.111,90 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

18 30 53337 BLOCO SOLENOIDE DOOSA UN 1,00 1.132,9 1.132,91 
ESCAVADEIRA N 1 
HIDRAULICA DX 180L 

18 31 47396 BOMBA HIDRAULICA HYBEL UN 2,00 1.211,5 2.423,10 
ESCAVADEIRA 5 
HIDRAULICA DX 180L 

18 32 47395 BUCHA ESCAVADEIRA MAIOC UN 12,00 254,04 3.048,48 
HIDRAULICA DX 180L HI 
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18 33 47393 CONJUNTO DA BOMBA DE SCHAD UN 2,00 1.094,3 2.188,60 
AGUA ESCAVADEIRA EK 0 
HIDRAULICA DX 180L 

18 34 53313 DS0001082 PARAFUSO CISER UN 2,00 273,14 546,28 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

18 35 53301 DS2040360 MANGUEIRA UN 2,00 92,12 184,24 
ESCAVADEIRA GOODY 
HIDRAULICA DX 180L EAR 

18 36 53329 DS7752068 CAW° DOOSA UN 4,00 69,91 279,64 
ESCAVADEIRA N 
HIDRAULICA DX 180L 

18 37 53346 K1000344 DENTE METISA UN 10,00 111,19 1.111,90 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

18 38 53330 K1000344 DENTE METISA UN 8,00 217,12 1.736,96 
ESCAVADE1RA 
HIDRAULICA DX 180L 

18 39 53306 K1000733 MANCAL ARCA UN 3,00 1.089,9 3.269,91 
ESCAVADEIRA 7 
HIDRAULICA DX 180L 

18 40 53320 K1012388 PINO MAIOC UN 2,00 234,10 468,20 
ESCAVADEIRA HI 
HIDRAULICA DX 180L 

18 41 53321 K1012388A PINO MAIOC UN 2,00 225,81 451,62 
ESCAVADEIRA HI 
HIDRAULICA DX 180L 

18 42 53326 K1012389 PINO MAIOC UN 2,00 211,00 422,00 
ESCAVADEIRA HI 
HIDRAULICA DX 180L 

18 43 53327 K1012389A PINO MAIOC UN 2,00 234,10 468,20 
ESCAVADEIRA HI 
HIDRAULICA DX 180L 

18 44 53308 K1012391 ARTICULACAO DOOSA UN 1,00 1.523,7 1.523,73 
ESCAVADEIRA N 3 
HIDRAULICA DX 180L 

18 45 53309 K1012439 MANCAL ARCA UN 4,00 1.172,4 4.689,72 
ESCAVADEIRA 3 
HIDRAULICA DX 180L 

18 46 53353 K1014774 PARAFUSO CISER UN 352,00 3,48 1.224,96 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

18 47 53304 K1024101 BLOCO DOOSA UN 2,00 2.093,0 4.186,14 
ESCAVADEIRA N 7 
HIDRAULICA DX 180L 

18 48 53354 K1024598 CALCO DOOSA UN 342,00 1,52 519,84 
ESCAVADEIRA N 
HIDRAULICA DX 180L 

18 49 53331 K1038006 DENTE METISA UN 4,00 187,15 748,60 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 
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18 50 53347 K1038006 DENTE 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

METISA UN 10,00 111,19 1.111,90 

18 51 53332 K1038006A DENTE 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

METISA UN 8,00 187,15 1.497,20 

18 52 53318 K1039411 PINO 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

MAIOC 
HI 

UN 2,00 225,84 451,68 

18 53 53315 K1039412 PINO 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

MAIOC 
HI 

UN 2,00 243,44 486,88 

18 54 53338 K9001354 KIT DE 
VEDAQA0 ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

APC UN 1,00 386,47 386,47 

18 55 53342 1(9002065 CARRETEL 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

DOOSA 
N 

UN 5,00 777,31 3.886,55 

18 56 53343 K9002065 CARRETEL 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

DOOSA 
N 

UN 5,00 776,87 3.884,35 

18 57 53340 K9002065 VALVULA 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

MAHLE UN 2,00 933,11 1.866,22 

18 58 47397 TAMPA DO RESFRIADOR 
DO OLEO ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

PV UN 3,00 855,90 2.567,70 

18 59 47394 VALVULA DO SOLENOIDE 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DX 180L 

MAHLE UN 6,00 2.208,1 
5 

13.248,90 

TOTAL 740.116,27 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condicoes, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadarnente as indicagoes da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragao, inerentes ao 
Materiais da presente licitagao; 

4.1.3. Comunicar a Administragdo, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os rnotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a 
devida comprovagao; 

4.1.4. Nero transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigagoes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagOes a que ester obrigada, exceto nas 
condigOes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxers, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestacao de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execucao do contrato (quando for 
o caso).  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

5. CLAUSULA ()UINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o curnprimento das obrigagOes do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. 0 valor do contrato é de R$ 740.116,27(Setecentos e Quarenta Mil, Cento e Dezesseis 
Reais e Vinte e Sete Centavos) 

6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 
decorrentes da execucao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, materials de consumo, 
seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do Materials contratado. 

6.2. Os precos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 16/09/2019 e 
encerramento em 15/ 11/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos sera° realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apsis a emissao e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 
recebimento do Materials emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado al:6s o recebimento definitivo dos Materials, nos 
termos da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentacao da Nota. Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratacao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, o pagamento ficard 
pendente ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hip6tese, o prazo para 
pagamento iniciar se a apds a comprovacao da regularizacao da situacao, nao acarretando qualquer 
Onus para a Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do:A nota fiscal devera ser emitida 
em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletronica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF' e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 
a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislacao 
aplicavel. 

8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e 
contribuicoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado a 
apresentagdo de comprovacao, por meio de document° oficial, de que faz jus ao tratamento tributario 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante depOsito 

em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro 
meio previsto na legislagao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fOrmula: 

EM=IxNxVP 
• EM = Encargos MoratOrios a serern acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

(6 / 
100) 
365 

N = NUmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

• 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E COND1COES DE RECEBIMENTO  
9.1. A empresa vencedora do certame devera entregar as pegas solicitados em ate 02 (dois) 

dias fiteis apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema, 
a qual somente podera ocorrer posteriorrnente a elaboragao de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informagOes: 

a) Identificaggio da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descriciio das pecas a serem adquiridos; 

c) Local onde seriio entregues as pegas; 

d) Prazo para entrega das pegas; 

e) Quantidade e medidas das pecas, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

g) Assinatura da(o) Secretiiria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera  ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que 

verificara, a possibilidade da aquisigao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora 

do certame, iuntamente corn a respectiva notes de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento das pecas caso estes sejam 

solicitados sem a elaboraciio do regyerimento e as informagoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou 

penalizacao para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e 

responsabilizagio do ordenador de desiesa por improbidade administrativa.  
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9.6. 0 fornecirn •-,ato de pecas pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a ma-fe da contratagito, possibilitando a anulaoao de eventual nota de empenho  

emitida e o nao pagamento dos produtos, sem preiuizo da adoolio das medidas cabiveis para  

aplicaoao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitaooes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos servicos.  

9.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Precos, 

apes o recebimento definitivo dos bens,, deverao ser armazenados em arquivo preprio no 

• 
Controle Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na prepria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalizacao de organ interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos 
especificos consignados no Orgarnento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotacao abaixo 
discriminada: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

ituncional Programatica Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2019 1320 08.001.26.782.2601.1262 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1330 08.001.26.782.2601.1262 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1340 08.001.26.782.2601.1262 512 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1360 08.001.26.782.2601.1262 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1370 08.001.26.782.2601.1262 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1560 08.001.15.452.1501.2154 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1570 08.001.15.452.1501.2154 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2019 1590 08.001.15.452.1501.2154 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio. 

2019 1600 08.001.15.452.1501.2154 504 33.90.39.00.00 Do Exercicio. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  
11.1. 	A fiscalizacao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 

funcionario da Secretaria Municipal de Viagao, Obras e Materiais Urbanos, a qual competird dirimir 
as dilvidas que surgirem no curso da execucao do contrato e de tudo dares ciencia a Administracao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para o 
acompanhamento e controle da execucao do contrato. 

11.2. A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeicoes tecnicas, vicios redibithrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior 
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e, na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotard em registro preprio todas as ocorrencias relacionadas corn 
a execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteracoes contratuais reger-se-do pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficard obrigado a aceitar, nas mesmas condigOes contratuais, os 
acrescimos ou supressoes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratacao. 

12.1.2. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogagao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipoteses em que o fornecedor nao deu causa 
prorrogacao, respeitar-se-d o indice INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infracao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitacao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentagdo falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidaneo; 

	

fl 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da exec-Lig -do do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infracoes discriminadas no 
subitem anterior ficard sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sancoes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

13.3. Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagOes prestadas, o fornecedor 
estara sujeita as sangOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

1-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da contratagio, 
a partir do qual estara configurada a sua inexecucio total; 
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b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecuclio parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracio a qualquer 
clausula ou condigito do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisfto do 
contrato por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 
possibilidade de cumulacio corn as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 `)/0 sobre o valor total do certarne, quando configurada a 
inexecucito total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de contratar corn 

a Administracao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

• IV- Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Pdblica 
enquanto perdurarern os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a propria autoridade que aplieou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sancoes de suspensao temporaria de participagao em licitacao e impedimento de 
contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao poderao 
tambem ser apli .adas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Teriham sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisq-uer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administracao em virtude 
de atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades serao aplicadas apos regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditdrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao 
inerentes, observando-se o procedirnento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administracao. 
13.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao 

Pt blica e de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sancoes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 

de Licitacao. 
13.9. A autoridade competente, na aplicacao das sancoes, levara em consideracao a gravidade 

da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem corno o dano causado a Administracao, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim() de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade cornpetente, ou, quando 
for o caso, inscritas na Divida. Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamerite, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. 
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14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragao Publica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparagao. 

15. 
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clansulas contratuais, especificacties, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificacOes, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administracao a comprovar a 
impossibilidade da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisacao do da entrega, sem justa causa e previa comunicacao a Administracao; 

f) A subcontratacao total do seu objeto, a associacao do contratado corn outrem, a cessao 

ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporacao, nao admitidas neste 
edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratacao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 

Administragao e autorizacao em contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinacoes regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretacao de falencia ou a instauracao de insolvencia civil; 
b) A dissolucao da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteracao social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execucao do contrato; 
d) Razoes de interesse piablico de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administracao, das aquisiceies, acarretando modificacao do 
valor inicial do contrato alern do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execucao, por ordem escrita da Administragdo, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pCiblica, grave perturbacao da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatOrio de indenizagoes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizaceies e mobilizacoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensao do cumprimento das obrigagOes assumidas ate que seja normalizada a 
situacao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administracao 
decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade publica, 
grave perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento de suas obrigagOes ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberacao, por parte da Administragdo, de area, local ou objeto para a entrega 
dos materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forca maior, regularrnente comprovada, impeditiva 
da execucao do contrato; 
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Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo 
das sangoes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditOrio e a ampla defesa. 

15.3. A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizagao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugdo da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execugdo do Contrato ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretard a execugao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizagOes 

a ela devidos, bem como a retengdo dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sangoes previstas neste instrumento. 

16. illiffitiMMISIMINSIMISMIUMEN 
16.1. Os casos omissos ou situagOes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - COdigo 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigoes. 

17.  11111:11111111.111111111111111111111111111111 
17.1. A publicagao resumida do instrumento de contrato no Dian() Oficial Do Municipio sera 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia • util do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18.  
18.1. As questOes decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que nao puderem ser 

dirimidas administrativamente, sera() processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apOs lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (dual) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito 

Capane a, 16 de setembro de 2019 

AME 	BELL 
Prefeito Municipal 

MUNICiPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ODIRLEY 
Repr. sentant Leg' 1 

COMPEC - COMERCIO DE P AS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Soria, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)35.52-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 441/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI, pessoa juridica 
de direito privado, situada a AV BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 23.656.004/0001-28, neste ato por seu representante legal, 
DEONILDA SALETE ZANARDI, CPF:788.281.809-78 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 

• 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 107/2018, mediante as seguintes 
clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/09/2019, objeto do Edital 
de licitacao, Modalidade Pregao n° 107/2018, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIcA0 DE PECAS PARA MANUTENCAO DAS MAQUINAS PERTENCENTES AS 
SECRETARIAS DE VIAcAO, OBRAS E SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformidade corn o Parecer Juridico 
n° 313/2019, fica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 441/2019 para mail 
90(noventa) dias corridos a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 13 de novembro de 2019 

DEONILDA SALETE ZANARDI 
AME 0 BEL E 	 Representante Legal 

Prefeito Municipal 	 DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 443/2019, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa WESTRACTOR PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES EIRELI - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AM8RICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a R CRISTOVAO 
COLOMBO, 1310 - CEP: 85805510 - BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES, inscrita 
no CNPJ sob o n° 29.607.386/0001-86, neste ato por seu representante legal, 

• FRANCIELE MARIA DARON, CPF:056.193.619-69 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, ern decorrencia do Edital Pregao n° 107/2018, mediante as seguintes 
clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/09/2019, objeto do Edital 
de licitacao, Modalidade Pregao n° 107/2018, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIcA0 DE PEAS PARA MANUTEKAO DAS MAQUINAS PERTENCENTES AS 
SECRETARIAS DE VIAcAO, OBRAS E SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em conformidade corn o Parecer Juridico 
n° 313/2019, Pica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 443/2019 para mais 
90(noventa) dias corridos a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por 
• este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 13 de novembro de 2019 

3ahey.. 
AM CO 	 FRANCIELE MARIA DARON 
Prefeito Mun cipal 	 Representante Legal 

WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Capanema - PR, 13 de novembro de 2019 

ORM BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTL  
ft. 

• a  2 v r 
	

•• • 

ALDANIR • S 	STUM 
Representante Legal 

CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA 
DE PECAS LTDA - EPP 

Contratada 

AMERICO ELLE 
Prefeito Municipal 
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Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 439/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA 
DE PECAS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
PECAS LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a AV TANCREDO NEVES, 
2935 - CEP: 85805516 - BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES, inscrita no CNPJ sob 
o n° 02.911.351/0001-80, neste ato por seu representante legal, ALDANIR OSMAR 

4110 	

STUM , CPF:488.449.509-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alteracOes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao 
n° 107/2018, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/09/2019, objeto do Edital 
de licitacao, Modalidade Pregao n° 107/2018, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIcA0 DE PEcAS PARA MANUTEKAO DAS MAQUINAS PERTENCENTES AS 
SECRETARIAS DE VIAcAO, OBRAS E SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em conformidade corn o Parecer Juridico 
n° 313/2019, fica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 439/2019 para mais 
90 (noventa) dias corridos a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Capanema - , 13 de novembro de 2019 

ADELA 
Re 

H D COMERC 

C i 1 ENON 
resen ante Le al 

0 DE ANGUEIRAS EIRELI 
Contratada 

1339 
Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 442/2019, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa H D COMERCIO DE MANGUEIRAS 
EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa H D COMERCIO DE MANGUEIRAS EIRELI, 
pessoa juridica de direito privado, situada a AV PRESIDENTE KENEDY, 1270 SALA 01 
- CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO SUL, inscrita no CNPJ sob o n° 02.839.583/0001-
74, neste ato por seu representante legal, ADELAR FRANCISCO MENON, 
CPF:149.214.569-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragOes 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 
107/2018, mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/09/2019, objeto do Edital 
de licitagdo, Modalidade Pregao n° 107/2018, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIcA0 DE PEAS PARA MANUTEKAO DAS MAQUINAS PERTENCENTES AS 
SECRETARIAS DE VIKAO, OBRAS E SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em conformidade corn o Parecer Juridico 
n° 313/2019, fica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 442/2019 para mais 
90(noventa) dias corridos a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, na- o atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. • E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

AM CO B 
Prefeito Munic al 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



3 0 
Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 440/2019, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS 
E SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a 
R INTERNACIONAL, 3354 QD 18 LOTE 231 - CEP: 85825000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 08.336.591/0001-84, neste ato por seu representante legal, 

• ODIRLEY GALVAO JUMES, CPF:005.822.829-26 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia 
do Edital Pregao n° 107/2018, mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/09/2019, objeto do Edital 
de licitacao, Modalidade Pregao n° 107/2018, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIcA0 DE PECAS PARA MANUTEKAO DAS MAQUINAS PERTENCENTES AS 
SECRETARIAS DE viAcAo, OBRAS E SERVICOS URBANOS E SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em conformidade corn o Parecer Juridico 
n° 313/2019, fica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 440/2019 para mais 
90 (noventa) dias corridos a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por 

• este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 13 de novembro de 2019 

AME CO BE E. 	 ODIRLEY e41_,,-  • ► # A• J ES 
s)\, 

Representant Legal Prefeito Municipal 
COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA - 

ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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